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AXO XXI - N." 162 CAPITAL FEDERAL ..__ ___ _ 
PARECER 1 I Como eLmcnto Cl::: idfo~-. .<;;•o, CONGRESSO NACIONAL acre.centamc,; a Co'""'"'?" .:o"· 

1\!9 32, de 1966 (C.N.) ;c.;a de lClO lo! \·ryJMa e.cl <. ••· .<> 

Da Comissiio .Mista. sôbre o PrCieto .guint~s. err:.endas, desde que apoiadas A margem desses números e des;o;es di-ls, a. da Itália, em H::u, [,n ~· .. ,~r; 
de Constituição <Memagem ,411 25, I por um quarto de qualquer uma da.:s faws, poderiamos chegar a uma.! d~ t•rn mu, a C?:h+l~·l~r;~o :~ _ · '.'Ia. 
c!e 1966, do Excelenttss'tmo Senhor Casas; conclusão que ttrno pare"a parado_:al d. 1291, em q~a,1.:> mr e~: V·· h.•:· ·~ 
Pre~ide,tfe da Rep-úblicaJ, j) se fôr rejeitaclo o projeto, encer .. e extrava~ant-e, e que eu'~ mesmo não 

1
rr. n P'l. ccn- :1· :Jmt~J C<:!'u .:~;' s(> 

rar-se-á a. se:·~-ão ex:traorctinária; aceito, porque da a!}rOximação de:;ses, à •. s~utrrzm o> prn!os p:·'.Pc :··:> , üo 
n~:nt:-~:: sm-::jor Antônio carlta. g) a Cumi.!l;,âo telú 12 dia~:~ pam U) .. números, teríawt:;, de concluir qua a' ptoJelo. . 

Rtt.ATÓli!O bre as ementlas emitir parecer; Constituição que durou mats t&;!.po I 7 · O Ato es+!tlJ.:-lcce>, a n(n, t 1W o 
h) as emendas serão discutidM no foi uma Constituição outorgada e (lU€ I ~~~lliJ~t~llD b~·_ ... ~ de ~~o.- ~ ' ;:~_r_.3 

/,.U:nts de Ato Instituci:nal, quJ lplen~rio do (.;on~;;re~so durante 12 a que durou menos foi u. mais ampla-. d_,a_ ._cr o P·OJt:'t'J e. ~u:ü-- . ~ ~'.() 
tomLu o uUm:!ro 4, convocou o E7t.C- dias e, em se· uida, votadas em um mente discutida.'. \ Ga~.:rno, 
len~L~i.no senhor Presidcni.e da Re-~ünico turno; "' un Diál'io da /,ssetr.blOa de 9 de . So~ fS} e~;>::-:.~o o .\to ri •'·-: .. i:~·~ 
:t;Júhl:.ca o,_con~r~sso_Nacional, para &e i) cada emenda serl submetida à julho d~ 1&!5, p. 3.389). lr!o ~1verso daquf.'1c .ti::e'"lo J.···. , .;~ 
rvumr, e .. rco1dmà!1a~ente, de 12 do :Câmara e, se aprova-da por lmworifl. Ainda sôbre a questão vale I~n1 - tJt_umte ~e 1846 CUJO tu;'.:'!;1o 1.1 1 :.:•.l 
co-;reme ~ 2_4 da Janeuo de !967. O i absoluta, ao Senado _ caso l!ste a brar o pronlUldc..ncnto' de ota.vio tm_ cow::~ulo ~- U;.:a c úü' .·: J r:! w•;~ 
o?jeto _pr.nCipal~ da convocaça~ é a I aprove por igual maioria~ dar-se·ã. Mangabeira, naquela mc:rna ABs:ml-

1
· J:m_a Ass~mblr•:a. o:;~.:z.r, te. "\ a 

illiE·C_~sao, votaça~ t: promulgaçao ct~ I por aceita a etncnda; bléia, em sessão de 13 de março, co- pr~tlces enlt'fl(.ll:S. 
tnoJe.~ de constitmçao que nos fo1 j) concluído 0 trabalho a 24 do ja ... mentando o Reglwento Interno: J ~m H:!>::J, o _1ra'J::\h'J rlJ. .~;. c .. >Jui­
cncammhado pela Mensagem n'? 25, jneiro dar-:sc~á a promulgação. "Não concordo com a n~bre reDre- tumfe Republlcana, P<Fti•J t•o ,,,. >.~ 0 
tl(' 12 de dez~l!:bro de 19~6. Acompa.~ 4. os procedimentos determinados sentação Comunista quando considera I elaborado pelo Go-.·, ,·na P·.:. ~ "IJ, 
llha~a ~xpo~1çao de ~ativos do_se~ ,pelo Ato. referidos.nos itens a, b e c, reacionário o Re~tmento votado !J':'la t:>b a'l po::l{'rc_,a·~ i,t!!;!: J::!:; 01 Rtn 
l!hD: M1mstro da Justu:a e Negocias . jâ se reaU7aram. Constituinte; encontro, ao contrfu·io Barbo~a · 
lntaio1'es. ( 5. c:umt:re-nos, pois, prosseguir no neste Regbnento, muita coisa de berd/ nn~33, o trabalho >1:·-<el fo! ~r::·~,-

2. A providência é ,·ustificada nos rito estab€lecido e aceito pelo con- ~eito, e conveníente aos seníçoa que; bcn::;a? pela chr.m!'·J_P. C".:n.l: · 1 clJ 
"con•i•Jerar.d.-os'' do Ato da seguinte !3r~~o, submetendo a est.a_grande Co~ mcumbem a e&~a Assembléia. ::.\1uito i ll~~ataty, que encamm.1C''J, '\ , ·S">:n· 
t-orroa· · - 1m1ssao o presente reiatorw que con~ bem.J 1 bleia Const-ituinte ur:1 1:!'1\ 1Y..:' ·1c. 

o.) ~ C'onslituição de 1946, além de jclui com o parecer sôbl'e o projeto em Hé., néle, sobretudo, utn dl!:,posttiv3, 8. O Alo est~belcr-.a f:'l!' o )1:.:--i~to 
globo que considero da. maior valia: aquele 1 deve ser votado, inír:'-lft'.rr · on 

l',u-ver recebido numerosas emenrfas, · - u d , d Job 
'nâ~ 'afrnde mais às exigência$ na~ ~ 6. De lo~o, chama a atença:o o fato q e assegura, .:::n~ro e um praz~ r~r~ :'. o. 
l(ionais; ;de~ At~ ~~tab~l.ecer prazo rigldo, para to, matemático,.~ Promul ;ação da ( A norma não é ori~inc~l. Em 19H, 

ln somente uma nova Constitulç.fl.o a dzscu .... sa.o e lOtaça~ do projeto. Nova ç:arta Polltlca. se •. dentr_o de 1 o Regimento Intern'l da I\" ... . nh!~ia 
:poderá assegurar a continuidade da, . As bl'llhant_es cons1deraçoes expen~ determmad'?s . ~raz3~ reg1.menta1s, a ( Constituinte. confoJme ftoY.~') rans~ 
()bra revoiucíonária· didas por Barbosa Lima SObrinho, na nova Conshtu~çeo nao .e~uver yota:la, crito linhas atrás, de!r:-will!l :-a a 

CI ao atual Congresso Nacional, sessão de ~ de ju_ll~a _de 19~6 perante proroulgar-s~-~· automatt~ame~t7, co- 1roesma providência. · 
a Assembleta Con--tttuinte sao sõbrtl mo Constitmçao, a propostção uuda!." I . 

etue fez a legislação ordinãria da re.. . . ~ .:. ' 8 
(in Diário da Assembléia de 14 de I FmoJ-lmente, o Ato tGnvr:~·gtó! lo re3 -

voluçto, deve caber também a elabo ... matena, C;:.clarecedoras. março de 1946, p. 414>. salva, até a entrada em rig:o; rl.s. nnva 
ração da Lei Constitucional do m()Vi.. Passamos a transcrevê·Ias: ne fato, e~tabelecia aquele Regi- Co~stituição, oa poàPr~J que 8 Rr<'O~ 
VJento de :n de Março de 19e4; " . m nto t Jucao c nr• · a · dl 0 govêrno continua a dc:er os Se_ ~a~armos dos .. numeros das e • no que oca a prazos, en~re o .. nu c.~ crrmn, e 1 ·~ frb:a 
podêres que lhe foram conferidos !Jcla .constitutç::~es aos _al~ansmos dos tra~ outras di&posjções, &S st:guintes: 1

1 

dos quais foratn edil!!dC'l 01 .\I'J;; In~· 
Revo:ucão''. , balhos d~s Const~tumtes chegarem0s l•Art. 25. Set~nta~ e dua~ hma':l de- tit~Jcionzi<> e Comp!Pm~n'arr· Há, 

3 _ 0 · Ato estabelece ainda 0 rito a ·a conclusoes tambem cm·iosas. pois de~~a pubhc~çao._ sera o pro1e1o pms, uma rc .. tril;ão no:; pmlües do 
1 da. Com1ssao SUJlr!elldo englobada- Conf!'res.so. 

flUe devem obedecer 03 trabalhos do . A primeira. Assembléia Constituinte t ' ~ d bl"l 
con::t:·e~so Nacional, no que se rei~re funcionou durante seis meses· não men e a aprm·aç.ao a. AsE.em e a. 1 Tal ressaiva, CO!ltudo, r::~n efeito 
e.o e:·Bme e deliberaPão sôbre o pro ... concluiu :;eU-'l trabalhos; mas de seus Art. 26 · Aprovado 0 ~r-ojet-:J, se;•r.t apenas no tempo, nfio nf~l.l a" f~t'ul~ 
j t C t . . . A d t colo~ado na ordem do dm dt se.z.:;ao: dades básica., do c o. ,.._ - 1 e o de ons 1tu1çao. ssim, '} cr· debate~ e~:istem seis teruas, coligidos segum_te: parf:l sofr~r. env,lobadtt?IE!nt.e. I se 

0 
entende~· P"de·~t'\~~~3 .., qua ~ 

minq: /mais tarde e hoje r~unhlo.s em dois uma umca dl~cus:sao, que se n 1o po- 1 ~~• · . ~ · ~ r~r. ~ pro 
a 1 c a·.ccadas as dua!i ca:oas em ,volumes, - tantoA fm bastante para derá prolongar per muis de vinte tUas, P~:o.a do Govêtno C' at· J'CJCl 1 tl~!o. 

set. .. â:> C:m~unta, recebido 0 projeto, 0 \conter tcdos _aqueles se1s meses de findos 05 quai<> ~·" r!.~ra 0 encerra-: Em 1946, fambé!n for~.trn t!"J:•cta:-\ 
Pre. l:le.lte do Congresso Nacior.al de- !u~a Con.:.tltumte composta de gran-~ll! e n t _o auto ma t l c o da me s P1 a~ re .... ~sa!~'~"- aos podere<~, da As<:.:·m· •h:él.·a 
eigna1á Ccroüssâo Mista, compc:ota de •des orador_es.. . d~scussao. . Cy~" lfumte. É o oue <><' consf':!',<t n:J~l 
on7e S:> w::lores e onze Dcput~dos, in~ I, A coru~tu~~e de 90 a 91_ remHU~ ~aragi:;tfo ú~lco. ~o3 prlm~iros' a:t!'!CI'> 1° e 21

• da L~i Cono:;tj111r·-,.,,..ctl 
dicaê-::s pelas t:e~~p_ectivas lideranças _e .~e .?mant ... t·roe;:. meses e meio e}•m qumlje dt~~ !':erao recetndas u:nenc12::.,n + 1 ~- d"' 2U de _novemb:o _c~ ':.'!·~5, 
obsr:va1o o cnteno da proporcionalt-

1 

... éica de se-".enta_ e poucas sessoes, que pode.ao ser functurnentartas da e1l a::lo. p~lo Presidente Jo~e t--nll?.-
dade; chego~ _a cc~lusao de uma Ca~ta tribuna dunw.e o ptazo que os f.eu5 re~: 

Con'Stitumte. .....:ms ~ebates, no pena- autores tíve~·em pura discutir o nro- · 
·b! na" 24 horas sub..,eqUen~es reu- ,do de ten1po que naa Passou de me- jeto ou enviadas à I\.Ie-a CD.!ll jua1~ifi- ".<\l't. 1°_. Em flUa fun<;lo t''cm\í-

ni~a~ a Comi3Sâo Mís~a. procedZt:~ a. 1 ta~e do .~ primeira constituinte, )cação escrita. "' - ' tui~te terá o Con·.;res.o. ~ú;·:}:.;n~~. 
elewJ.o de s~us Presidente e V1ce· .ocJpam h~~ .!5rossos. vol~mes, !> que r-I;1to a 2 de dezrubro pl'o!:;rr1'1, po-
Pre:·drnte; na mesma se!35ão o Pre· iffiO&!ra que Ja se dr-;cutm mais em Art. 28. F.nrPrtade a cl!scnsão do deres ilim!tados p:t a :o-'a\.::)rar e pro-
sident e indical'á 0 Relator; I menor le-p<:o c:e U~mpo. projeto, ferá f\·,' e. com- a-; emendas, mul'!ar a Conslltul•·ão do p:ds. "'~., .. ~al-

d 72 h 1 1 d enviado à Comi..,são Comtituci<ma! .. 
C). nl) pra7.o e ocns, ? re a,or Qtra~ -o P:?%~mcs ê Constituinte de para interpor parecer dentro do pra~ \'eda a Ie•dtimidcdf! da eleiç.fo do p~·e-

dara rmrecer, que conclmrá p"!la. 1D34, rJU<. funcionou de 10 de novem- ~idcnte da Repüblica 
aprcrr··"!.o ou rejeição do proleto; ~~bro de ~3 a 13 de julho de 34, vamos zo, im}Jrorrog~vel, de quinze dias. . 

d) f.l'Oferido e vot~do o ;:Jar~ce:t·, encon1rar cêrca de 22 volu:nes de Art. 36. se 0 ~ pca<.::s con<>i~nadi}S Art. 2° Enquanto uãa tôr Çl\_~mul-
será o pro~·2to submetido à d.iscu 'são, 1 /Wais, f rua Ql'.atro docu...11entos par la- neste Capital') decorrercm sem que <rada a Nm·a ConMituicão do país. o 
em t,e~~!lo conjunta daJ duc:> C;:>DS ) menlnrcJ, ~em contar que não foram esteja concluida a votação d~ projet.o 'Pre!';idente da Repüb1ic•-~. ele H o si~ 
do Co'l~re'>So. precedendo-se à res.pe~- im.)Jres&os todos os trabalhos da Cons- de constituição e resp':!ctivas eruen~ rnu!tâneamente com os Depu.ados e 
tiva ·:o'arüo no prazo de 4 dia<:~: ~ tituinte, porque a publicação se int~r- das, a Mesa da Assembléia prcmUlga- Se:i\adores_ exetcerá todos t:oMres da 

e) 3'lrovado o projeto :Dela ma:')r;.'\ rompeu no comêço de junho de 1934. râ, imediatamente. como Iei _tunda~ le~is'atura ordinária e de tdmJnist1·a.~ 
absoluta, f:erá o mesmo devolvid:1 à 1

1 

Calc'.llo, TJOl' is""o, que a pulJiica<"ão to~ mental do país até a ultimação da· ção que coube-rem à união eJ:pedindo 
Comis•ãr> uerante a qual poderão ser tal preciszria. de cerca de trinta vo- queJe trabalho, o projetQ aprovado no o'3 atos legislativos que julgar neces .. 
apresentaclas, dentr.o dos 5 dias se- lumes.. • primeiro turno. sários." 
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Na constituinte de 1933 outra não 

~i a situação: ' 
Pelo Decreto n{) 21.402, de 14 de 

maio de 1932, foí criada uma Comis.­
t-ilo, sob a Presidência. do Ministro da 
J1Ustiça e Negócios Interiores, incur~l .. 
bida. de elaborar o anteprojeto da 
Oonstituição e fixado o dia 3 de maio 
d~ 1933 para a realização das eleições 
ii. Assembléia. constituinte. Estabe.­
lece, aínda., o mencionado Decreto, 
crJe a Comissão será composta de 
t~ntos membros quantos forem neces~ 
sàrios à elaboração do t:"eferido ante~ 
Pl\Ojeto, de forma a serem nel·1. repre- , 
sentadas as correntes organizadas de 
opinião e de classe, a juízo do Chefe 
do Govêrno. 

'l'endo em vista a necessidade de 
aoressar o funcionamento da Comis­
são, p~lo Decreto n9 22.040, de 1 de 
no-Vembro de 1932, foram estabeleci­
do$ preceitos reguàa.dores de :.eu tra· 
balho. Pelo Regulamento baixado, o 
Présidente designa um segundo Pre. 
sid~nte que, quando em exercício, 
ter~ tôdas .as funções e direitos do 
efetivo. Nomeia, também, uma sub­
colllissão, composta de um têrço dos 
membros da Comissão, compreendi­
d::s neste número os ministros de Es­
tadP a ela presentes. Da redação fi· 
nal do Anteprojeto publícado no 
lJidrio Oficial será enviàdo um autó­
g;·afo Especial ao Chefe do Govêrno 
P.ca;'yisório. 

Finalmente, pelo Decreto nll 22:621, 
de '1 de abril de 1933, foi elaborado o 
Reg'imento da Assembléia Nacional 
Constituinte. :tste Regimento inclue 
os seguintes capítulos: 

/ 

--"\ Das Sessões Preparatórias: 
- Da Instalação da Assembléia; 
__. Da Comissão constitucional; 
--Do Projeto da Constituição;~ 
-Da Mesa; 
- Do Presidente: 
- Dos Vice·Presidente-s· 
-Dos secretários; · 
-Da Ccmissão de Policia; _ 
- Da Inviolabilidade de Imunidade 

dos Deputados; 
~· D·a. Renúncia: 
- Do subsidio; 
-Das vagas; 
----·Do Comparecimento dos Minís 4 

tros; 
-- Das Sessões; 
-- Das Sessóes Públicas; 
- qa.s sessões Secretas: 
-Das Atas; 
-Dos Debates: 
- Dos Apartes: 
-.Dos Requerimentos~ 
-:nos Processos de votaçnu; 
-·,na Verificação da votação; 
-',Do Adiamento das Votaçbes; 
- :na Retirada de Proposições; 
- IDas Questões de Ordem; 
- :Oa Urgência: 
- IDa Polícia; 
-\Disposições gerais; 
o rroblema verificou-se, igualmen­

te, lias. Assembléias de 1823 e 1830. 
Barbttlho no seu clássico ''constitui­
ção :F'ederal Brasileira·' assinala ao 
comentar o preâmbulo da constitui· 
ção de 1891; 

''Reunidos em Congresso consti-
tuinte. 

sã.o os congressos constituintes as­
sembléias especiais e extraordinárias 
desti4adas a realizar ou reformar a 
organização política. da nação que as 
elege. seus podêres constam. em ge­
ral, elo ato de sua convocação e in~ 
terpr$tam·se em vista d'elle e dos 
fins para que ellas se reunam. 'Esta 
noção implica a. solução da impor· 
tante questã-o dos limites dos podêre~ 
das assef.\bléias constituintes. A na­
turez~ d' ·lUas. sua razão de J;er. sua 
missãf>, 1 origem de seu poder e au~ 
torídade, fundamentam solução con. 
tráriru à 1xtensão ilimitada de !:.ais 
podêres. E, neste sentido, bem alto 

D:ARIO DO CON-:.RESSO NACIONAL. (Seção 11) 
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DEPARTAMENTO DE IMPREillSA NACIO;~AL 

DIRETO~ ·GEAAL 

ALE'ERTO DI!: BRITO PEREIRA 

CHiiil"'ll 00 SERVIÇO DU PUBLICAÇÕES CHEFE DA SEÇÃO DE RliDACÃO 
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REPARTIÇõES E PARTICULARES FUNCIONARIOS 

Capital e Interior Capital e Interior 

Dezembro de 1965 

'i nmmal, que a. 1823 (unicamente para 
reformas urgentes) e a nenhum do.; 
dons foram conferidos poderes nu ... 
mihtdos. o de 1890, na sua tarefa 
constituinte, devia unicamente (·por .. 
que só essa foi a ·delegação que teve> 
jUlgar da COnstituiçã-o apresentad2l 
pelo Govêrno provís6.rio e eleger o 
primeiro magistrado da República e 
seu substitutivo. A assim, ficou fora 
de sua competência estabelecer outre. 
forma de govêrno que não fôsse a re ... 
publicana, fazer outra lei que não 
fôsse a constituição. e tam pouco in-
gerü·~se nos actos da administração 
p_ública. 

De acôrdo com êsse pensamento foi 
redigido o art. 17 do regimento do 
congresso Constituinte com a. formula 
da afirmação ou soienne promessa dOs 
representantes, de cumprirem seus 
deveres, redigida assim: 

"Prometo guardar a Constituição 
' Federal que fôr adaptada, ctesempe ... 

nl1ar fiel e legalmente o ~argo que 
me foi confiado pela. N>:lção e susten· 

Semestre •••••• , • o , o Cr$ 50,00 Semestre • o o o o o o. o o , Cr$ 39,00 tar a União, a integridade e a inde· 

Ano •••••• ~ ~ •••• ~.o. Cr$ 96,00 Ano o • o • o •••• o o o, o o. Cr$ 76,00 ~~~~;~~~~asda ~~~t~bli~!,~ul~;~~ci ·" 

Exterior Exterior apresentadas na discusSão, sob o fun..­
de.mento de ser restrictiva da isenção 

Ano •• o o o ••••• o.... Cr$ !36,00 Ano •• o. o o. o. o o •••• o Cr$ 1108,00 e liberdade dos representantes que 

- Excetuadas as para Q eiterior, que serão sempre 
assinaturas poder ..... se-ão tomar; em qualquer época, por 
ou um ano. 

anuais, as 
seis meses 

- A ~im d& possibilitar a remessa de valores acompanhados de 
esclarecimentos quanto 1à sua aplicação, solicitamos dêem preferência 
à remessa por m&io de cheque ou vale postal, emitídos a favor do 
Tdsoureü·o do Departamento de Imprensa Nacional. 

- Os suplementos às edições dos ôrgãos oficiais serão fornecidos 
aos assinantes sômente mediante .®licitação. 

acaso viessem com idéias absonas das 
dominantes no congresso. Essas 
emendas, porém, foram rejeitadas na 
sessão de 19 de novembro de 1890 e 
por esta forma, apezar de opiniões 
isolttdas que se manifestaram em con­
trário, ficou reconhecido e consagrado 
pelo Congresso o príncipio da restric• 
ção doe poderes oonstituintes ao pro .. 
jecto e têrmos de sua convocação." 
Barbalho, João. Constituição Federal 
Brasileira. Come~tários. Rio de Ja· 

- O custo do núDJ.ero atra_sado será acrescido de CrS 0,10 e, p1r A situação expressa no ato convo .. 

\ 

neiro, F. Brig-uiet, 1924). 

exerci cio decorrido, cobrar .se·áo mais CrS 0,50. La tório decorre da fOrmulação jurídica 
que a revolução cteu as podêres da., 

entre nós falam importantes prece- cópia da acta das su.;t.s eleições", e Nação. 
dentes históricos. # prohibiam que fôs.se eleito quem não Nesse sentido penn~timJ·nos trans-

Quando, proclamado 0 regimen tivesse "decidido zelo pela caUsa do crever dois trechos do preâmbulo do 
constitucional em Portugal, D. João Brasil". E a causa do Brasil, então, Ato Institucional :n9 1. 
VI,- jurando, em 26 de fevereiro de era a independência com mouarchia. "A revolução vitoriosa se investe no 
1821, sancionar e cumprir a constitui· constitucional exercicio do poder constituinte . .J!:ste 
ção qu_e ali se estava fazendo, A exclusão dos que não adaptavam se mamfesta pela eleição popular ou 
mandou proceder à eleição dos depu- tirava .à Assembléia a faculdade de pela revolução. Esta é a forma mats 
tados const1tuintes brasileiros às cõr- constituir por outro modo o paiz e 

1 

expressiva e mais radical do poder 
tes de Lisboa, para es~<J. eleição ex· Impunha a forma monarchica consti· constJtuinte. Assim, a revolução vi­
pedia as instruções publlcadas c{)m o tucional. A llmltação de podêres fi- toriosa, como o poder constitumte, se 
decreto de 7 de março d'aqueJe ano. cou expressa na fórmula de jura· I legitima por si mesma. Ela destitui o 
o art. 100 dessas mstruções menciona menta dos deputados; elles se obnga- Govêrno anterlor e tem a capacidade 
nos seguintes têrmos os podêres ~dos ram. a _fazer a constitUição ~olitlca/ de c~nstrm~ o nôvo Govê1no. Nela se 
referidos deputados: "... poderes I do Impeno do Brasil e as re.1orm·J.S contem a força norma h v a merente ao 
amplos para cumptn· e desempenhar mdlSpensá\ eis, manbda<>, porém, a, poder constltumte. E: a dtta normas 
as augustas funcgões qHe lhes são co· indeprndCncla, a mcnarc~1Ia, a dy-1 jurídicas, sem que nisso seja limitada 
mebdas e pala que, com os mai~ nastia de Pedro I e a rel1glao cathohca pela normahvidade anterior, à sua. 
deputados das côrtes, como Aiepresen- (Anaes da Assembléia Constituinte, 1 vitória." 
tantes da n•1ção portuguêsa, possam de 1823, vol. I pág. 26) "· I E adiante: 
proceder à organ:zação da .Constitui· e mais <J.diante: 
ção política desta monarchia, mantida ''Para reduzir, ainda mais, os ple· 
a .religião caLbolica apostólica·romana "O mc;;;mo prindpio deveria vigorar nos podêres de que se acha investida. 
e a dyn'3.Stia da Ca!>a de Bragança, to- na república. govêrno democratívo, ; a revo:tição vito:·iosa, resolvemos. 
mando por bases fundamentaes as da regmH'n no qual todos os pcjêres \'i>m 1gua'mente, manter o congresso Na· 
(){}nstituições da monarchia hespa· umcamente do povo. o Decr€to do/1 cwnal, com as resenas relativas aos 
nhola com as declarações e modifica- Gm~rno ProHsório, de 21 de dezem- seus podêres constantes do presente 
ções que forem apropriadas às dife- jbro de 188'), .prometendo a org,1111Za- 1 Ato Inst~tUciOnaL Fica assim bem 
rentes círcunstânci•J.s d'estes Reinos, çào do r2gime11 eleitoral, o alist-emen- claro que a revolução não procura Je .. 
com tanto porém que estas modifica- to do novo eleitorado e a prep~q-ao;;:ão! gi~im;u·-se at:·avés do congresso. :E:ste 
ções ou alterações não sejam menos de um p:·ojetc de Constituição, l'm:-l é que ref':!be, déste Ato Institucional, 
liberais e ordenando tudo o mais que tou.,e ·l de~ignar dia para a eleição resultante do exercício do pGder cons­
entend~rem que conduz ao be-m geral e reunião dos deputado.~ constituiu·) tituinte in8rente a tô::la<; as revolU· 
da nação ... " i tes; mas o decreto nº 510, de 22 de ;ões, a sl'a Ie:sU:m·-~ção". 

Ahi estão restri;ões prefixadas à j~nho de 1890, gue publicou ~ 1)l'Ome- \ O Ato Instltuciona.J n<? 2 declara, 
missão dos constituintes. tida Constituiçao com·orou "o pri·, .10~· seu turno: •'No preâmbulo do Ato 

O decréto de 3 de janeiro de 1822, meiro Ccn~Tf'S<;O Na~ionsl dor :-epre- CIU~ iniciou a in-utucion3.1ização do 
do príncine regente D. Pedro, com re.jsen~antes do poYo bra"ileiro•·. ~:reter- m::n imento de 31 de marp de 1964, foi 
ferenda de José Bonifácio de Andrada ,minando que elles troux"ssem ôo elei-; dito que o que houve e continuará a. 
e Sílva, mandou conv'ocar urna "As- Irado podêres espec:ais para julgar e I baver1 não só no espinto e no com­
sembléia Const. ituinte e Legislativa'', aprovar a Con.-titu;ção e proceder Pl11 portamento das c~asses arm~das, mas 
para cuia eleicão foram expedidas as o;;eguida n·1 conformidade das suas ~1mbém na opiniào pública nacional, 
instrucõ.es de 15 do mesmo mês e ilsposi~ões." é uma autêntiva re,.•o!w;ão. E frisou 
anno. ·Estas instruções estabeleCiam 1 que: 
que os deputa-dos, pelo simples acto :inalmente, j a) ela se distingue de outros movi· 
da eleição. ficam "h-vestidos de tôda "Nisto differente da assembléia de m:mt.o armado-s pelo fato de que tra-

•::t plenitude de p::dHes necessários· 1823, o Congresso de 1890 em- quanto) duz, não o \nterê&:€', a vontade de um 
para ·as aug-ustas í.lnções d'A~<>em- )exercia. a funcção constituinte não ti-/ gru~o, mas o interésse e a vontade da 
bléia, bastando para auto!'ização a nha o poder legislativo ordinárío ou Naçao; -
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b) a revolução investe~.se, por isso.

1 

jam evHaàos conflitos ~:ltre êles, que 1 O projeto inova, ainda, n~m ponto: 
no exercicio do Poder constituinte, podem ser pe:.-manentes, sendo ueces.. esta~elece o prazo _de_ 5 dH"I.S par:" o 
legitimando-se por si mesma. sárf·J.S fórmulas convenientes para que Pres1dente ~a Repub_llca subme~ei o 

· . · 'd · ' e sejam re.<>-olvido.s pacífica e legal- decreto de mtervençao ao Congresso 
c) ectlt:=t ~~n ~as JUl'l ICas sem ~~ I mente NactonaL 

nisto seJa .. n~nada l?e:a_ norJ:?-ailu= Aten.d.endo a êsses objetives, o pro- 20. O, CaiJítulo III cuida ~-a com·· 
dade ant_euor a S'_la VItona, pms gra jeto IIão foge à boa dautrinfl. Kelsen, petêncw. dos Estauos e MumclplOS. 
ças _à _aç&.o _das Forças ~rmadas e ao 1 na sua 'feoria Geral 00 E~tado, ob-[ As alterações notáveis sao: a lOri-
e.polo meqUIVOt-O da Naçao, representa 1 , • gação dos EsLad:Js <ie cumprirem ilS 

o povo e ~m- seu nome e1erce o ~o· sena. . . /normas estabelecioas para a OmáoJ, 
der Constltumte de que o povo e o ''Lo que la teona tramcronal no que toca à fmma de p.rovrment;O 
llnic:o titula~·· _ . s~nahl C?ID:O tres pQderes 0 .fun- de cargos eletivos, o processo legi.sla· 

Nao se. dis~e q~e a P.evo~uçao !01, cwnes _distmtns del. ~t~do! _n.o tivo, a elahoração do orçamento, a 
mas que e a ccmtmuaré.. Assim, o seu son mas. qu~ la fOim~ JUndica fiscalizaç.ão financeira e as normas 
Poder constituinte nã-o se exauriu, positiva ne e1erto5 rela~IVO~ a:p0?V3 relativas aos funcionário.:; públicos. 
tanto é éle próprio do processo revo- del processo de creacioll Jund!ca, Estabelece ainda a proibiçao de rt· 
h;cionârio, que tem de ser dinâmico particularmente importa.z:ttes des- ceberem os Deputados Es-:.aauais mais 
para atingir os seus objetivos." de_ el punto de vfsta poll~i<:~· No que 2/3 do que percebem os federais 

Essa formulação jurídica, aceita ex1ste, pu~s, ~na yustapDSI?lOn de - norma já estabelecida no Ato {ns· 
pela opinião públic~, atmvés de seus funciones mas ? menos ~n~or:e· titucional nl? 2, art. 11 - e de os 
legítimos representantes bem como xas Y a~ esencmlm_ente d~s~m~as Estados emitirem títulos da dívida 
pelo Poder Judiciário e os demais ~r- _como af1rma Ja _teorm t;adicloD:al, pública tora dos limites estabelecidos 
~ãos da Federação, é que ditou as nor- ImP_u~sada vo: Ciertas _a~encte:nCias em lei federal. 
tnas do ato convocatório. pollt1~as_- smo una Je:rarqula :e 21. No que se refere aos munrc1· 

9. f: irrecusável pois, que o Poder los dtstmtos grado.3 del proce.,o pios, o projeto .altera n0 se-ntido de 
Constituinte inerente aos movimentos credo~ ~e ~erecho. ~ta estruc- deferir à lei federal os requisit::J-s Dara 
:revolucjnárü>s, que vinha sendo até tura Jerarqmca- dese~?ot'a en una su·a criação e ratifica o Ato Institu-
agora exercido, pelo Govêrno e pelo "norma fundamental en la que cional n9 2, quanto à nilo remunera· 
Congresso que a revolução legitimou s.e _base la untdade de~ ~rden .~u- ção dos vereadores .Faculta aos ffill-
expre~samente, é pelo Ato rnstitucio· ndtca. e!l-1 3ll: automovnniento. nicípi.os celebrar, cem a aprovação d ~ 
nHl nl? 4. deferido ao Congresso Na~ E IllaiS adiante: t"t . Assemblêia Legi.slati\ra, a.côrdos para 
cional para que êste, com capacidade . "Per~ como en el ~on~ 1 ~c;ondai realização oe otm15 ou exploração de 
ampla, discuta, vote e promulgue a llsrno e _mo~~.rca es an_ .0 J~ e , e serviços públicos de l'nterêsse C;)mum. 
Carta ~:a~na que irá dirigir os de~ti- P~d~r eJecu no .ef!.. umon e ~o: 22 .. P; competência d::J-s Estad~s _é 
.nos politicos do país a partir de 15 IDI_mst:os) (como ?~gando 

1 
del te amphaoa, pois que na sua constltm· 

d gtsla IVO en umon e par a- ção será regulada a in .. e1·vençâo nos 
e mar~o. _ . _ menta) - tambiét;n _el Jefe d~l mullicípio.3. 
Em v1gor .a ~on_st1t~uçao_ que vo.mos Estado en las rep~bl~c~s organ1- 23 . 0 Capitulo IV tra~a do Distrito 

'VOtar,_ estara ms~ltuciOnaltz~da a. re- zade.s. sobre ~1- pnnCiplO_ de se- Federal e do~ Territôrio.s. Nêle en· 
'V_?luç~o. e e exaundos seu., poderes paraCión part1c1pa ~e al~~m modo centramos, como regras novas a corri-
ewnstttm?~ ~- . en_ el _piOceso llegts~~tn:o -, el petênci.a do senado para legislar sô-

_10. Dividido e_:n 5- TJtulos, ~4 ca.. prrr1cip10 de s~parac10n de pode· bre matéria tributária, orçamentária 
J:ntulos, 24 Secç~es _e 18_0. Artigos, o res no se re_a~l~a tampouc<? en_ el e relativa aos serviços públicos e ao 
projeto o~ed~c_e a siste1n:at1ca de nos· de ~n~ par~~c10n de la_ le_gislaci.ón pessoal dos Governadores de Territó-
lSas ConstitUiçoes republicanas. y la t'JE'CUcion entre d1stmtos or- rios de nomeação do Presidente da 

11.. Nas disp?Si~ões prelin;tin?-res. ganos." RePública. 
mant~m a Republlca_. a Fedexaçao e (Kelsen - Teoria General dei Atribui, ainda, ao Governador do 
o .r ... eglme .repres~nt~t~vo. . . E;tado _ Barcelona - Edt'torial Território a nomeação dos prefeltos 

,..onsagta o prtnCipio democratH~o de Labor, 1.934, págs. 325 e 337). municipais da área sob sua jurrsdi~ 
q...:~ tOOo o po_?.er e~ana do povo e ção. ' 
em seu nome e exercido. 18. o Capitulo 11 trata da "Com.. 24. No que respeita ao sistema ti-i-· 

petência da União.'' A in::J-vação que b , 
12. Ab-andona a denominação de é mister resJ:;alta.r refere-se à letra b utario, o projeto o define como UM 

Estados unidos do Brasn para consigJ- complexo de impostos, taxas e con-~ 
nar o nome de Brasil, fórmula só não do inciso Vtr que incluí na compe.. tribuiç6es de melhoria, regido pelas 
consagrada. nos documentos oficia',s. tência. da União a apuração de mfra .. disposições constitucionais, leis com~ 

Em 1946, a l'déia constou da emen~ çóes ll(!nais contra a segurança nacio.. plementares, resoluções do Senado, ~. 
da de plenário n<? 513, subscrita pelos nal, a ordem política e social ou ~m ainda, nos limites das respectivas 
senhores Gabriel Passos, Mag{llhá.es detrimento de bens, serviços e inte· competências, pelas leis federais, es~ 
Pinto, Monteiro de Castro e José Bo- rêsses da. União, bem como de outras taduais e municipais. 
nifácio, sôbre o preâmbulo daquela infrações prãtfca tenha repercusão in- O nôvo texto, de modo ;eral, repro~ 
Constituição. terestadual e exija repressão unifor- duz disposições constantes da Emenda 

13. A matéria de incorporação, suiJ .. me. Constitucional nl? 18, de 1965. a qual 
divisão ou desmembramento de Esta- O dispositivo visa atríbuír à Polícia. veio sistematizar ·a processo tributá~ 
dos e Territórios foi pelo Projeto de~ Federal capacidade para apurar in· rio, dando·lhe estrutura definida. 

nimo, a um têrço das ,sessões ordl· 
nárias (art. 36, n9 I!I); aumento de 
21 para 25 anos de idade minima. 
exigida para o cidadão poder cLnd5 ~ 
dater-se a deputado federal (art. ~.9, 
n9 II~ . 

As u..tas· Câmaras disporão em s ~ .;.& 

regimentos, sõbr~ sua orgam7l::O~ )' 
poliCib., criaçao a provimento d.:: n:.· .. 
gos (art. 31). 

Firma o projeto que caberà às ::~~~ 
sas da. Câmroa e do senaG.o t' -: n .. 
rar e:::;:tintos· os mandatos de \Jf!. ~<.. .. 
mentares que ,perderem ou tü ..:. · il 

suspensos os seus direitos po' · .~ 
(art. 16, ;n9 IV, § 2(/J. 

lncluiu·.se, outroSSJm, no p . .-~j~t:J, 
disposições ao Ato Comple1:1enca~·. 
bre licença de deputados e C'Jll• : .. 
ção de suplentes. O suplente e~ a c 
vocada se o titular pedisse hC~': ·:~. 
por mais de 91 dias; agora, s6 ha· _-~, 
a çonvccação do suplente s.: a 
ceo.ça fôr por prazo maior de ~::o 
dias. . 

Outra inovação: poderão s3r c ,::~ 
das comissões parlamenhrres de ,,, .. 
quérito, miscas, de deputados e s·p~~~ 
dores (art. 38 1 • 

o Senado, cuja compel&ncia f:li 
muito ampliada pelo projeto, 1--·~, 
agm·a. incluída na sua compct.' .1:c·1. 
privativa, a faculdade de a wo· s < H. 
escolha dos Governadores de l'en-i~ 
tórios \art. 44, IJ . 

Incumbirá, também, ao Senado, a 
discussão e votação -dos proj2lc~ ~·e .. 
lativo.:. aos serviços· püb:icos e ~w 
pessoal da administração do ....... . •.• o 
Federal, cujo prefeito, como jâ OC2'''-"e 
no sistema atual, terá de ser p'::ll" Pie 
aprovado \art. 44, I e III>. 

O projeto, na Seção V - Do pro .. 
cesso Legislativo - incluiu dis;.~;--i .. 
tivo C~ Ato Institucional, permiti11rJo 
ao Presidente da República .sub:nr· 
ter ao Legislativo projeto de emenda 
constítucional, com prazo de trami­
tação fixado em 60 dias, a contJ:~r do 
seu recebimento (art. 50). 

Foram igualmente incorporados ao 
texto constitucional dispositivos de 
atos revolucionários sõbre o p:wce.sso 
especial a que estão sujeite-s os pro­
jetos de lei de iniciativa do Presi­
dente da República, em casos espe~ 
ciais (art. 54) • 

O projeto inova, ainda, l'€.1at!va .. 
mente às leis complementares, qt1e 
só poJerâo ser votadas por maiona 
absoluta dos membros das duas Ca· 
€as do Congresso, (art. 52). 

ferido à Jei complementar. frações penais e outras que pela sua 
14. o ProJeto veda a delegação tle natureza, fogem às possibilidades de 

podêres, ressalvando, todavia, as ex· ação das polícias estaduais, como Por 
ceções nela prevt'stas, e mantém a exemplo, O contrabando e furto ou 

Manteve-se a competência dr> Cor, .. 
gresso para conceder anistia (art. 45, 
VII), mas sem o caráter de exclusi~ 

A importância que o pro_jeto dá à vidade que têm na Constituü;ão vi-
1r:natéria tributária confirma-se U\l gente. 
fato de o mesmo colocar o assumo Admitida a delegação de podêres 
dentro de um capítulo especial -- Do - inovação das de maior re .. 1êvo -
Sistema Tributário - inovando, nesse estabeleceu-se que as leis delegadas 
passo, em relação às Cartas de 1891, serão elaboradas por Comiss.ões do 
1934, 13'1 e 1946. Congresso Nacional, ou de qualquer 

delegação de atribuição, dando~lhe, roubo de veiculas auto-motores. 
no que toca aos Estados, mais ampli~ 19. A intervenção federal é objeto 
tude (art. 61?) • àos artl'gos 10 e 11 do Projeto. 

15. A questão da solução dos con­
flitos internacionais guarda conf::J-r· 
midade com às textos tradicionais. 

16. A orientação geral que pt·esíde 
o título da Organização Nacional, po­
de ser resumida, usando-se as pala~ 
vras de Odilon Braga na Constitufnte 
de 1934, ao examinar o conteúdo do 
projeto então eru estudo: 

"0 pr::J-jeto simplificado e re­
composto pelas emendas de coar· 
denação atende de maneira a pa­
recer satisfatório a êsses objetivos 
primordiais. Abandona, -em não 
pequena parte. o modêlo de 91, 
sem contudo fugir das suas :,6-
lidas bases. 

n:stingue-se dêle porque, de 
modo geral, amplia e reforça a 
influi-ncfa centralizada da União, 

(' que atenua o rigor da sepa-ração dos 
podêres que mais sàbiamente en· 
t.rosa. '• 

On Anais da Assembléia Nacio. 
nal constituinte, vol. 16, 1936, p. 
258-259) . 

l'l. O principal objetivo de uma 
Constituição deve ser a harmonia dos 
podêre.s políticos, _de modo a que se· 

O di.:.-positivo referente à interven· Outros aspectos, que convém zerem de suas Casas, ou pelo Presidente da 
ção federal para pôr têrmo à guerra expostos, são: o rell.tivo à fiscaliza· Repú~'ica, e, mais, que não poderão 
civil (art. '19, inciso III da Constitui- 'ção que os Estados e Municipios exer~ ser objeto de delegação os nto,'J da 
ção Federal de 46) ·foi substituído pe- cerão, no que tange às arr~cadaçi'ies competência exclusiva do Congresso 
lo seguinte: de interêsse comum; a orient.a<:âo da Nacional, assim como os da compe~ 

"pôr têrmo 
ção da ordem 
irrupção." 

a gra.ve perturlJ!'.I.­
ou ameaça de sua 

polítíca de gastos tendo em vista ri~ tência privativa da Câma;·a dos 
goroso planejamento, principalmente Deputados ou do Senado e a legisla­
sôbre investimentos em obra"l públi~ ç&-o sôbre a organização dos ;1u·Zos e 
cas; e o atinente à f'ormacão de re~ ttibuv~s e as garantias da mngis-

0 dispcsitivo repro-duz, em outras 'Servas monetãrias. tratura, sõbre a nacionalidade, a ci-
palavras, o inciso II do arttgo 17 do O capitulo da sistematiza<:ãa tribu~ dadania e o direito eleitoral e :Jôbre 
Ato Institucional nl? 2. tária const1tui megável pro~ressc: de o sistema monetário e o de medidas, 

Foram acrescentados, em relação ao nossas instituições finance:ras. 4 art. 54). 
consigns.do na Constituição de 1946, 25. O Capitulo VI trata do Poder Outra inovação do projeto é a 
como motivos para a intervenção des .. \ Legislativo. constante do art. 57, que dá ao Pre--
tinada a reorganizar as finanças dos Fora~ profundas as modificacõe-"'. s:itient-_. da República, em casos de 
Estados dois outros: iJJ'Ocedldas no funch, .. ~-amento do Con~ urgência, e de interêsse públl~o rcJe .. 

' t gresso, algumas das quais adaptadas vante, e desde que não resL.lte au-
a) deixar o Estado de ou orgar aos dos atos revolucionários que visaram 

municípios as cotas tributárias a êles simoliflcar e djnamizar 8 tarefa le~ mento de despesa, podêres pare. ex-
pertencentes; gislãtiva. pedir decretos com fôrça de )ei r.f.,lJre 

b) d '"r medl·da u ecutar pl matérias de SCQ:urança nacior.al e de a ow. s o ex a.. Entre as inovações. podemos des~ ~ 
nos ecanômtcos ou financeiros em tacar: a fixação de prazos para apre~ finanças públicas. 
contrário às diretrizes estabelecidas r:.'ação de tratados isternacionais lar... As demais disposições da Seção v. 
pela União. tigo 46, parágrafo único); reducão do são iguais ou semenumtes às da 

No inciso VI do artigo 10, é acres- prazo para votação de pedidos de li Constituição de 1946. 
centada, como motivo de intervenção, cença para processar parlamentare~. Quanto ao orçamento, o projeto se 
a não execução de lei federal. Nesse de 120 dias pá.ra 60 dias (art. 33, inspira no que dispõem os Atos Ins~ 
caso, caberã ao Procurador Geral da § 29); perda de mandato para '} par~ t titucionais ns. 1 e 2 e os Atos Com~ 
República prover a represento.ção, lamentar que não compa1·ecer, it.o mf.. plementares ns. 18 e 21. 
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Dezembro de 1966 ---= 
No concernente à fiscalizayq,o fi~ 1 púbico.:-·: à autorização a brãsileiros mo Tribunal em se];unca Instância; J A decretação do estado de sitio Jm .. 

ttanceira e orçamen.tãria, levou-:ose em para a aceitação de peasão, emprêgo no tocante ~s re\:tlrscs €Xtr.lordinã.- 1 pona desde logo, na suspensão de cte .. 
Contn., C:o mesmo modo, a experíên- ou comi~sâo de Estado estrangeiro; e rios, houve reformulaç-Lc de hipeteses ,te;-minadas garantias constitucunn.1s. 
eia revolucionária, tornando maiS rá-l ao poder de conceder in:iulto e comu- (o,rt. 112, I! e IIIJ. I O Preetd~nte da Repúbllca a flln 
)>ido e eficaz o processo legislativo 1 tar penas (art. 81 l, Foi atnbuid'o ao Su:~"=:-~r~o Tr1bunnt , de p1 E'.':'enar a mtgendade e a 1nUe­
(Seçüo VID. J Na seção atinente ao:; crimf'S de re;s- ,o p.1pc1 de regular, em se l ~:rúprio Ç?r.dtnc:~ do País, o lívre funclo;-a-

0 projeto alterou profundamente o pan~l:llli<i:>.àe t.·O Prcsulente qa Repú._lreguncnto tn':€:;:no, CiLeslõ::; He imp:>r_ m:"'nto dos ~êre.s e a prática Gt.~ 
4is~ema de fiscalização financeira. I blica, a no7id,_,de que se aprESenta é tãncla para o seu ftL1CiOlHl!M'nto e a lJJ<;titutçôf"s, poderá, l?Uvirlo o COrt!'~­
Uma corrente de opinião defende a da caducidade do proec~~o, pelo seu mrrcha dcs procf'.s:::'.l.> de Sl:.\ compe- lho de S:>gumnça Nacional, adotar O'IJ.­
Qom entusiasmo a formulaçr.o da arquivamento, se o .Julgamento não J têncb. (art. 113). ltrJ..s medidas desde que estabelecíC.-a~ 
nropo.sta. Outra a comb~te com igual ~stiver concl~liio no ptalO de 60 días I Fc<am criados tp.Pi; ck.is Tribunais em 1e~., 4art. 15.8~ § 39J. 
\~em ... nc,a, sob a alegaçao de que os art. 83, ~§ 2· I~ . . . de Recurs...:-1 com ~cde n: GL'r.nabara 1 o. ~.:.ta<..? de s~tiO, sal~o em caso de 
novos critã~:ios amesquinb.a:r..1 as atrt- ~Na Se(~O p<cpna ct.ns Mmz~tro.s de ·e em Sáo pfwlo. A l!.:;:po.iç2:. de Mo- ,g~eua, nao sera supen?r a ses~en~z. 
it'J.ições do Tribunal de Contas. A E3tado, tep.do. em co~ta _a p1ece1tua- tiV'OS do Scnhm MmistH:• d.1 Justiça d:u.s., pcd.c.ndo ser prorrcgado por 1gua1 
n+atéiia será, certamente, objeto e1e çao consht':clon·:l.l vige:lte, na<l.a de ljuE.tifica a mediàa re.re~·!nc!.o-se e. da-~~ü.tZO, ma.$ em .qu~Iquer caso,. o Pre­
exame do Plenário, que nos encami- nõvo se ":PI~s.enta, vai~n;cto consignar dos este.ti.s'ticos de 1984 tSf.o Paulo s.dente da Repubhca s.ubmetea o 5eL. 
nhará sugestões válidas. a. conden;,~ÇM da ~at.erw,_p~sta, ~~- '36,39 ~; e Guan::~bara 27,16 r. do mo~ ato ao Co~gr~s~ ~aciOnai, acom~a-

2iL 0 Capítulo VII relativo ao Po- Slm, em termos ma1s accssiV€15 lalti- ~vimento dA.quela cone> <art. 114, pa- 1nha~o de JUstl!ICaçao, ~entr~ de t?In-
dJ;r Executivo compreende sete se- gos 84, 85, 86). - - - lÚ'Uafo 19J. co d~as, e, S!! o Congre::;~ nao estwer 
çQes, sob as seguintes denominações: .A s~&'tli~nça nacwnal e Pb)eto de Cabe observar que a: constituição Jreumdo, ser~ convocado l.medmtan:~n-
Dp Presidente e do Více-Presidente dl~poslhvo", !e um do, em seça?- pro- de 1946 previu a criação o e outros ·te pelo Presi-dente do Senado. (a! tJgo 

., r . t . . - . d pna,. que Q.efmem: e. responsabihdade T ib . <i R . 1153 I • 
d:). .RepuiJ tca, D~. A. nbmçoes 0 de pessoa natutal ou juriCica; objeti- r ~mus . e c~msc~. r• . . Também o Congresso Nacion.al du-
:Pt·e~I?-ente da Repu'?hca, Da Respon- vo do Conselho de Segurança Nacio- _Quanto a _Just.ç_B; l.._ti ._.1r, 48 mova-. rante a vig.encia do estado de sJtiQ, 
sqbll~dade do_ !?~~sidente da ~epu- nal, bem como de sua composiçáo, ca. çoes. do. ?rojet~ - Ja constam d~ ~to, poderá, mediante lei, determinar a 
bb.ca, Dc.s Mmtstros do Estado, Ua I tenda. â lei regula-r a organi7ação Inshtucwnal 11 2• sendo ~.Je 0 PlOJe~o i'suspemõS.o de garantias constitucio­
S~gdur~nça dNacional~ D~s. Fôtp·ç~bs1 ,A1·- <;:Dmpütêncía e func,omento do cil:ad01~'u~~%1uF~J;a~rsqoufndarao ~0~.11ep:eenx't0eJs1~~ n~is, sem prejuizo das medidas pre-
ma as, e os Func~onanos u acos. cr,..a·o (ar"" 87 o-o e B9l 'vtstas no art,·go !52 (art !54> E · - ' c t't · - · t j ~ """· ' uu · C·~ jurisdições militares a clvis tartigo ' . . ·. · 

m IeJaçao a ons l UJca~ Vlger: 10, No conjunto de dispositivos que ver- 120 § lql I Aos atmgJdos pelas medtdas do Es-
r:~ss~ ca:o,. d~staeaf!l-se as :aovaç~~s s~m sóbre as Fôt·ças Armadas, o pro- s'õbre a· Justü;a Elettc:;al, ' Justiça'. tado de Sitio é reserv~~~ .o dü·eito ds! 
~~te~ente .. fT a, mclusao. de u c :;e~ao jeto repete, praticamente, a preceitua- do Trabalho, a Ju:;tip dcs E:>tados e: r~~rrer a~ Poder ~ud!ciano, se se ~re,.. 
so;-'le a se."'~la~ça nacwt~al {.._.eç~o .. V} ção cOnstante da Carta de 1946, ex- o Ministério Público, não hé. altera- nfiCar a Inobservancla de qualquer 
~ .. as. n~tflcaç:s d~ tl~~lm~. at~)n- cluida a relativa ao Conselho de Se- ções de monta a considerar. Jà.a;; prescrições relativas ao estado de 

e_. as F. rç~s. rm.a ~s eça~ e gurança Nacional, a qual, como foi No que toca à Justiça do Trab.:tlho, SitiO (a!t· 156) · 
nds fu~cwnartos pubhcos ~Seçao VIIl • .saii.entad<l, integra, agora, seção es- a proposta suprime a r.essalva. expres- · ~o Titulo HI - "Da Or<iem Econõ,. 
n~ra msertos, como seçoes, no Ca- pecial (arts. so, 91 e s~H. sa. da comtltuição àe 46, quanto à' m:ca e Socia!" - a proposta contém 
pí~ulo do Poder E:--e-cutivo. l A última. seçáo do capitulo VII - competencia da JUstiça ordinPrla para !alguns pr·eceJtos ~ov~, que c.onstlbs-

l!Jnbora pos~a d1zer-se que ? 1;1r~- : Do Poder Executivo - é a que diz julgar os di-ssidios rehtivos a acicten_ tS;ll'?Iam as a1te1·açoes l~tr~uzJ.àas em 
jet~, em ~oteJO com a Co~tltmçao 1 respeito aos Futlcionarios Públicos. tes do trat:alho. · varms JFmendas COJ?Stituc.lOnalS, bem 
àe 1~46, uao ap~esenta alteraçao s.u~s- ; Nela são rnnntidçs 05 prtncipios fun- As normas parn ingresso no Minis- 'co~o, da uma .r~daç~o ma1s clara., e.::~ .. 
ta~cml ;n'?·.que concerne ~s condu;.ve~ I ctamentais da doutrina jnídico-admi.- tério Púbhco FeC·::-ral f~~am expres-\pe~lflca .. e po.smva as normas ~ pr~­
d~· eleg.Ib~lldade do Pr~su~.ente e tio I ni.strativa, que e~t2b>:!lecem a acessi- samenle estendicas ao 11mistério Pú.- _ celfOs Ja existentes na Constlt•.tiçaÇJ 
VICe-Presidente da Repubhca, o mes- bilidade de tOOos os brasileiros aos blico dos Estados. ·de 1946. · 
mQ não aconte?e_ em referênc~a ao · cargos públicos e o ingresso, nos me::L O Titulo 11 - Da Declaração de · :A:ssim é que, <I:esde 0: seu primeir() 
PrQCesso de ele1çao para os citados j mos, mediante concurso. Apen11s, no IDlreito.;- inclui cinw c:pituics. mtrgo. 0571, ao mvés de estabelecer. 
po~tos, uma vez que se consagra a partic]41ar, são fixadas normas mais No Cílp!lulo 1 - Da :-r.:c:o_1ali.d""de . ~enencanw-nt~. _co~ o na de 1948 q~~ 
rnctdalidade indireta de escolha, me- rígidas dentm Oesns garantrao::;, a fim não houve modi!tcat;ôes substanciais, a. ordew economtca dev~ ser o_rgarn .. 
di (lute a manifestação de um colégio de preservar-lhe a mcolumidade <ar- ae cotejada a matéria com o que dis-1 :rrH1.a :.onfo~me os prtnc~pl~s da JUstlça. 
eleftoral, composto dos membros do .tigo 93). (põe a atual Consútuição. O mesmo \s0c1al , etc., o llD.VO dt;>P?e to.~xauva .. 
Co}:lgresso Nacional e de Dele~·ados A exigência pl'éVLJ de (.oncurso pU- bC veriflca em relação ao C~pitulo JJ !!lente: ".a ordem. eCJ?nom~ea. tem por 
1ndicado~ pelas Assembléias LE',g·isla- 1 blico para o provimento dos cargos '- Do.s Direitos Po1iticos. No ~:ue tan- , Hm real1rar. a Justa-:... SOCI!il" .. com 
tivas dos Estados <art. 74 1, 1 da administ::açL.o Go EsL&àJ e uma'. se as inek~ibilid.ldes, obedec~:u-se ao bas~ no~ prJUcipiOS q•1e espECifica, 

. . . .· . d~s correções impostas pelo texto em 1que dispõe a ~mcnC':l Constitucional lqu~ts seJ~m: . . . . 
1 ln~tltu, ·se •. a;rui.a, pau a .refe11da )exam.e .. OutrB é a p<oibiçto <ie asse- •n9 14 (arts. 143 a 1471. 1 1-J a ltb;r<!ade_de lmcmttVa: 

e.etç~o! .a exigencia de can.dtdaturas melhacões, tem!o em v1sta 0 proco:sso · o Capítulo IIJ ~- Dos P-utidos Po- 2'JI. ~ va.on~_ç~o do trebalho como 
pa~Id.arras e quorum eleitoral ~e 1

1 

iie remuner::ção d-1 função púb.iicJ.. 1lft.tcos ~ ccnstitui matéria nova, de cand_ 1po dJ. d:gmdaQ.e .hum.'J.na; 
maml'la a?s~l~ta de votos •. ~m prt- Cart. 94). . ., _ incilscuHvel impc.rt\tncia.. ; !;"J a tuncão social da propriedade; 
me~ro esc1utm10, e de. t?mona sil:?--

1 

Dent!'o do n:..~t~·uto da acumula('.tO, . . . . ....,. . . ·~- . . I 4.;oJ a harmonia e a solidariedade 
pie~, ~o .segund~, na hiJ?Otese de nao du.a-S sao as m.adif:cações odotnC.J.s: a -~· Pl::IJeto da~ as """';.:mJ ... ;;oes p.:lrti- entr-e os fatõres de odu ão· 
se atmgir o numero. f1xado pai';'l o pnme1ra, relacwm I' a com a pernus~áo danas um d~-~q~e -~~ec~:tl e esta- pr ç • 
pnlcessc inicial (art. 75!. 1 de 0 aposent.-ui.o poder e:-:crcer cngo belcce os pnnc1p:os G.ue. dC~êm ser 5VJ o desenvolvimento econômico; 

o mandato do Presidente ch:l. Reprt- em comissão ou atríbuicões provenien- o~servJdos na su.a ?rrru:4:açr::1, run- ô9) a repressâo ~ 11buso do potter 
bliéa é fixado em quatro anos, a ini-~ tes de contratos, s.em inl:orrer na refe- cronament~ e ~xtmça.() ta r~. 148!. econ<llp.ico caracterizado pelo domínio 
ciat·-se após o compromisso de posse rida proibição cnnstituci':mal (al't. 95, A or~um~aç-v.o dos. partidos fl•m._f~:~ dos _m~roodos, a eliminaçã? ~8: con-· 
pei'a_nte 0 co-ngresso Nacional <art. (5, § 31) ;. e a segunda, referente à auto- \se no Jespeito. ~o regime repr.esentact_ cnrrenc1a e o aumcnt:D arblt-rano dos 
~ ';f). \ riz~ção do exerc_íc~ cumulativo de \'O e ~emocrat1co, r? ~I·n·>.hda~.e. de lucros. _ _ _ . 

Q prazo para a posse do Presidente do1s cargos c!·~ medJcO <art. 95, IV). a.gremwç-Ões .e na g:uan.HI C~s dueitos _Pal'a a cunsecl!çao de.;;ses nns, pro-
e <to Vice-Presidente da Repúbljca, Nap~rte que envolve o p~~ce.sso. de fundamenv::us do fl_omer..1 t;:d 11B. li. Pl}e uma .alteraçao subst~n~I·3l: a que. 
e~~tl'belecido em trinta dias n.t Carta esta~JJ~,a~P, ffi''lntRm-s~ ??~rencra ~01? 1 Cabe ress~Itar, ninda. que o Projeto •dlz respe_Ito ~.~esa~ropnar;ao d~.pro­
Vig~nte, é reduzido para dez dias, s.em o prtn:iP1Q de~ . a~;ssJbiliOade, e1m1;-~ levou na. de'7!Ga ~~sid.eYa{'fo.o 0 pro~le- ) pnc1ctatle:> teltlt~:HusJ por_ utl11dade 
a. réssalva do moti~o de doença, con· nandO s.e. a ~o-.slbihda?e de eJü.ensu.o ma du fiscalu:.a~o tmar.cr:ra dos par- pub Ica, ?~la. un.ao. 

. ad E t t to . te (a t 76 dessa gaumt1a aos nao concursados tidos "' C.:.t d::-cip'ina r:r. 'dária~ 1ur- A Constitu.!çào de 19{6 vmcUlava ~1 
Sl2'Q o no sau v1gen r. '!<art. 97J. 1 ti"o 1~.8 II P nr\. ·' "' c.esapr?vnaç~_oacpagumento,~e"pre .. 
f 2t') • . • . . Sõbre a disponibilld.3.de, que na 1 "' ' ~VIa e JUS~a tnde·,uz,açao em duthetro•• 

A presid~ncta do CongreS?O_ NacH~-~ carta vigente é conced~d" com pro- • Sáo pro.!'.: H' a" as CGlíF-~çêrs p.rtidá- t* Ii:i do art. 141J. 
n.nlt c_onfor~e a llil~a trad19ao poli- ventos integrais, adotüu-se o critério I rias (art. 143, VIII. E~:i~itl0'5 requisl~ . · . . ., . 
t:c~_. e defenda ao Vwe-Prestdente da. de- concessão dos mesmo_s em condi- tos mínimos parp exist··ncw. dos par- 0 texto dQ- PrOJetJJ le .. ylve O pwble..: 
ReUública, o qual, ~a função, tt;_rã çê-es d~ proporc,onalí<lade com, o tem- tidos <;ut. l43, V!J. . ma ao es~belec~.t_:, no~ l;' do al'tlgo. 
aoe_pas voto de qualidade (art. 17, p0 de servico público (artigo 97 pa- • . _ . _ 157. que a umao poderB; promover f 2~). rágrafo 2~,~) .' ' ' O llu.stre .~<1€mb:ro dt~~~u Cc:.u~san,, a a~~ap1:opnaçao ~a propnedade. ter-

.\j sucessão relativa aD cargo de s.enadm Hel}baldo VJ~nu, e.o P.rofe- :rlt?r:ul Ju_ral, l'D:edlan.te l!a.gamen .. o de 
P;:etidente d~ República, é mantida, Dentro do si:sttma. de ap~stntado- n_r ~aH'Cer sobre p ~l'OJt>~-o <'a Lel .or-. previa .e JUSta. l.nãem.zaç!'a em titt~los 
t::utibêm dentm de nossa tradi~fio ria, apresentam-:::e n;; segu:ntes moc!-i- gam:a dos Partldoj, almbou. a1gu- cspEX:IaJs da diVlda publlCa, com clau_ 
cc!-titu~ional. consoante a seguiqte ficações fundament.-..tis: a que uut-o- reen ?~. bastant;~ pa:a qu':' ~eJ~n~ .. em ,!'U!3: de exr.ta. (!Orreçao_~onetàrla, ~es­
o_ r_ _m: vice-Presidente, Presid~nte lia riza 11 aç.osentado::ia vOluntária à mu. Jn:inclp;o, acolmdos o·~ di~pc,z,;trvos gataveis no -~razo ma-xt~o de ~!~te 
Cá ara. dos Del,lutado.c; Presidente do lher a"i>s 30 anos de serviço (art. 98, pJopos,os. "!nos, em va~ceiPs anm11s_ .suces:;I.GS, 
~ do p id te rio' Supremo Tri- S 19) ; e a que veda a percepção, na 0 ·t 1 D n· . ass~guracta n sua acetUlçao, a qtml-
.;;-entt e res en . inativldaàe, de rennmPn·>ção suw•rior C~pi u 0 . 1.v -- :).<. • t·m:ottns e I quer t-empo, como meio de pa.,·amen .. 
"bU11fll Federa1. Na_hiDátese de v!lga à auferida na atividade, wrt. 99, pa- Qar~ntm~ In::ii~Iduais ~. p;a.Ict;mente .'to de .;:~tf> c:r..qüenta po:r cent<l do Im­
q'os_~argos de Prest~e~te e ~ VIce.: rágrafo ·391 . re~.e *' di~~?:,:~:;crs l~C.Ha"- llü'> Car- 1 J;ôsto TerritorieJ Rural, como pag·a~ 
Pre~:denté da !l-~publlca, Ploce~er 1 como fecho da seção própria do t~ a~Le~w •. _e:.. . lmento de preço de terra o; públicas.'' 
-~e~p, a ~o~a eletÇaO, dentro ?e tlmta I functOnário pubhco, msc1eve-se o A InO\~~.ao .cc?t:.~ no fat.o; ~e 0 Nos parágrafos 29 ao 6(1 ~:o dlsci..: 
tha~ da ultima vaga, com~J,e.ando ~: princtptd da paridade- entre os servi- ~.cxto ter -e. l1mlt~ a f',?.Un~ ·~!- . ?SI Pll.n::t~~s as ~od_alidades d.e desapro­
cleúbs o restante do penodo (arb dores doo Três Poderes, consagrado mstitutos tiansienndo a ·! mr.u.a .a pna('a':l. a em1ssno dos tltulos, oem 
gos 1'13 e 79). . _ pelo Ato Instltuc:onal n° 2, de 1965 ° esta~elecimei_lto dos te~·mcs em como ourras 1-antagens a serem con .. 

Re_Iativamente às, a.tflbm.çoes do I <art. 104). ,qpe se-ra~ ex.~LCidos. t~n.jo .s:>mpr.e . .em, cPdld·n aos proprietários cujas ter-: 
P!e$1dente. da Repubhc_a,_ e ~onve- . 27. No Capttulo do Poder JudicJa.~ v~sta o 1mt~Iesse ~aciO!fal. ~ re..•llz~-. ras tenham sido de~aprot~riadas, 
mente assmala_r a prev1sa~ sobre a rzo, o proJeto observa as <lispos1ções çao da : u~hc;a social, e a ~lE'!'~rvaç.ao 1 O ~ g-: do art. 157 mantém o ca­
tiC.tdrga, pol" le1, de delegaçao de po- Ca Emenda constitucional n° lô, apre-. e ? ,apeife:çoamento do re;nne demo~ I rate:- Jnt.ervencioni5ta do Estado no 
der, pe.ra que os Ministros de Estado. o:entando outras altErações. ,cratlco (ait. 150; · domínio econom1co e o manopõlio de 
em pertos casos, possam pratiear atos Foi, em têrltl.Gs getals, mantida a I No Capítulo v - Da Susp-~n"'âo d.os . determ''-1!1da indústria ou atividade 
ccropree"ldidos nas referidas atribui- o:om~téncia do Supremo Tribunal Fe- Dir':.itos e Garanti(>.S ln.clíviduais - a _1 "quando_ indispe,p.sâvel por motivo_ de 
Mes-~ limitada eE!A eoncessã.o nos ca- :!eral. Seçao. I. sõbre o f'Stad·O de .sítio ficou 1segtH:llll"'::t nac10nal, ou para organi­
Sos preY''>tos nos itens VI, XVI e XX cootudo. nos c~s de mandados de estruturada tendo em vista 0 que 1 7ar setor que não possa ser desenvoi .. 
do t..-t. 8:1 do projet-o, ou seja: os seguranÇfl e de "habeas-corpus". !i- !prescreveiam os A toa Institucionais 1 ~·Jda com .eficiência no regime de 
refi!!f'C.l.'1tcs ao Pl'<Wiml'n.to de cara:os 1 C6U. clara a transformação do Supre- ns. 1 e 2. · t competição e de Ube1·dade de in!e1lltl~ 
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focalizar, nas clãusulas da. interven· coesão nacional e do ~sp\rito 1{)-] cimento da atividade dos estados-i consumidor final, dos cornbusuveis. e 
Çâ!J, um nôvo upecto da realidade cal". membros; somado o conceito jurídico lubrificantes utilizados por veículos 
Prastleira, resultante da triste expe- "Afirmações dogmáticas em f a- do equilíbrio entre lL'Calismo e cen-~ rodoviários. DestaJ;te, os Estauos de 
tiéncta. Foi Paulo de Fronttn que, vor do Govêrno nacionaL vet·sus tralismo ao conceit(l econômico da maior renda encontrarão compensa-
JUntamente com Joaquim de Sales, governos es·vaduais são menos cooperação; não é :pot,o;ível deixar de ção predominantemente na receita do 
âpresentou a emenda de que resultou úteis do que a questã-o pragmã- trazer para a letra da nova Carta Fundo de Participação (art. 25J e 
(I n11 IV no· nOvo art. 611; · tica: como podem os governos esta conseqüência fatal: a coopera-\ subsidiàriamente na receita do 101· 

"Reorgamzar as f1nanças do Esta~ federais e estaduais trabalhar ção exige enquad1·amento nas nor- !pôsto de circulação sôbre combusU-
do, CUJa incapacidade pai a a vida I j~ntos a ~ün ~e assegurarem g?- m~ pre-estabelecidas, sem o que. te- \ veis, enquanto que, pa:a. os estados 
'tutõn_oma se demonstrar pela cessa.. vemo ma1s efH~1ente e responsa- 1 r~amos .agravado o quadro llas injus- , de. r:nator renda, . esta ultn_na . receita 
çao ao pagamento de sua diVIda fun- vel para a maior parcela do t1ças a que se referia Rui Barbosa I adiciOnal sobrepUJará a pnmeua, em 
dada, por . mais. ~e dois anos " I povo?" ~ no esbôçO. do pa~de~ónio olig~rquico o:d:em de i~portância, habilit.a_ndo a. 
? prmctpiO mvroduztdo tena: qu") Que não se trata de uma crise pas-. da Prime~r.a Repubhca. Assumt~do .a todas M umda.des da ~edera~ao re­

:Ploduztr s~a..s consequêncta~. ~ as- sa eira afirma MAC LANGLIN es-! responsabilidade da reorg~nizaça_o fi- comp?~ . um _!llV~l d~ mvest1mentos 
]}~cto €COllOmiCO da fe~e1:a9a0 ll'l'Offi,. 1 cr~vendo em 1935; 1 nanceira d~ Est~d?>s-membrOS e ae- r'!dOVlal'lOS l~RO l.nfenor 30 que te• 
~a no ~campo oonstttuct~mal co~. ,. 0 fato mais evidente na his-

1 
v~r dHa uz:.mo v~nflcar se es$a org~- ,nam no anttgo _siste.~a. 

tOda a força ~e uma rea.l1da~e gn- tória constitucional dos Estaci"os f n1zaçao fmancen~a está ~n.quadraaa 1 . O tercelr!'. dtspositJVO restaura o 
t~.nte. O escandalo das umdades,) Unidos nos últimos 30 ou 40 anos nos planos geratc; de atlvtdade do ls1ste.ma ong~al~e~te _ prevlsto no 
q1J.e se davam ao luxo de man!er tcdo 1 é a expantSãO -das atividades do pa1s. . proJet~. de discnmmaçao de rencta, 
u~ aparelham~nto estatal e nao cum~ 1 Governo Federal". O assunto. cert~mente, merecera a , subsequentemente endoss_ado atra~,és 
Pilam os m~.JS elen:te_ntares dev~r~s: 0 rol das autol'idades invocada.s por: atem;ão ~ contara co!n as luzes da 'da E.menda _n9. 18. Prevta~se, entao, 
~ um~ enttdad~ Clvll em matena · Dario de Almeida :Vlagalhães encer- inteligêncra dos Senhores Congres~ , um SIStema un~co . de. arrecadaça~ e:;,­
flil1all"c~:ra ... deveria cessar. 1 ra-se com essas graves e tenebrosas~ sistas. . . . . . ltadual, p~r.a. d'istnbmçáo sub~equenLe 

oO punctpiO permaneceu, no texto palavras de CHARLES BEARD em 35. O ptoj~to .. n_o que d1.z respetto ~os~ mumc1p1o? da _sua patceJa do 
de 1934. Mas enfl'aqueceu e~ yez de seu livro The american Leviathan: à reforn~a tnbutan~, _mantem as ca- U?posto de cJrcul~ao de mercado-
desdobrar-se e~. ~eu~, corolanos no •·as unid. ades locai~, deixadas à I racterist1~as essenclf. .. rs da Emenda, ri~S .. ~ emenda n. 1_8 c~n. sagrou u 
~t? de 46: a diVIda aparece como· própria ,sol'te afundariam no mais Constituc10nal .nQ 18, ap1·o-vada. ~elo 

1 

pnn~ll;"H<? de arre?adnçao direta, pelos 
4-Q.tvlda. exte1·na. fundada'. Tal res-, baixo nivel a sua educação saúde Congre."so Nacwnal. com simpllfiCa- mulllCipl~S, da ahquot.a que lhes com-
trlç~o tem provocado protestos àe: e cultura., ' 1 ção e reordenamento dos seus dispo· pet~- n~ ImPÕ;St"? de Circulaçao . .A ex-
vânos comentadores. De fato, #~a-· Não s trav~. de uma voz isolada l sitivos. ,pen~nc1a pratica recentememe ad­
b>alece uma preferência injusti~icável nem de ~m p~ssimismo mordentâneo.', Como é sabido, os ~bj~ti~os ~und~- · qui~·~d~ com o detalbament:o da leg!s­
para co~ _os .• credores es.tra?geH'OS. Quase não hã estudos acêrca do equi-: mentais da nova ~.J:Scnmm::ç.ao cre. !~çao _u!Jplementadora .. d? Impôsto. de 

.A ~a~ena e grave, I?rmcipalmente,flíbrio entre a un1ão e os Estados-! rendas foram: 1) fumr _o.s, tmpostos ~c~rculaçao r~ve1o~ .o; mumeros _!)b1ce.s 
E~ _ex1g1rm~s ~onformtdade com .a. membros nas federações que não che- . a.os diferentes fatos eco!l-Oml~O- gei~n.- r_esultantes aa ~I":Isao da respon.~abt­
realldade, nao somen~e no ~aso bras1- 1 aue monàtonamente às mesmas con- 1 dores - renda .. pr?duçao. Cll'Cl!l~çao, hda~e. ?e exa!ona entre estados e 
lelro. n:as no concet!o umversal de ~lusões realistas ·serviços - ao mves de classifiCa-los , IJ.~-UlliCipiOS: Nao ape_nas. se mante-
federaçao hoje em cnse. , · , jundicamente em função da compe- 1 nam muhlmente maqúmas arreca-

~ . . . . 1· O DR. RA~~ MACHA~O !fORTA, tência t:ributária; 2) pôr fim à proli· :dadoras superpostas, como se cria.· 
!Dele dtz Pontes de Muanda. Ilustre ca~edratlCo ~a. UlllVI.'l'Sidade de ( fel'acão de tributos sob diversas no-Jriam indesejável disparida6~ nos n1-
"" A intervenção nos Estados-mem- Belo H_onz.onte, na o chega a. outra 1 menC!aturas, desvinculadas da. a ti vi- veis de tributação entre municípios, 

br~s constitui, pelo menos teàrica~. C?nclusao em es_tudo sõbre a ~volu- , dade econômica geradora: 3) eliminar criando obstáculos à circulação inter­
mente. o punctum dolens do Estade 1 çao _do_ federahs~o. 1 ~5 ~ (Digesto a múlüpla incidênc~a ào im~ô:5to de )municipal, e sobt~etuP,o ~ p~r~go_ de &e 
Federal. Ai se entrecruzam as ten- Economico, .134 {3 4J 19 ·~ 7 · I vendns e consio-naçoes e umf1car a 'estabelecer de novo a mcidencJa em 
déncias unitaristas e as tendências I "~.nah~ar, 0 f;deralJsmo ~~o_d.~r- ·.alíquota interest;çillal. (cascata,. peJa possi.bilidade d'e vireril 
detsa~regantes. P:à~icamet;tt:e a inter- no .ae~tlo ao e_quc~a -~ cutel:o~ I As inovac;?es .introdu~idas no nõvo ?~ m;~mc1p10s' a tributa; mercado:tas 
vença o era remedio pohtlco contra 1 °!e1 ectd~s pelo.· ~edei.~h~mo c! a~ texto constituciOnal cingem-se aos · Ja tllbutadas pelo Es~ado e VJCe-
peguenas unidades federat-ivas e tão 1 S!CO e hbeiai e mcone1 em er.to se"'uinte dispositivos: ·versa. 
sõínente isso". ' 1 de "perspe_ctiya~ _ 

1 i) oá"r .m.a.lor nexi?_ilidade ao_ po- ! ~~· No capítulo do Poder Le21s-
(Pontes de Mü·anda. F.C. - Co.. ~ <? fmtalectr_n~~üo da c~mpe der tributano da Umao, confermdo- 1 l~tn·o. sem oferecer qualquer .altera .. 

tnentários à constituição de 1946 - 1 tencl~ da fedet::-çao determma 0 I se-lhe tml poder residual de criar no- çao quant-o à.s suas compostç~o e 
2!1 ed. São Paulo, 1953, p. 453). ctescJmento ~a area.~oyernamen-' vos trlbutos, desde que não tenham !estrutura, o projeto estabelece pro-

Era êsse exatamente um dos pon... tal federal sobre a. atea governa-I bases de cálculo e fato gerador idên- [fundas reformas no que se refere A 
to$ que Oliveira Viana considerava m.ental e.~tadua_l, ou loc~l. lt:se I tico aos impostos já previstos na elaboração das lei:<;· . , . 
mais afastados da realidade .brasileira. J cresc!ment? conespon~e. ao ch~· constituição e que não se incluam na ! O proces.::o legisl~bvo e ampliado 
por fôrça das idéias exôt-icas rápida· I ma do ~1ovJment? .cell~J a.llzador O:? competência tributftria ci"os Estados e , com ~ regulamentaçao da elab?r~ç~o 
m(;nte incorporaàas ao nosso meio. fe~erahsmo, ex?1 essao. que ~~ 1 Municípios (art. ,18. ~ 6':1). • 1da let C?mplemepte.! da. f?onstltmçar, 
conforme se lê em "Evolução do povo 1 alcuns ancs tena ~entldO pata 2) Permitir aos Estado.s aplicarem para CUJa votaçao e ex1g1do quorum 
brasileiro" 2. ed. S. Paulo. 1933. I dox.a!, n;as que ~1.0Je, decorre de 0 impôs to de circulação sôbt·e o com- ~especial, e com a inclusão dos lnstl-
p. 252". r venficaça_o tranqmla. .. ( bu.stível vendtdQ a veículos rodoviã- ltutos:. lei d_ele~ada e d.ecreto-leL 

0ra, acontece que estas infln~nci.as 
1 

Causas, s~u~.do o mesl~~~ autot · _ 1 rios, para compensá-los da redu~~o 1 A Impo~·tanCia da let comple_men .. 
exUeriores conduzem hoje a um :maior ~ -.As guet'lUS e as cu.c;es econô , de 60 para 40 por cento da partiCJ- I tar c~m<? ;nstru.mento ~~ execuçao da 
realismo no tratamento das reiaçôes: miCas, . . . . 1 pação estadual e municipal no im· [Const.Jt.Utçao fOl magmf1camentr. res~ 
ent.re o Govêrno Federal e os Est.ado~ l 2 - O w.tervenc_l<lmsmo est.at~.l, . põsto único sôbre combustíveis (ar- saltada no ~i·.:cur.so que~ Afonso~ Ar i"' 
em todos os países que. a?otaram. o 3 :-A compl~XIda~e da e5tamna. tigo 27._I!. . l'.~os,pr~nuncwu.na sessao da Cama ... 
sis(ema federal. ~ o proprto conceitO economica contcmpmanea. . 3) Uniftcar o SIStema de cobrança Ia, a _1. .. de ma10 d~ 1947, quando da 
de federalismo .que evolui para for#, E para e.ncen"':r com. tunaT autori- ·do impôsto de circulação, que .. ali- • vot.a.9ao~ do requemnen~o _que pNli_a; 
rna.s mais amplas e complexas. dade mundial_. leia,mos ~·· N. BA_R-j mentaria um 'Fundo de participa- , a cnaçao de uma. Comt.s.!~o. d!' Le1s 

• . . ~ ~ : GHAVA em seu. est.~Ido Rec~nt. tla-, ção'z, 0 qual seria distribuído na pro- lcomplementa1·es da Constltmçao. 
Em magm~ICO ens,~-10 ~obre esse. des _of . t:ederallson , apan'Clào em porção de 80 por cento para os Es- I Começaudo .P~r _l?U:brar que "11e­

tema-~ sob o titulo de. A Ctlse do F~- I Publzc jmance, nll 3, 1954_. p. 257: I t.ado e 20 pOr cento para os Municí- nhuma Comtitmçao e completamf'n_ 
del'.ahsm?"• compen~IOU o :J?r. Dar~o. . "A drenagem contmua de re: I ios s (art. 23. ~ 79 ). tp escrita" e que "tôdas necessitfnn,. 
de ,Almeula Magalhaes os diversos t1- cursos:. federais para. os Estados e P . ~ . . . . I Para construção do .seu meca:1i.:mo da 
p~ de feàera.Iismo ern todo o mundo I um dos Lt'aços do moderno fe- 1 O pr1meno ci'êstes dtsposltiVOS n::;a texto3 compl~mentares que :J~ Jnt.er-· 
e as tendências crescentes para a deralismo, que procura a. fórmula I a da.r maior flexibilidade ao sistema pretPm e oS enriqueçam"' ' afirma. 
intervenção do poder central. (V. de conciliação entre a autonomia fiscal, ante a impossibilidade de pre- "devemos acentuar desde logo 0 c a-
Di gesto Econômico 120 (11-12) 1954l. dos estados-membros e a indis- ví.são, .a. longo prazo, das necesst~a- ráler extraordinário des..'a. ~ Jegis,Jação 

l!J de Laski, em seu ensaio sóbre 1 pensável cooperação financeira do Ides tributárias da União. Mutaçoes complrmetnar''. Jt 0 que ta3 0 Pro-
The american democracr êste con-\ govêrno federal." na atividade econômica podcl~ ou- jPto, segundo nosso entendimento. 
cei1o realista.: Eis portanto 0 problC'ma que 0 tro~sim tornar co.nveniente a Impo-r No_ que ~tange à lei, delegada, as 

· " _ • 
1 

• , • • • _ .siçao de novos tnbutos fora dos es- cohs!deraçoes f'Drmulao.as pP.l~ co_ 
A e':'oluçao acelei ~d~ ~o~' Pro1e~o enfre~ta · enquadr _ar . a f e tritanrehte configurados na nova missão ·Especial de Jul'l,tas, com osta 

EE.UU e p~ra a cent.Iahzaçao, deraçao d~nt10 ~as ex~gencms. ~a constituk:1o. peloG Doutores Hermes Lima, ~an­
desde TeodOI~!. Roosevelt a ba- no~a realidade, que na o pemll~= o segundo dispositivo reconhece o tiB.go Dantas, Medeiros Silva. Gon· 
lança dos P?detes s: deslocou_~ pe11nanecermos nas l~nhas c1~~?1 fato de que a enorme responsabili- çalve3 de Oliveira e Brochadn da Ro­
~stad~. Umdos pa1~ a Uniao . cas de 1891,. ma::=, dent10 do _esptllto ci'ade da União na comtrução e ·na- cha, constituída em março de 1956 

A. Umao passou ~ .mtrometer-se da a.utonomta local, adnptatmos o nutenção de rodovias-tronco não en- ao apresentar ao Ministro Nen?tl Ra~ 
fo~tement_e na pollttea e na ad· nosso. sistema~ ao nosso quadro ver: contrava contrapartida !J.a distribui· 11_1os .sugestões sôbre a Reforma C•'Jns­
mmlstr~çao dos Estad'o~. ·-E se d~deil<?, de acordo com uma tendên ção da receita canalizada esta. em titucwnal, que passemos a transcrt! .. 
gen~rahzou então 3: opmiao do c1a lUln·ersal. sua maior parte, para os Estados e ver, refletem, a nosso ver, 0 consen­
malo.~o do f~derall~m~ tque ~e Como conceber a cooperação flnan- Municípios. ~stes l'eceberão ~trande s~ do pensamento jurídico bra:-.ileiro 
corun er,~ reg me a sou amen .e ceira gue é essencial ao conceito refôrço de receita. através do ''Fundo sobre a matei·ia: . -
Obsoleto · moderno e humano de federação, sem de Particip_ar.ão dos Estados e Muni- "P~to tel'CP.Ir? dos parõgrafos 

AJ:Jet Bunz:;. & ,::~tason, nu_m estudo enquadrá-la nos planos econOmtcos e cipios e do D. Federal", ao qual per- ."l.Ugendos acre~1ta a CGmissfio 
~vb e 0 no~o s ~ .r:'a a~nencano, .co~ financeiros, sem os quais não se con- tencem automàticamente dez por ' he.":el' estabelecido uma nova mo_ 
lhE'U. 0 mesmo JUllsta. este conceito. cebe um govêrno de tipo atualizado? cento da receita do impôsto federal ! dahda~€ de colab~:,aç~o ent.re o 

"O federalismo estilo 1'187 q o, Saibamos tirar os corolários do sóbre a renda e dez por cento do ' Execut-Ivo e. o Legislativo na fei-
:federalLsmo de hoje são tão dife-l principio ci':t intervenção econômica e lmpôsto sõbre produtos industriali- tura das lezs. Atua.J.~lH'~te, fixa-
iiTentes como os estilos das roupas financeira introduzido em nosso sis- zs.dos. Para compensar os Estad'Ds da d~s no texto ~onstltucJona1, só 
de.ssa.s duas épocas. O objetivo a tema federa.l pela mão de um grande dlminuicão de sua participação no ha dua_s n1od~I~d_ad~3 ne3sa co-
alcançar, porém, continua o mes- realiza-dor, que foi Paulo de Fronttn. Fundo Rodoviário. foi-lhes facultado l&borarao: a mtc1ativa do PresL 
:mo, conciliar as exigências da Aceit.o o pt·incípio de que a Uniho tributarem. pelo impôsto d{' circula- dente e o \'eto. _Dad~, porém, o 
1ln1dade e da diversidade, da tem por obrigação impedir o esmore-! çáo, a operação de di::;tribuição, ao 1 carâter da 1egJslaçao moderna 



Sábado 1 ') DIARIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Oe~embro de 1966 64~<;• - --'"";:. 

destinada a regular a vida du jjnte de l!MG.~ entre outro~; Agatne:1cn 'de um flm ülthrtó wruum: t\ plc1~... n\Zar 11 Policia do biJtnto Fea:::d 
Uma sociedade, como a nossa, q•1e Magalhães e Ba1booa. Lima. Sobrmho.ltude do Estado, encalado ê~te como tJ'allsff!riu Sà P1·eslàJ~.'l/;ê da dE'f)!Jb .i• 
cresce e se irtdustnallm a. olhos Na atuahdadej o deputado Alamo instrumento do bem gerà.l. \Jada uhl ca o pader de legislar; o D~Cl'f:to r.u­
v1stos a pos~ibiltdàde de auto- Arinos, d.scorrendo da lnbuna dli em seu teti'Itótio, cOh1 seus tl1êtodo.s, mero 113.588, de a .12.2!, es:n.belit'fll .. 
rizar 'o Leghlativo a que o EH~ Câmara sóbre o assunto, ass1m se pro .. 1 set.Js :letnenttls e .seus recursos, hâ.ol do a Mndella~ão ~t:Htôlclunnl. toi n; .. 
cutrvo elabore projetos def1n1tivos nuncum: ,os tres, em conJunto, de pet.;egmr sulte.do de exptesstt delcóar-ào. ~~- .... 
àa le1, repi·esenta .ajuda inesti- .. . . . luma. ordem polihco-sccial onde se sa .. tida hiJ b.:Cleto nº 4.5ii, tle 5 !L::!.·: 
màvel, poís entrosa a expertrn~ ' ranto 0 pr;sidenc1a~Ismo cOl;-o lt1sHtçam as sohcitaçfv~s tlaci0'1á s, no finahnt'n~e. o Código de ~\I 1u.n-.co 
~lu e o aparelhamento do Go- 0 pallamentaL!>mO cla:Jstc~ sobe~ que tanae aos seus anseios de d.ellcn- (Decreto n9 1'7.9fJ-A, de ~~. rn :_~) 
vêrno com a'5 attibuições e::;pe~ ram ul~lmamente consl eiaYf'l'J volvimetlto, de paz e de jlB'I.lÇa." resultou tatrtlknt de um::t dele~ :1'<:.. • 
ciflcas e sobera.na..s d; Con- adaptaçoe.s r.le e,')trutura, fotça~o-J (Figueuedo P. neJ~ga.ção de i'óüf'te3, ú insÜtuto do 'decrc.o-ld ~ H:', '1·;-. 

grrssu. fe~~ Kro~~e~~:d~~·tti:Zfs1l~~{v~~ ~e; :ttev. de lhforznaçlio LegtdQil\'l, 3. do ho projete, s:Jb a gWlrda de Ul ... 
E:-...:e cntrosamf'ntu I'?'.H~:-sen·~ \ m~i~ > 1 :, "' a set. l!l64. p. 'i7l. lJ03lçôcs a·nu~r<Ia::toras: 

va ptática a conjU<;;ação de pO· impcrt-2nte destas f-apta:./ O velho brocardo 1oma110 - deue-
1 

al sú pü•L'ht s:'r bn ::·•110 rm ltt' 'i 
d~.cs qui', .;endo indepPnr!f:''hr.:1, ções. Amda quando fmma tn~nL. gatut! tton tJatest deL•gate ~ .ja nãol de ur;~ .. mr~a E' de in~e:t: .... ~ 11.1 •!t u negada, co1no em um los mais 1 •.. são igualm~n~.e harmon~.·n., 1art. cabe na teoria po ltil.l tnodern.'\, l!.m relevan;.e; 

infeli<~es Jlspositivos de nos.."'a 1 :J6 da Constituirão, Im:e;:>cn~ constituição, é 0 resul~aao oa qualquer pa s demoeritico, l:Jtao pro- bl llão r:..,ullc UJm u·.o OJ ,, ~~ 
déncia c harmonia ~j,o !ae;:.;; si- tundnment.e entrelaçada·; as ~JlenJ'5 d:: pem: pic:;:;.i.o invenciyel do fato CcJnô~ 1 
multiin~J.S da me.crnw rcalldP.dl' mico sôbre 0 clirêito públi~o,. atividade d0!3 três pv~erE's, itlC us.vc, t'J retenr <t> ('};:Cl~.t>i•. tCm. n.:>. a a .. 
políactt. Fat::er que ela~ :;r~ rea- ncs países, como o Brasil, onde 5E veda 1 gu:·r:.nr11 ll:!r!ol a! e finatH)J pu:Jl.' <. .,; 

liz•·m cvnci·ehune~tF, e através Não pensa de modo diverso o depu- a delegação. j ttl };lubliL'acto, p.::d"ra o C.l~l" t· '.J 

üe u-n processo rnptdo, em U~'_ tado Bllac Pmto, que enunl.:!la, entre 1 Bata oru.id"ra.r por e· "'DIJ\) que, &plOv .. ~Jo cu r~Jet'a-ia d..!!lt:v C.! 
h,f1c.o do bem publico fm n' u5 cr.U as Uuctas do destnvoln1nerno .~, c da Con', 1 Utcl·~"\.1 ..-·Pl~te 0 se:>;;en~a' dn~ 
j:wn rmrnto _?a Colllt,suo. Pen-

1
\d?- delegaçãG I_egtslativ~, a •nodut<:"a-J~~d~r'"' 1'r~1slattvo '~~etc 8 eu"tre àu- 1 &:~~ r. ,:;n~•a~. -; 0:: 1Ul'1fl nr"~- J,,•·><­

:.,a o. ComiSJio havê-lo alcan- çao das conchron ccon'Jm ca3 que de- ra e utntes tuncõ::s' ex:>~\\ na3, Ice, tH11J Cc>'lJUndem 11 1l \'J p, • ) 
~ado, ~upzra.ndo nc.,,::e objl'tlvo ~n termmaram a extcn:;ao d() contJ•ôle t. s, as 5 ~~~ões Parlr>mcntarc3 d• Irl- com C!"$ cl1anutl"• "p1J.-:-t".'J ·~ • ••• ,·• 
~t'l:"l:l[ao da. drte • ._,açao d.· pc~e- Rovernamental a. S"torcs sociln e Jll- • cn~n~omlplO\a Tla arlos ap'li'J. no~ lar· amrn~r utl\':::~<io• v~·n~ p~u, ' • .~ .. 
tes torno e po..,lá em t-ell~; tee- l1u~tna1s da m~wr complexld~de no ~"'a"'ã~ ~c Embatxuôon::,:, -~f •lhiro: rcpc11..., - nrl u •nm~"n·" a .B 1"'1 i --
:rn '• cstrltc.,. . mundo moder·1o. do- "Upremo Tnbunal F d ... 91 [!'C- ond, o3 " \r .. ·e -lrn'' ft,., lr. rn r . r·~ 

En',_.J"lLI~ a Ccm;::..,J.o qu:: ~ pcit- A voz dL.:..S"'. dois cmincntrs Daria- et!o,_, do o1stnto F"dl ral" 1; .. ,--;~~~~a tm, que r~m • • C"ntru:~ TlJ P.•"lat.l n.-
~h~ ... d~~ d •le:;c·.,..:;'"" ]!'J.r .. utt1v.::.~ tncntaiC, e prcu.:.• Oz~s. j•m!..1~~~ & d.::: G.::ral da Rrpubhw: etr.: e, '!l'tlO .n I , Ot••,t •L• n" '3 .fil!l P li t ~, 
' 1 

yO m •11 no, 1 ~.)me.. p. Cytden~ Thcmbtocle::; C a· alumtl lt9 ~hlnd.Uar I as rc'Yumte' tunçõ s J11t\l{'H• ... ;:l3. r la \ C0l1' ' : J I ,l ' Ir p llll I(' .' ,} ! '­

C.~: ' ':nc USIV~, no t•mrrll' .no (' ''qU3 a faltO. (e d •1 '~3':.10 dj. ~ ... ' êll"..'S, I bOr~ "1~1 l;;,terpre.:dn 8"' pl Jll1 " e O tli \1('1 t 'l] r ' <1 ••U c' U J ~ "11• ·' r J, 

lio n , o. T.r~ta .... e de delega- que é vedada p~'a Con: .. llLUH'UI'} de." mpe<>chément" do Pre" à''.1., (, R" nr ''tlJl r di , , ~~· l! o:'J.3 u·- C s-
â~.'n ~~ ~~l~·J~rao:;ao, ~Jt.·o ... d,~,manc.ra e:~;pr:·:..a, comttut -1SJ:"!l, a' 11úbl!c~, J~lga 0 p1 esic'"~IJ.Jd. l"h'pü- -:aM · , .. _,,'LI d ·r.tos·l'J~ 
"·-"a-.oe~ ~.~ntnCias. tll) .;._., c1 ittca qUe pede :;-er fei~a ~.J nosso I blica C.'tdt>t. _,, C>!L' n n1u•.l) r!' ,ifl, 

'

0 

'lLfl'> Undo,, ne>ru rn·:-L' no~ .. tn::can!.stno n.,rm.-Hvo porq,ue e aml o Fxecu'"wo a seu turra' tn n>l· n" 'l.. 1: r '11'd .! tClll .1 I'.­
jalll .• se 1cnt~n~"'U qur urnad de retaraamcnto na C\·oil..'l' .. ·o lio U:..(cmr!. ci.:hiVa· de re1o;;' 0 poaf'J ~o' !4,, ,i, t. l•rJ r:•J ,·ln~", .1' lll'" 1 · ::>, ont...•: ~ ~ 
P',~""au r:ris a n:a con.tLl 1''la 1c61,lad\o." · de veto 0 podCr re-ruhtm<"ntar - ilULI [;lnl tPlJ!" "n'a'l\O Pre t'l':.l t> .:;!'! 

~- · tr:" _qu<>, ULr suu nar~::e?..t.,' Além diSto, COlH:hu The•n. tocLs I sJo ah:Ibmções l~~Islativa~. 8, po:, l p~rtrJ,-.o•·u a.> 1 •n 'O d•lJ . ~ 1 •· e 
i.:~ 0 ~l~n ~:~;~or:algn~te~ Üic.tln- cavalcantl, "ha um s::m ll:Jnl:!:o oe oulto lado, exerce, tamb .. •m, ttlr.cõ:f com lJJ t1'~P--' Jt\j'ú; cJnstltL'l' 01'~1s 
t;c: d 9 

d"l "o.,_,., n~ 0 ' a P[~~- le1s de nattm ... a tkcn:ca que e:-~..?:;êm JUdictária3, como a J'l, 'l':l ·.1:u n.J~ em '1 or n;' Fntn-:a c ~ht I a''a. 
~:::~la ~~an~oe!J;r:~;;~s~ü~~Çu.t;, ~~ ~e1:to humero.de n?r~a~ q~c ~.,o.vvdem trahva, 0 contenc <;SO uc1min•'"tratlvo, cdto.; ct~ ..... ....tu~ e r.::-co..t:<-lll.:!n', 'i ffiD 
ffl1'l'l:so N 0 Eam))ton IJ. w. ~~I elaborud~_, llot e}pvc~a.l_:t-~ e ~~elo poder de perdoar. . _ I dC}JC.:iltado.:; no J:'at\al1l:.tlto m•( ,~ 1--1 -

J & C.:'"mr;any v tJmtcd fStDu·· r.ao de!orm~das na. el...l:IDII!çuo JNr Fmalmente, o Pod"r ._lnditJ~tio nao, la os seu~ m.mu I)~ ~··lwe cus,' I l.'· 
1<81 H.-~ H·;Pr'iY\a· C~Jrt" m·-~ Unl orgao tão n.~m-eiO!.D ~omo 0 c:n- só alua dentro da rsL'r<l •e'\l>latl\'a' uurlCla~c.tn, pa~a .11 h.:.•-lo3 rtJ 1 -

j l"ado de que foi rei~tor o ~resso Nac.onal (0 Sts.ema CCU:ótl-1_ quando controla a C'Jl1!'i~ hJClona·i cusa-lo s~"Ulldo Ps nmmt ~ ,, 't­
c.O,, t-Ju"><~ce •1·apl. c -:.r'n, CL'u. ~ucwral B~~sl(etro, 11~1 " 01~'-ne c~ua.~~! lldatlr das leis ou q•Jando as ~-~H e;- befcctllll~ 1w , ,~1 ..; de_ delr~a .,1 1: ~to 
"N--to quer 15tO d'~cr 11('-ferla- m~~oosd p~ire~6• ~~b~~('aJa: Cü:.;~~a·prcta. como, Jllnda, uent'l da Ol'b' a caso d() PtoJetd em e,•ujo, t~u.-. \,,,,~ 
::pa_.:.eJ;araçãodePDdéiCSJ QU..'CS lT e 0 ,exccUtiYa, com as ,JU3'11-.:J, r ... v·c,ah·,tna.s ~J.o m~·ua, ·ta Ll'lltltlti't'l. o 
t ts tamos não "'eJam partes f O- Poi JCaJ.. t d ).l ,aliag. 1 praro ~, lw)e. no Ih11•t"'r1'1, "'tJf' .t.i5 
o ' "n\lUas do m"C'~mo got·->1 no e ~~:~~n~e~~i~e~\~~~~~~;J.:t~ ~~:;' A dele?acão de ~0J1sr ''\, T~I'Jtic,a: / dla.;; ::;. 1.1.1rlo l:>' d::! tj •·J Lm t e11 s 
t l" c1aa r1ual tl<:>les, Po C'mpo'~alegações legslahva/ Pensa du m·s- m2nte extstent:-, BP~-111 (I I, ltuc.o taso:;, n rrl'J\a"'.) L'<l).-'<>'3a e .::.•le'­
d~ ,uas atr_Jbuiçõ~s. não pos>a trteo modp Jota 1'dang~bcna, LUla ;u- nall~ad~ no Proje.o, ma_, com a-3 dP·; tad~; em ~.;tio<; 2'1"' a o slmt?.L' r.r­
m. 'car a açao do3 d2ma1s ramo3 toridade é 1n1par no campo d.} nost'll vtdas cautelM · CUl.:-0 d.o p. <,LO, s, m it'l.tpu~na~.w pa­
a! 1 '1U~ a açâo m.o-:::·::..d.J. não ltliTeito )Jubl~co e con.;tltUclOtl~l." _ 1 Adema1s, é opo.tuno r .. ,salLar, co1n1 ra a Va.Ullaúú do Ato. 
c:;::n~• •Ua ilJV<l"âo da al't'a conl!t- 1 (Bra_,U Minir:tétio da Justiça e Ne·(Machado Pauperw, que,' a d~~;Ja~:~ E' pc.rJv(ll tL!mlJ•tll a ent·aafl fm l1 

U" ,ona~ de doutro re:uo. !{a de- gócw:s Interiores. Reforma C~nstllu- ~~~~~~ge p~:mfar~SP"~~i~ ~aç~'a 'com- vtgor tm:ctlatatncnte, ~ .. ~m · pr .jLitO 

1~~~ n:~agu c a que .~ 1PCI~mlid•~ cwnal. Rm C.e Jane ro, D.I.N., 19~6. Pewncia 'ongtnaria ;ala ;xetccr em da hontolo(:in~tl.o ou an,1:a.,•ao d~ lex-
• 0 ar a. aJ.lCa .. e ou p 26-28J. I d d ú 11 .: tó "a }JoJtelioU" r;,as duas ul'\IY"lS 

tro ratuo, a extensão e o cara-, ·A delegação é medida aceita, hoje sua plenitu e, 0 po er Jle-:r;; 0 · tOtiJU!aJ sií.o a
3 
~a 1s mades· vl·e·;l_ 

tl;'l' d.:l ~juda devem ser ftx~H!os:em dla, de maneira quase IHliVer~a:, A verdade, co~.0 :;t,t;~~. ~ .... 'Hl~clf~~~ r 1a. tmt:h\lát1 d.u tea.o, que' po~t"ra 
ue f•COtdo com o s~n::;o comnm pelas constitUições dos pa1ses clvtli- campos, ~tque cla c'··~ ~o p}~~e 

0 
S"1' allt\lado tl"r trbolllca.o de qtal­

e a. mer.rnte ne~ess!dade .~a co_ ~a dos. I o seu caJ' er ex usl'.'f!~l2,v e, po J JC -I quer da.1 C:-lttt~Hl5 e Vtp;UtU'la r-1t.dt~ 
o d.naçáo govelnemcntal . As ca.ractensticas do E,tado mo~'~!! quando se cmgia. a~.nas ... s que;_ I c1011:.ldft i\ Jlrfov!a apru-.hcào do t=a.rJa-

Na d:-trpçZlo exprintC·be 2ntw d':! derno, o avanço da C:têncm, u pro~ ~l~:irgera~ 0~a.~:te~nn,~~\~e·it~1~f~te mento. 
tudo. a m. \ :to.bllidaQe de' co~abo• a-~ gresso das tecmcas e a mtegr.;tc.:w I ~écmco"u (Cam os F D·re 1~0 cu·1~- A ConJtHulção f!ahet' ·a de t!J58, 
~ao UJ~te Le::wiativo e :r:x cuüvo cada ve~ mats 'mtensa dos !z:llerflsSE's t tuctona'l RIO P F~ .R r~ "trore~·e itJOr si:!tt tutno, emHuo~>U no {lí\lp.O 
ét.a•,cs de fo:rmas que u ri_:or lo- das naç~es, obrigam a uma \ cx,mh- I 1942) . • , " . ~ 'I :J4, as intt\élla!; tJ.Ue é•~n~tltUe1n o clr 
iiC:l ab::.!r.1.to das mtcrllrrla•;õc.s dOll·/dade mawr n:> processo leg1slabvo, «e 11 · jeto da.a 1~!5 votadas pJlo Parta.n1en-
ll"tni!tJI:l~ d::-sccnh(lcc, ma., a (''rpe-L I que a delegaçao de poderes vale co:1lo 1!:, portanto, normal a delegação de to; oa dEmais sâtl dú domímL 003 ~nc.a nnpot>. E~.s por que .::ilo uz,.. )impürtante fator. ·podêtes, seJa do Leg~!\'_a .. ;ro pata o re1JU1Ull1entos iárt. ~11. Q lo.xecut1-w:, _et;~tre nós, _os c:ho;Utucion~llsl.a~./ A tese estt. de tal modo, geneJ/.11~ I Executivo. seja. dêste nnra af]Hí'>le e, vo, ad!:!nUlis, pod::! rara e~ecuçJu ce 
tmolic~·'ta·,, ju.mc'...n:;ultos e hom-:ns •zada, que, como assinala Carlos Ma-' até mesmo, em certo; cn:c-1, .lo que r;eu tnogtuma, solici 1 ar autorizu~~:io do 
JiJbl'to'> que !J:'Oc~am..!llt o 111 ·l•.l.c!V-·l \x.imlliano, "das próprias palav~'H'> dcs I concerne U.s atribuirôl'" do Jli.didá- Fa.rlatn~hto tura I>Etb:u ordem.wa 9, 
:.ta·. crJr~at:õe~_, e :ma c um 2'1l··nr·ia. J publlci~tas qu3 verberam o abUto da~, no. dun:trl~ certo 9ra.:~o, sóbt·~ mat;:-1ta. 

.\p( ·ai dl' •ua~ re.se;va 1 tel'lric:ts à dele;2:ações leg slativas, cone! uh-e que Seja como fõr, ê prt d:.o ter sf'm- detll!Iâtt como de nat!ltf:J::a l~'""is"at 1 -
pu.:il"' tia'! d'"':?;t!(O'ÕC.:i no· -<i • n>:1 em todos os patses são elas u".ajus pre em conaidérar;ao l'urrto ol1~erva' Và. l!!:.:.:.;a1 otdQhanQas ent1am ; 111 vt­
prc;,id:ncia1, a1tnitia-as RUi C•lrbosa em lar?;a esca:a". (MU};.i~muauo, C.j l'J1eh11Btocles Cavn!caltti, que, "q\Hin- gor. depois de ouvido o Cottselho de 
$ob u a~p~N.o dos rr:,u am'L ~·.._, .:w Com.\lltu:·ias a C:m.<;tituição .V:a:;l- da o LE'gisJatlvo ~·s'à..'n'.ece normas Estado, de~de a sua publícaçàü. m.s 
lt-::Jat·:· ld'"H, H.io, Fre:tas Ba.stoo, 19541. get_ais e deixa ao 2oder E:xecuU\i"l as ·caduca~âo se o projNo Oe lei dera-

E 1 ·rt':nte,c.Jniercncla. ~:LaDra E<'<t~ Hoje- não podetnos mais ..1.1~umen- suas paruculariedad?s nno renunc-ia tificação não füt P;lf('.~E:'ntado, na 
ruwr-• a;,..--·u~·ou que a a~Jo rto i.,o lar à ba>e de teoria de Mun1·~:> 1-JUieu a .sua competência.". ICAVA' ... CAN'r', contonntdade da Irt de hAbilítaçao 
der F.x~~.u.i\o na fe:tura d:t:> Irts tem que dt'u, em (!On.sequ~ncia, uma 'livl~_.ão T. B. -A Cons'.itulr<.ào Fed~ral Co- tart. 38), 
.<irto uun,t•da por todo.~ 0.., r"J'io'3 _,., mase radlca: entre os }Joüêres doEs· mentada- RJ- J. i{·mfiho AlPm dCs~:.es ):mdt"\res, () Pre.;Jd::nte 
d~ie;:-.:c.râ:> é m:lis comum zob o ~-e- a do. /1948. > da Fran':'a, tC'm a furnt<iat\e de uab~ 
t. m. !l !l'üthl-n·ar, pJ:êm n:..Ua im A:aa:mrn'f', h.í de se compreendt~,, O Projeto, como se y() es:â. ttcsta tno:<1er ao .. rcf~rendUttl" 1-JOPUlal·, em 
~l"t.lc PO l!U., tuio é um.\ c-:unJ~ '.l:J,como r1u:'!r t:..,p~nola que "é uno o'parte, pcrfeitamenle ad<!.~ll.a.:io à teo- certas condições, prujcwa dé 11ü de 
·"~ 1 h<Jor conrtituint~. QU..', l'.'llli.v:lo Pod•r· E.,·talal, ••r'>te 1'ntlm• c~r·r•!aça-,lrla POlit.ica moderhn, tJ1ll' ln!:ipir&U t · · ,_ ~ ........ _ "" -~ .. - Ema au ona .-,ou· e a l'll'nrmkaçâo dos 
ti P a.:o do r,?'rne pr."':,i::!.ncl:::d, ~'h.J entrz !'2das ..u; suas tvanF:staçóes, o constituições de pa2se;:- d."mocr:aicos poc.Cre3 públlco:s; (art. 10. 
{' ~ <; J,l e~~ a1m1t1d~. :>'o c::r.1;:J.:> que toma L1admi siY:>l o iwlame!'lto dos rnals evolutdos, C(lm'> a H:ilia c 
c..3 111 'll,u.çoPs pol t\·9J o qu~ vo!~ dr.qmll"!i ór~::\os, um dos outro:::, fe-, a Fran~a. O artigo 77 da Con.,~:ltulçiio itaJin• 
lJ m 1 ~c.;a In~nte. ê a •. ~ur.cwaal'd ·~ • . e!lr-.nch-:,e cada qual na c ·;era d..' ~u2s : _;ara iJustr~. no-'sa ::~ ~onsidenH;õe:-. ntt, autori7~ o Gov~r•lo, em ca.sos' de 
e 0, C't r. ir.e1a, c a U.tlld:u!e d:t-: for~ atl"ibu:·~ões". (Sp,nd,1la, E. con~utUI· _,oure a r.utena, perrmllll1<:1··nJ..: 1e- Urg~tlcia e n::!ceso:;tda'if', t>XpcdJI· ,'iOiJ 
~~·~~ 1' 1 _'.m<! tr:n ry'3-nta.-;ão ~ r:>a~ çúo dos E!:i'~ados Unir.l._::'5 do Bmsil. ;corda~ que, no Bra>:>1l, en:h'Jra a sua respcmabi~idaje, ptovimento<> 
ltd<~,,_, ~m Ji:"'l1f!". e _!la o a h a ·moni;~ Rio, Fl.'}il.:~:; Ba:>los l!ti~O. ; constituição de 1891 ~art. lnl. proi- provi~o:rws com força d~ lei, os QU.-<ilS 
dao; le. a c·m mc:J 'o> t:-'ó~·::>c-.". Como ji :;e e.;cr'ev.:u "Pod'!t I.e-,bis:::;c, iltlpllcitamente, R d~Icga~ã(l de dev~rao ser Htbmeltdo, à aprovação 

.. P::pe~tlnr:-tto~ an'hes e m1d'!tnos o:ri!'lativo, Poder Ex~cutiv~ e PodE"r JU- pod~res, ela foi feita, por divet.~a'Jj tlRR Câmaras o pcrdcrao a efic:ênda 
S!~J:e as ". an.az'n.s r1a< d.:>l.::,::u,·-.if'S dic·ário ntlem em suas atividades eJ- vezes, como nos casos qc1e se o;;~guem:lse nfio forem com·f'l:t:dos ('lll lfl, 
n~.-, ~a· r.-1 .rm w· " 1· -·.a 1 •t.:'o. pc- perífic.as mn>~ só ''alem na m2dida a Lei nt! 917, de 29.â. HHJ2, que au- dentro de sc;;;senta d.:::s dJ sua pu ... 
lll:ea. D.:~cn.1~1·am-n1<) na Coust.tu-. em que Contribuem para a consecução torizava o :Poder .Ex.~cullvo a .reo1·ga,- bllca.çá(). 
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Em síntese, o Projeto, nesse Capf .. fogem completamente a qualquer eon.. Na parte do crédito público 

0 
Pro-

~ulo, concede meios ao Executivo pa.. trôle do congresso. jQto atribui ao Sanada compe' tência cara~terísticas". <Medeiros Silve.. c 
ra adaptar a administração a uma A nuli .. 1ode e uru'versalidade do or"a-- ""'" Premiencia.lismo Sem Crises. visão' 

" 'li b"'~ra. disciplinar o acrsso dos Esta. 27 (9) · 20 21 " • política, sem contudo isentá-lo do mento são reaftrmadas +.n.-.bém atra... · , ago. 1965). 
"""-U aoa e Municípios tto n:ercado de c.a.. Sõbre té contrõle e da fiscalização do Congres.. vés da proibição de 'lt"éditos especiais pta.1s, permitindo, quando 0 exigirem . ~ ma ria, a. palavro do ilus .. 

so nem fazê-lo capaz de prescindir por prazo superior ao exercício finan.. d" tre ~lestdente desta· Comissão, pro· rus- con IÇões econõmico~financeiras do nunc ad da colaboração do, Poder Legislativo. ceh:o. · 1 a a. 25 de maio do corrente " Pats, que o Senado fixe limites glo- ano n c -
37. As disposições do Projeto l'eJa.. Adotou-se, em nosso pais, a prática. bais de empréstimos, condições de • a. onvençao da Aliança Reno .. 

. uvas aos orçamentos públicos pro- da criaçao- ""e um verdadeiro orça· j V_!tdora Naoional, constitue uma 1·,. 
ü uros e prazos~ ou susnt>nsáo ~mpo· çao o â curam disciplinar a despes• segundo ment·• par&!elo, através da votação á d .t-" • uç mo-Ia: 

... v r ria a emissão de obrigações esta.. "V d os princípios fundamentais das finan .. de vultosos ~réd~os especiais, com vi- duais e municipais. ~r ade é, porém, que outra ca-
ças públicas, criando normas que evi~ gência. por pP-ríodos de até 5 anos. 38 . No Oaptiulo do Poder ExE>cuti- tegona existe de impugnantes, dignn. 
tem os erros e excessos observados o projeto adota o princípio de que a vo, 0 Projeto dita regra pra eleição de nosso respeito, pela ·-sinceridade 
nos Ultimas anos e que em grande despesa autorizada por crédito €S· d~ Presidente e do Vice-Presidente com q.u_e apresentam e sustentam s.:n­
parte foram responsáveis pelo pro- pecLal ou extraordinárlo que se pro- diferente daquela inscrita nas outras a ele1çao dierta o mais democrático 
cesso inflacionário a que se viu sub- longa no exercício financeiro sub- Constituições do Pais. 0 sistema es- processo de escolha dos representan-
roetido o país. sl!qüe:1te, deve ser consolidada no pri· tabee1cido é 0 da eleição indireta tes do povo. 

O Proj~to reafirma, em têrmos mais meiro orçamento anual aprovado, pa- através de um Colégio Eleitoral com- 1t para. êsses, é para os sincero.s e. 
o.bsolutos do que na Constituição de ra. que êste espelhe, efetivamente, P,osto dos membros do Congresso Na. SOmente para os sinceros, que passa .. 
1946, o princip:o da legalidade de tó· tôda a despesa autorizada para caaa cional e de deelg>ados indicados pe- n:os a examinar a atualizada; ques ... 
da a despesa pública. abJJ.ndo uma exercíci-o. las Assembléias Legislativas dos Es- t~o de qual o sistema eleitoral - o 
única eX'Ceção para os créditos extra- ([utra inovação do projeto é a ext- tados . direto ou indireto - deve ser 0 pre .. 
ordinários. gência. de prévia lei para inclusão no Se é verdade que a. tradição bras!- ferido. 

A ·- . d .1t' orça.tn.ento anual de dotação paTa ini- !eira tem consagrado 0 pleito direto Desde logo, é preciso que seja re .. 
expenenma os u Imos an_os ?JOS- cio de proJ"eto, programa, obra ou conhecido que a escolha de uro o•• tra que do total da despesa 1ea1lzada Para a eelição Presidencial, não é ~ · - despesa cuja execução se estenda por d de outro suscita, aparentemente. a-pe .. 

pelo Governo Federal apenas lima par- maJ·s de um exercício financeiro. A mh_eno-s ver ade que, no decorrer di!. nas problemas de ordem te'cnt'ca. O 
cela cada vez menor era votarta pel IStória republicana, inámeros foram ' . • . . ' 0 experiência da realização da despesa que Importa não é prOpriamente êst:e 
Congresso. ~aCionai. Os B:I~Igos -46 .. e lpúNica no regime da Constituição de os casos de eleição indireta para a. ou aquêle sistema e. sim, que ú .:ns .. 
4~. do Cod~go de Con~abi!Idade. Pu- 1946 mostra os incalculàveis prejulzo.s mais alta magish·atura da Nação. tema praticado seja com ind!sr->:~l· 
buca a_u_to~Jzavam reallzaçao d~ des- sofridos pelo país com a pulv.::rJzacâo As razões políticas da opção que o sáv~l probidade, a fim de Que os 
pesas Illmita~as, por dehberaçao do de· recursos permitida pela prática Govêrno fêz podem Ger conhecidas eleitos rw:"-"3sam repre~-entar au''nt,·. 
Poder Execubvo, e sem qualquer au~ j . ' . . . base ltTavés das seguintes opiniões expres~ '"'... ~ 
torização legal. De outro lado, a le~ generallzada de se ~n~c1a:• com . . nas pelo atual Ministro da Justiça, camente aquêles que foram o!:l.a:na .. 
gislação ordinária multiplicou os em pequenas dot~çoe:; OlÇ~"'llentan~::;, em pronnunciamento dP. 17 de agõsto dos a elegê-los. 
fundos e as entidades autárquicas ex- obras, do vul~o. C.UJa exe_c~çao g ~~~- de 1965: . Fraudado o processo da. eleição 
cluidos do orçamento aprovado pelo !onga_ PDE vano~ exerCIC~f!S. r ~ "Neste período de 40 anos, sbnret' .. ~~r~ta, ou sendo o processo de eleição 
Congresso Nacional. Jeto Jtnpoe a ptograrn•lçao das . ~e~- te um Presidenet da República, o m.dtreta manchado pela fraude, não 

A instituição do proce~so legi~lativo pesas que excedem de um . ex~tC.ClO Marechal Dutra, terminou n.irmal- ha qu.e considerar legítimos cs que 
mais capaz e rápido tOrna p~ss!rel f~nanceito, .exigindo a prévia mclu- mente o seu me.ndato. e não sotr.eu, foram proclamados eleito~. De outra 
d . t d . d. sao do proJeto ou programa em o-:-- 1 t .. l't! d parte q h 1-tspensar o os esses expe. tentes, to 1 . 1 de investimen- ?QSter ormen e, sançoeG po 1 cas. e , uem con ece, a em da teo .. 
criados para :fugir ao principio da Ie~ çamen P unama _ . fix,.. carãter punitivo. Também os Vice~ ria, a Prática dos iSistemas eleito ... 
galidade da despesa pública. ~os, ou sua aprovaçao em lei que : f-residentes Café Pilho e João Gou- rai~. não pode deixar de concluir que 

A fiXação do prazo para que o Con- de<;_e logo. 0 montante anual da do lart_ que assumiram o poder como o pr~esso da eleição direta é, em. 
gresso Nacional delibere sôbre os pro~ taçao destmada .~ custear a obra ~u- sucessores, não ti v .eram êxito feli?. sub.stancta, um processo de eleição 
jetos de lei que autorizam a deSlJesa rante todo 0 penado de sua execuçao. ~te exemplo mostra que o processo indireLa. 
permite o restabelecimento do princi- Outra. medida adotada pelo Pro- de escolha <lo Presidente da Rep1.'!.- Por outras palavras, ninguem pbde 
pio fundamental de que i.lP.nhun•.a jeto e a proibição de vinculações da blica é falho. A eleição direta pro~ contestar que ao eleitor, em face de 
despesa pode ser executada, por qual- receita pública a determinados órgãos voca a crise com a solução golpe d~ legislações eleitorais as maís dtferen ... 
quer dos Podêres, sem prévia aprova- ou dse_pesas, Te:-salvada.s o..-penas as E3tado, ou impede o eleito de gover- tes, nunca é dado votB.r no candi .. 
ção legislativa. vinculações previstas na própria nar. dato que êle quer, segUindo suas pró ... 

Na. elaboração orçamentária, o pro- constituição. A multiplicaçáo de vin·l A verdade_ é-que a agttaça.o comr-~ prias inspirações. indicar e eleger •. 
jeto cria .. ao la.do do or9amento_anua1 culações desta natureza em ~ei~ or-çou com_a d_tsputa, nas.u~nas, d? car- Em verdade, as candidaturas regis­
- subdividido em custe10 o capttal - dinária.;:; levou a que, nos ulttmPs go de pnmeiro mandatarm. Rm BarR tradas, os nomes inscritos nas leis 
a. figura de orçamento plurianual de anos, mais da metade da receita f~.. b?sa., dPrroteydo duas. vêzes, criou ~on.. eleitorais, nas listas. dos eleltores, são 
inves.timentoo, instrumento intlispen- deral estivesse 1egalmente vinculada dições para a candidat'Jra oposn·lo~ inicialmente escolhidos por um gru­
sável para a programação das Ob1·as a órgãos ou e3pécies d.e despeEas, en- n1sta de Nilo Peçanha, I}las o resu!- po reduzido dos participantes das 
cujo prazo de exe~ução excede o pe- r~~e_cendo a despes~-~ púb~ica ei? con- ( t~~o foram os ~ anos de e~tado ~':' c~pulas aos p3.rt:dos, ~uando pãr- o 
rlodo anual de Vlgênca da Lei de mçoes insuportáveis e tmpedmdo o 1 sltw, __ sem o~ quais o vencedct do ple:- · sao. o Que ainda é pwr. realme:üte 
Meios. o projeto inova ainda a Cons~ ajustamento dos orçamentos à {'.on- 1 t'? nao tena gove;f:!ado, Em 193~ .a I indiéados por um chefe voluntalio .. 
tituição de 1946 ao deixar para a lei juntur~ econômica. dt~puta. entre Getulio V~rgas e J~ll'.O 1 so, mediante cooptação visí.vel ou 
complementar a fixação do exercic:o . _ .. . t" Prest.f's ge1·ou a revoluçao e a dita- disfarçada 
financeiro, e ao prever a competênCia O ~roJeto I?reve que a. tmctad~v~ dura; o m~smo aoontec~u ell!- . 1937 Houve, ~erta vez, quem, 'combaV~u ... 
federal para regular a elaboração e das. lets fue cneml 01! aume~tém ~ com o préllo eatre Jose Amenco e do o sistema eleitoral norte-amcri~ 
organiza.ção dos orçament<lS públicos. Pe.Ei1 per e~ce e~·w.usivamen e 'lO - .. ArJ?ando Salles. A Campanha J•11:- cano, alegasse que na. eleicão dite,.a 

outro princípio fundamental em fi· d~r Exe_cu~~o, t~~~~~o poi~';[isg~sit~~~s ~~Imo .con~ra Juarez. t~ve como dct-.- os eleitores do segundo grau se vU>m 
nanças públicas, reafitma_do p_eto Pro- ~u.el~bo~~~flO s dos profetas ou p.iOgra- echo a ahtude do Mims:ro da Guer-. ,ne1uln.·. . ~· a e.scolw~r 
Jeto, em _têrmo~ bem maiS e:,Icazes~ é IDRF, ft ao qual cabe a responsabili- ra, _em 1955 .. _ . 1 o ca~did.at:J ,. · 1 r._'-': 03 ele:·;res 
o da umversR;_hdade. do . o:'!amemo. G.Hút da execução orçamentária. Nao se modificou 0 c:1ma quan1111 de pt.me1:o grau o q~e Importa d.zer 
Não obstante esse prmciplo Ja CG?s.ta.r as opa5ü;ô'>.P vence:·am c:::m GPtú~'u C!Ue o Prtme~ro e1e1tor ao .seiu.1do 
da Constituiçã_? de 1946,_ a experiencia lmpôe ainda o Projeto o princípio Vargas. un 1950, e Jü:1io Quadros, {'"!fi c.onfere verdadeíro mandato imp~ ra .. 
da sua execuçao condl;l~lll a t.J~e o ar- do equilibrio entr.e receita e áesne::;;.;. 1960. o traum(l.tismo da camp~nua ttvo. 
çamento ~nual da Umao -prev1sse me- dos OTçamentos públtcos .. ~dmttindo peJa eletção àireta ou deaenera 0 pro- Por outro lado. podemos ta.rtl~' :m, 
nos da metade da despesa fec:!E-ral, o deseqmllbno orçamentar:o apenao: cesso eleitoral ou' ímt::edf 0 vencedor dizer, informados pelas nossas e:tp~?-ri .. 
tornando impraticáv~l ~ gestão enci- c;uR::':do instn;m~nto para execuçao de ,de governar, em climâ de paz e segu .. ências e com apoio em cuidadosos 
ente da. despesa pubhca. p_olt .. ICC econom~ca. propo.3ta. pelo PrP-, rança. 1 estudos, qu~ na eleição direta 0 elei .. 

O projeto prevê que o .orçamento Sident.e da Repubhca ~ ~provada P~lo I ., .. . ~ . tor que cor-responde ao do primeiro 
anual sompreenda obrigatoriamente as Senado Federal. A pratica de dejtclts E P· ec.<;G, porh-nt.o, ~ud.ar 0 Pt. v.

1

..,.rau da. eleição indire' a t1ca attstrl .. 
despesas e receitas relativas a todos orçamentãiro.s, fora desta hipótese, ou r~:.s~ de ~-·:~~~ha_ do President~ da R."- :'o a escolher 0 candidato escolhido 
os Podêres, órgãos e fundos, tanto dos casos que autorizam a abertura t"!J.blwa, mstltmn~o:~~ a elP' 'tn' lll· pelo eleitor que corrc"ponderi:a a'l 
da administração direta quanto da m- de cr~dit~ extraordiná_rios, pr~supõe ~~~eta, por um 2~~1~~10~.-·flr'llo:·al.,r:.~- eleitor do segundo gra~ na eleição 
direta. a aceltaçao da exp~ns_ao de n;t.etos _de ~ltto, com a~ pa.:;f•J_-t> ... ~ -~os 1•rt· indireta. Para quantos se ponh$tn a. 

pagamento como metOldo. d~ !maneia_ ~_fntantes do~ -~ai ·:d-'~ .~.~ht.cos eiJ..l- discutir, sem exato conhecimento de 
O critério da Constituição é a deR menta das despesas publicas. Esc: a cades de elas::.~. Com ~oso. a c:.unçto. elementos e· clarecedores da questão. 

pendência ou não do Tesouro Nacio- possibHidade foi a principal cau'>a do I.lha dos cand:d·Los fiCf::t(l. ll:Ul·•IC1a co~vém lembrar 0 que tem sijo entre 
nal. Tôda entidade de qualqw~r na- processo inflacionário brasil~iro r- a no ~c~npo e Vlsmn ~ um eleitora.•,1 nós a 1,, f ·laç<lo relativamente a 
tureza, qúe receba sUbvenções à conta exigência constituci?n~l .de ?r..;am"n- que.ltflcado. A agttaçao e o tr~um~ eu~irDes d .... r;: Bc; e indire·as. Na Qons-
do orçamento, deve obrigatõr'amente to!> equilibrados é mdispensavc) tl-O::ra ti.smo. que a e .. cJlha do Prf'~Iden,~ tit , â d I - , c· 
ser consolidada no orçamento anual, que se evite, no futuro, os Gacrifícios de ambiente e de resfonância De faJ n _ U<Ç ? 0 mper.o, :; e. a.s nomea ... 
para que possa haver oontrôle sôbre que tal politica impôs ao pah>. 0 a.. disputa pela p:f:::it:éncia, no pró· c;oes ae D~putadas e ..... enadores para 
as repercussões de .sua atividade na equU.~ ... ~ lo orçamentário não a~m-re~ xtmo pe~·iodo p!T.3ld:mcial, com::çou a AssEmblem-Geral . c dos merob~os 
caixa do Tesom·o. ta nenhuma outra limitação qua.nt,o ailtes do iníciO do a!nal ,com a fOI_ dos cop~elhos Gerat~ _das P_rovincms 

Essa regra não prejudicará, toaa- a política econômica que possa :wr mula JK 65 e n p:;,s:.,..to tomada. de'3- \eram eita<; por ele1çoe~ md~retas, 
va, a descentralização admin:;_;trativa, e,áotada pelo Govêrno, pois 0 orça- de 0 comêço do.s re _tl:c.Uvos manda- cabe_~_do às m_,ass~'":. dos e.lett~r~s, 
pois a inclusão, no orçamento, dos ór- menta da receita compreen.d~ todos tos, pe_los Ooverf:!.?do:·es d.e Sao P•.lu- :tr! · es de , ~ss~mb-eias fai_'JQUlais, 
gãos da administração indireta serâ. iJ~ :fundos recebidos pelo Govêrno in- lo, Mmas Gerats e Guanabara. u . e.,er .os e~eltmes de p_ovmc!a. e 
feita m-ediante dotações globais de re- clusiv.e 0 produto de operaç.1ed 'de P_aís vive em agitação permanente. est~s e que freavam credencm~os 

· ceita e despesa. r.ri?'iit"" Dada essa natureza. elo cr. VIsando ao pleito presind.-:ncial. pa• ~ a. escolha _do~ .. repre entan,es 
Por fôrça dêsses dispositivos, o pru- çe..mento, o equilíbrio orçamentário Mas a identificação da eleição in- 1 m.c.cnais e prov.n::'"alS. 

jeto amplia. a partiCipação . .lo_ Con- c:orresponde apenas à proibição de fi- ·1?"eta com 1o pa:-lamentarismo é ar- I O sistema da CGnstituiçáo cttada, 
gresso Na.ciOnal na autonzaçao de nanciamento da despe3a pública me· bitrária. Ela vigora nos Este..do·3 Uni- : manUdo no Ato Ad. cionat prevaleceu 
despesa publica, através da ':_otação diante emprést~mos ?11: emissõ~.:: de 

1

d_os, d7n~ro do n~odêlo clássico do pre- i até que fósse_ vota":a e promulgada­
dos t_et_os. d~ d~sp~sa dos órgaos da J?{J?el m.,.edc;, nao previamente or~;a.- SI~euciallsmo,_ ~mc!a que tenha per- 1 em 1881 a Lei saraiva a Lei m1r;n~­
admuustiaçao ·llldU"eta, que a.té agora aos. _ dtdo., na pratiCa, algumas de su~ \ ro 3.029. os que estudam a históna 

' 
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da vida. eleitoral do pais, nesse pe. 1 Presidente da República não fôsse o • (Barbosa, R. Carta critica à. cons-l p_r~ces~o legislativo nao encontra jUS·• 

ri-o do de 6 dêcada:s, aprende que ;J.f\o! escolhido pelo colégio eleitoral. Na tttutção de 1891. Documentaçao, 2.3791 tiflcativa capaz. 
{lensurava a eleiçãn indireta. por ser[ Constituição de 1946, o Prestdente e a. 2.383, set. out. 1946J. · Em .sin~~se~ o Pro}eto afasta_ncto-sE' 
indireta, mas sim pelas fraud~s, pelos o Vice-Presidente da República de- o art. 45, item VII, inclui a con- <13; expenenc1a cta:; Constltuíçoes U·~ 
abusos, pelos vícios que a prática do. viam ser eleitos simultáneamente em cessão da anistia entre ttS atribuiçoes 1934. e 1946, nest..c. ,1arte, dado soo~.e­
processo eleitoral facilítava. Por isso• todo o Pafs, 120 dias antes do tênno 1 do Poà.er LegislaLivo, a Eerem exerci-) t!-ldo o amplo .c~nCE'-l~o. atuai de ams­
me::.mo. quando depois da promulga-: do periodo presidencial. Entretanto, 1 das mediante lei, com a wnçáo ctol tia que ele n~o re:::;tlmge, e~~~en~~'! 

., çã.o da. Lei. saraiva os vícios e os .de-: o p~ocesso de el
0
e:ção ind .... ireta está, ~residente .da Rep~blica. ltctoma., ~s- ~~~~r a ;~J~~~~~t~~ci~ed~~~l~~~a à ~~; 

fe1~os, _enfat& ?s males dos ple1ti?S conslgnado no § 2· do art. 19, quando s.m, o ProJeto, o siste~a de 1891! no con.,.re.sso ~acwn·al. por isso re~cau. ;~o 
ele:tora~s contmuaram !iendo sent1- 'i as vagas. de Pre.sidente da República: q.ual, como esclarece Carlos Maximi- 0 si~~ema de Ja91 . • 
dos, f01 geral a decepçao de quan~ e de Vrce-Pre.!ndente da República· lrano: . . A nossa sens'\:li'ijade acon.-.cu1a 
tos P~.n~am np. processo ~ c~mstante; vierem. a ocorrer na. segi!ni:la zp.etade i "A. le~ de a1_nStia segue a regra neste passo, face a sua importanc.a: 
do _b.reito positiVo,.~ esse!!~Ia ou a ~~ penado presidencial, cabena.o, en- geral. e s:nCJonada e, por.Lant.o aguaroar 03 subsídios JUrldtcos cun•· 
razao de ser dos VICI_DS. cnttcados. \ ~ao, ao Congresso Nacional eleger pode se_r yeta,?a pe1~ Pr_estden~e titl'-:;.ioams qU!í'. partidos da repre;:,,;,J.l, .. 

Proclamada. a. Republlca e cor~y?·; àqueles que preencherão as referidas da RepJ_lb_hc~. <Maximi_llano, ~· taçao popu.toar, deverão se consLlütLr 
cada a Constltumte, o anteproJe~o vagas. Observamos que no art. 1~' Ccmencano a Constit.wçao Brasi- em preciosos elementos de eülCJdaç_ç. 
de Constituição foi baixado com o das Disposições Transitórias da ci.. leira., <:\1. ed. 1923, n'>' 318, ç. 423J. 39. Na parte expositiva dêste . e .. 
Decreto nfí 510, de 1 22 de junho de tada Constituição de 1946 conferiu-se A ConsLltuição de 1934 incluiu a la~orio assinalamos as alterações m· 
1890, projeto que foi subscrito e re- à Assembléia Constituinte a atribui- maténa na compet.enc1a exclusiva ao troduzidas no CaJít1tlo do Poder JU· 
visto por Rui Barbo~a e teve como ção de eleger .o Vice-Presidente da Congre.-,.s;o Nacional, e a de 1946 1'1e- diciãno. 
signatários, entre outroo, os republi- República para 0 primeiro período gulu o mesmo crlténo. Exammemos algumas delas que tem 
can<Js Cai?P?S S.alles, ~enjamin C~n~· 1 presidencial. Da.s considerações feita..::;, O assunto, pe:la sua ihlportâncta, pro•. JCad.o cens'..lrus ou aplausos. 
tant. Qmntmo Bocamva e Cesano 1 extraímos, com segurança, as seguin- comporta um exame para se ver;h- " No que se r~~ere a J.ulgamento d~ 
Alv:m. No art. 44 daquele projeto es- i tes conclusões: o processo de eleição car a orien~açâo seguida no novo haoeas corpus o ~;o~,e.o .supr.m .. u., 
~bel~ceu-s~ qu~ ~ escolha ~o Pre- i in~lireta foi 0 P!eferido no primeiro texto. . na h1pot~se d~ l.et;.ra h , I, do a.·-.~~) 
stdenve da Republlca e do Vlce-Pre-. remado e na ma10r parte do segundo :-.ao l1á discutir-se que ao Congres- 101 da Consti~UlÇI'lO de 19:16,, a toJ 
siden~ e da República feriam feitas; reinado do Império, o proc2sso dó! so deve ne~es.5ànamen .. e caber a :on- cuiC..~d~ Q!;lf Jmha 0 d.Suprem?d. 1u ... u 
med.ante eleição indireta. 1 elei~âo indireta foi o preferido pela: c~ssao da anis~ia, po:que u "compe-~1 ~:so 'J0 e~~rig~ ~eo~~e c;~s~r::~re~\:~(~ 

o 1~rocesso de eleição indireta, com, ma!Or. parte dos eia~or~d_9res de an~ I ten~1a. para amst1~r e ll'gaua a JCai- lência antes que outro Juiz ou Hi 
m~~1.~icaçõ.es quanto ~ organização do 1 teproJetos de Con~t~tu:çoes repu~li- peL_encia para legtsl~r .. ~o~;e ,crJme~, bunal pudesse cJnhecer do pedHio. 
COJepw eleitoral, contmuou sendo pre- canas. Mesmo actm1trdo p~e_fere~ciRl- delltos e contr_avençoes , qu ... m I?-z Nos casos de recurso ex~JaoraJuá­
ferido em sucessivas alterações do I ID:ente A o proces2o de elef~ao dn·eta, a lei é que a.mstJa·• - na expres.5ao/ rio, foram mantidas as 4 letras u1) 

texto primitivo, até que, por inicia~ I Simultaneam~nt~ se admitiU o pro- ae Pontt:;'.l a e Mlranaa (COffi<!tlt-anu~' alt. 101, item 1Il Qa con-=otitUJçao a ... 
tiva de Júlio de Castilhos, acabou, cesso de eleiçao mdireta para escolher à Consntuição de 1946, vol .I, pJ.gin.:ts 46, com a redação alterada, .t;m rela .. 
sendo adotada a eleição por sufrágio· os Chefes da Nação. Razoàvelmente, 272-274). çáo às letras "a" e "d", que silo os 
direto da Nação e maioria absoluta~ havemos de reco::J.hecer qm~ não é o Essa ''simetria forçada'', no dizer casos maJs freqüentes dêsse recurso, a, 
de votos. I processo ct: _eleição direta o único que do acaLado constltucfonalista lop. et. nova redação modifle>a subs•anc.a!-

n:gno de nota é que, duxante a vi~ torna legitima a representação do, loc. cit.) foi abandonada no instttfl- mente a posisbilidade da sua. mLer·· 
gênci3 da Constituição de ~291, em povo_, em se tratan~o da e~colha do I te em que se excluiu o E.,'{êCUtivo àa po_sição. Quanto à letra :•a.' .. sô _p~r· 
obediência a dispositivo que atribuiu Presidente e do VIce-Presidente da part-icipação de sua conce.::sao. E tsto mite o recur.oo em re1açao a lei fe·· 
ao Congresso a apuração das eleicões' República. Destarte, não basta que i em mat.éria de excepcional re!ev.ln· deral, quando a d.ecisao do Tribunal 
com qualquer número de membros/ se di~a que o Chefe. d3; Nação foi I cia para a vida política do poí6', em local l~e ne~ur vigência. Os critico,!· 
presentes, o -que na verd~a havia, I es~olh1do P?r_proc~s-o md1reto ou me- 1 que mais necessária se torna a co~ do _PrOJ~to afirmam .que o tex_to, c01~11' 
como bem o prova o ocorrido na elei- diante eleiçao direta para q_ue se, participação dos Poderes da Revuoli· est~ fmmulado, pe1m1te a ~nterpre·­
ção disputada entre ,Ruy Barbosa e 1 possa concluir que êle é ou não ex~ ca na dect.são e lla fixação dos ~eus taçao de que _t!~.l recurs~ só e . cabJvel 
Hermes da Fonseca, era o processo pressâ? da vontade popular." limites. qua:ndo a. dectsao recornda deixar d1~ 
indireto. mediante o qual os congres~ : . (Aleixo, Pedro, piscurso pronun~ João Barbalho adverte que a anis- aplicar lei _fe·~e,r'!,_l, entJrdenct~ que a, 
sistas acabavam escolhendo o Presl~ I cmdo na . Convençao de Arena, em tia "não se inspita só nos sentimen- msema est~.-t e\ ~.,a ria· acre.-.c.ent.J.In 
dente d!t República, fôsse qual fôsse 25 de mB:IO de 19?6). A tos de huma.nidoade e clemencia, ma::; ~~;ioo ~spni o . o recurso ex,Iao.di· 
a votaçao lançada nas atas das sec~ I O coraJoso depmmento sobre o as~ não menos ou principalmente no bem de a' ~ri~~.~~p~~~\·~~f~re, J.01• à~~ .. 
ções eleitorais. Fique desde já con- sunto prestado por Rui em carta de do Estado, em ponderosas razões de cana n se~td s I u ç é epuu • 
s~gnado como_ fundamento ~e P?ste~ 15 de. marc;.o de 1892 a José. Ca~los de arde~ .P~blica" (Barbal~o~ J. . cabív'el, 0 desde' ~uedeh2Jae vio?a r:~srg;: 
r~or observaçao que nas Disposições MedeHos Mallet, merece Citaçao: Constitmçao Federal Brasileira, Rto, afronta a letra da lei !edero.lç E' '\ 
Transitórias da Constitui~ão de 1891 ~'l~ntretanto, no pl·ano d~ Consti· 1924, p. 179). E_!ll síntese~ - servin- maneira através da qual 0 SÜprem:l 
coube ao Congresso Nacwnal eleger tmçao formulado pelo Governo 2m~ do-se da express~o de Jose Gomes d·a Tribunal Federal 1az com que todos 
o Pt:esidente da R~p~blica e o Vice- visó!io, êste escrutínio não e~p~nha a S~lv_a (vb. 1\~i~tiR, i_n ."~eP,·, Enciclo- os Tribunais se vejam obrigados :), 
Pres1dente da Republlca dos Estados naçao aos abalos, que necessarmmen ~ pedtco do On eito BIRSilelrO , . de J.M. aplicação das leis federais de acõr .. 
Unidos do Brasil para o primeiro pe- te o hão de caracterizar sempre ~ob de C~r~alho_ Santos,_ vol. ~. pa~. 279) 00 cem c que nelas estâ escrito e 
ríoda presidenciaL É de todos sabido o regime que a Const-ituinte de 1890 a amst1a "e_ o m~I~ flextvel mstru- também de acõrdo com 0 pensamentt> 
que foram principalmente as incor- instituiu. Nõe adotaremos, como nos mento de _açao pohtiCa".! . . do legislador federal. Daí resulta tl, 

reções e os vícios das eleições pro~ Estados Unidos, a eleição de dois O ~on_c~rto e a. extensa o _da ams~1~, unidade. na aplicação e interpretaçâ11 
cessadas durante os 40 anos da Pri- graus organizando um eleitorado ~s- a prmcipiO restntos ,·a. delitos polltl- da;:; leis feder01is. Os defensores dtlo 
meira República que motivaram a peciaÍ a similhança do que se passa 1 ~os, gnahou, posteuoun.en~;.. out;:as redação proposta alegam que ela tev't 
c:riação da Aliança Liberal. e a Revo- na A{nérica. do Norte para a seleção I ~ea~, . P~~sst~ndo f alt co~.t:Ir ~nfraço~s a alta inspiração de reduzir os tra­
IuçP.o subseqüente, Reclamada até 1 do Presidente. · .~mts~r.a IVas,. a as . e or e~ a.- balhos da SuprP.ma Cõrte do pais, e 
pelas armas e reconstitucionalizacâo Es<:a forma eleitoral não calha por m1.,mlstra.tiVt~' cnmeos de !~P( rednso<,Rmt~ resultou da experiência que os últi· 
d P . 1 b . 1 .. · t 1 • 1 ares e a e aos c muns Vl e ep. mos tr1·11ta nos v· h m · ct· a d o ats, e a orou-se um an eproJe o 

1
- certo ao ngor do ideal democráti~o. E . 1 .t ) · . a m a m IC n o. 

para se~· oferecido à ponstituinte, que Mas 0 ideal está sempre longe e tanto UCIC · CI · · ~Quanto a .letr~ "d" .há. uma ino_vR• 
se reumu em 10 de novembro de 1933.\ mais longe há de ficar, e tanto mais Ainda recentemente tivemos o De- çao .da mawr .nnport3:ncxa, que e a, 
Naquele projeto constava que a elei-

1 
há de recuar de nós e tanto mais há ereto· Legislativo n<? 18. de 1961, que contida no pa!agraf) .uníco do art1g1;7 

ção lJI'eside:nclal seria feita por escru-[ de tardar em vlr bemaventurar-nos ao conceder anistia a crimes políti- 112
1
: Seg!-l~dt? esse paragrafo o r~c~-~~J 

tínio secreto e maioria de votos da quanto mais lev-ianamente nos qui: cos, estendeu-a a enorme gama de ~x }aorddmar~o. em casos . de ~ISSJd.:;o 
Asselnble'l·a Nac,·onal presente a outras infrnço-es desde pum!..iles tra- JUIISp:ru encml tntre Tnbuna1s dtJu · • zermos acercar dt!le por aproxima~ · E t "- · • maioria de seus membros 30 dias I - . balhistas, e faltas ao serviço dos ser- s a~s, so pode chegar ao Supremo 
d · d b t 'A t·-~ çoes VIOlentas e precoces. Se 0 povo vidores civis, militares e autárquicos, através de provocação de seus Presi-· 
t ep~ls ~ b erda a ~aga. {:on_s ~ da grande República anglo-saxônica a convocados desertores insubmissos dentes, 
mçao e a o_ra a pe ~33 Cons f tt~m e • ainda não se reputa habilitado a e refratários e até a estudantes que Opiniões autorizarl.j)_s ar1rmam qu~ 

que se reumu .8l!I 1.. pre enu .01 eleger por sufrágio imediato o seu "por falta de freqüência no mesmo os Presidentes dos 'l.!1.:mnais não dis .• 
processo da ~leiÇao ~neta do Pres!- Presidente, muito menos, quer me periotlo estejam ameaçados de perder põem de meios para saber, em tod05 
~e.nte e do ... v1c~-~rest.dente. da Repu- parecer, poderemos nós aspirar <;en- 0 ano" ! os c~-so? julgados, qual a possível di .. 
bllca, ma~ .,.dmitiU, SlmUitaneanre~t~, sa~·:J.mente a posse real dessa capa~i- O ilm;tre Senador Antônio Bralbino, vergencta que haja com deci~ôes d1~ 
qu~, quan ° a vaga ~corresse ?05 .01s 1 dcde. E, porta.."lto, reivindicando-a no exercício do cargo de Consultor outros Tribunais. Para que isso ocor·­
ultbTos an~s d~ pei~o~o presi~enCI~1·1 prematuramente por atos de ilnpaci- Geral da República, sustentou, em resse, seria necessârio que êle dispu·· 
a ..... mara os epu a os. e 0 ena 0 êncla puertl, co~reremos a aventura. longo parecer, que essa anistia, que sesse de um aparelhamento adequado, 
F.e_aeial elegessem o Pre.srdente subs- j fatal segundo todas a probabllida- teria incluido "matéria vetável" não de modo a que, em 'c·mpo hã.llil, pu·· 
tltut.o. Observe-se tambem, para pos- d 1 l s . poderia prevalecer com a extensão desse êle próprio conhecendo a di·· 
teria;: comentário, que nas Disposi- t:s, 1 de ev:r• ~~.~ n~s~a mcom~~- que lhe deu 0 Decreto Legislativo vergência, recorre~ "ex officio" paru 
ções TransLórias da Constituição de nc a. 3:0 .es~r~ I 0· a vez ao r r- {Vide "Arquivos do MJNI, voL 82, ju- o Supremo 
193·1 foi det~rmim:.do que, nas '48 ho- cuh?, a mstJtmçao que, oportuname~· nho de 1962, p; 35-41). Mas êsse es- Na prática a parte interessada, 
ras seguintes à promulgação da Cons- te Im~l~ntada nu~ estad? de cult~- fôrça não parece ter lo·~Tado m:uor diante do texto do projeto, rep1·esen-· 
tituição; a ~~:sse!-llb1é~a elegesse, o que) ra pollt.Ica menos Imperfeita, acharJ~ êxi:o, quando lemos nessa0 mesma pu- tará ao Pres~de~te do Tribunal, indi·· 
vale drzer mdrretamente elegesse o entao 5?10 . adequado pa_ra lan(,'ar rat btcação (Arquivo.s do MJNI, v. 85, can~o os acordam; divergentes. 3e o 
Preffidente da República. I zes esta v eis .e ~enfazeJas. Mas na I mar, 1933), 0 parecer do Assistente .?_residente não acolher a represent.:l·• 

Na Carta .constitucional de 1937, _pretens.ão, candlda comoA a própria Jurídico do Ministério da Justiça e 9ao, descabendo o agravo no sisten1a. 
atril:luiu-se ao Presidente da Repú- 1 mocênc.1a, d~ desbancar tô?as. as de- Negócios Interiores, Dr. Paulo Fer- proposto, poderá a parte Utllizar o 
blica a prerrogativa de indicar ou-~ ~ocrac1as existent~s, :;t Republlc.a Bra- nandes Vieira, que, arrimado em boos :\!andado dd Segurança sob a alega~ 
tros candidatos à Presidência, na sua silelra, logo ao pnme1ro balb':ciar en- razões doutrinárias e até jurispruden- çao de abu;;o do poder. Os que apon ... 
sucessão. Criava-se um colégio elei- vergonhou-se das preocupaçoes con· ciais, concluía que nenhuma incons- tam OS aspectos acima aduzem que o 
toral que ficava incumbido de eleger servadoras do Govêrno Provisório, de- titucionaiidade existia no texto, dado ptóprio projeto já oferece soluçá{]~ 
o Pr-esidente da República, caso não cretando para a eleição presidencial o o amplo conceito da "lex oblivionis" para que o Supremo enc0ntre os meios: 
fõsse usada aquela prerrogativa. E mais puro dos typos encontrados nas nos dias modernos. Se assim é, ex- de evitar o conp;estlnn~mento de seus 
sômente se concebia a eleição direta tradições da democracia intransigen- cluir o Executivo da participaçã() nor- serviços. referindo-se. em têrmos elo-· 
quando, como é óbvio, o candidato do te: o voto popular direto. ·• mal que lhe reserva a. Constituição nol gíosos, ao dispositivo que atribui ao• 



... --:,o NAC: AliA L (Secão 11) Dezembro de 1966 --- ~..,..,.,.=====,..;.:,:,: 
Suprere1') o poder de regular, através .. 1 pe11sa~ I mente de Ia libertad de prensa (ar~ constitucional serâ consultado ~ re;o.-
do seu regimento, o processo e o JUl· ' \ar~igo• ticulo 5, inciso l1, la 1ile1tad de en- }Jeito. U Parlamento fe reun{• da 
gamento dos feitos de sua cOJllpet,ên- 1... ,.,,~_, Jt..ra,le- seüam.:a taiticulo 5, inciso 3 la Qe pleno direito. A A'>semblêla .NaCwn,..l 
cia orisinária ou de recurso (letra e g .. 1- ,...--LO,~- •• dr res .. !4 eunión (att;culo Bl, Oc la associa- náo pode ser dissolvida duralJ.te 0 
do parágrafo único, do artigo 113) . t·. , . .._ ..1 aqut.lol .•. ;:,~e cun-j ción t a1 tículo 9l, el se~reto de las exe~·c1cio dos podêres excepcions i~. ·• 

É ainda apontada oulra medida po- &id..:.. .Dc,als. · .1.1, po:que, cor.J.uni(acior.es pJ .. tale; tr!egrdti- O ~ ;:."'do art. 152, do projeto, ct;.s~ 
siLi+a na amplíaçao da cornpetenc1a CU!1J.~-.. a lei e;; . ..;., r "OS cas y trlc.fónicas ta·t. 10), a.sl. como el poe: 
do Supremo, objeto da Ementta Cons- term_ ... ., u.n. q_úe '?S dncnv- e ga- derecho de propri~dad (articulo 14> y 1 "A fim de preservar a 1ntegrida-

"tHucional :Q'i' 16, a que permite a de- ~-~,Ja~ mdt~IdUats sâ'? e:~~~·c1~ 0_5" 'el asilo <art!JUlo 16, inc;so 2l, quien. de e a i!Jdepenctência d~ pais. 0 11-
claraç~ão de inconstitucionalidade da <a, t...: 151JJ • ftca ao legislador ~0~1 ~ par·a ccm3atir el ré:simet1 fundarnen-J vr~, _func)ona_me~?-to_ dos poderes e e, 
1et em. tese, não só quando se trat:a. ~hr .... na~ a menores ou ~awtes I tal de Hb~ltfl..d y democracia abuso p1auca das mstitulções, quando gra ... 
de lei estadual, mas tan'Ibém quando ex.,5l!nciasto à 0manifest~ç~o do Ide los m; 1.)o5. La pérJida y Ia e~ten-f vtJme11te ameaçados por tatôre~ de 
se trata de lei federal. Es.sa medida é ~f[~a~:~to ·a esse d~eeito ~:~nw: 1 sión de la misma será dieta da por el 11unversa_o ~u corruprão, 0 .rresiçtrnte 
dfl. mais alta itnportância porque a m~ ca· :futntis mutandis aos dir3ftas Tribunal Oonstitucior.al Federal''. I cia. Rcpubhca, ~mvido o Con?elho <lB 
constitucionalidade das leis só erf}, ! • .. • . . Seguranca Nac1onal poder"' tt;:nar 
antes, declarada, através dos proces- A ~nviolabilldade do domicilio, a~ Ainr\a que concordemc» plename?- outias ·medidas éstabelecidas ·em 
sos que as partes .levavam ao Conhe~ uso d~ l!lan?a~o de segurança, a te com a tese, segundo a qual o sis- 1Iei." 
cimento da Suprema Cõrte. apre~Ia9ao ~uri_SdiClonal de_ lesoes tema .social fundado nn: princípios 1!: evidente a tUferen a ue se ca-

Os nossos juristas, e muitos e bons de duertos -~ndiVJdUP''>, _à llber.~a- 1 de liberdade, solld.!lriedade e respeito i' racteriza .princi.palment~ P~la llm ta ... 

, COlTelãO O relator, 110 esclarecimento ~SSCllClild ~JBl C_OiOddos acur~ amar.,.Se de instrumerto.S C!\pazes de ta Sl:!gUndo a QUal as provi~éricia<; 
os há no congresso, certamente so~ de de _r~umao_. etc., CUJOS ponlc-s I à dignidade da pessoa h1unana, deva ção determinada no textO da ro.·o'i .. 

da conn·ovérsla. \ a àvor: a e 0 e~ts ~~ or' t'm~~ 'a pel'IDltir-lhe a defe .a, consideramos 1 que podem ser adotada.s se rest.,.inw 
40. Outra ll1!héria que merece rete~ 1 po erao ser pQl e e a mgl os. a matéria de tal :relevância e capaz gem à órbita ·legal • 

Conheço bastante o Mmt~tro ' t - I · · l"ênc.a especial é a do caottulo IV. ào 1 c .1 d . 8 .1 b" ele provocar arnanhac; repercussoes, Na ConstitUição em vigor já te 
'I. 1 -c . I ai os Me ewos 1 va, para !la .,r 1 .. u at;,., - , . di 1·to pol·t1· 1 • 1 · · • 1tu o 11, q_ue vcrl:la soure os Direitos que não lhe passa pela meme Ja Q e .._.,ge ~~o .. o. ~e. s. I - ~~s var os estactos de sítio, djwr ... 

. e uarant.as indiviauais. o Ilustre ju~ desamparar, para 0 futuro, a~ra-1 ~os. mas _tEJ01bem md1v1duais que, Siflc<'!dos contorme 0 motivo de sua 
l"is,a .Seabm Fagun~e...,, atla\·es da Im~ ves da reüação adotada, posições JUl~amos md1spens~ve1 .. um est~d~ I decretflçao: , 

''Ptt.:1~a tjornal do Btasil, 14.12.66 - jurídicas assentes como a da 11_ 1 apwfupàado do dlSPCSitivo no mo : 1 -_ o. EStf~:do de SJtio dtvido à 
p..tt,Ll:a 7), féz um estudo crittco que,· berdade de imprensa (que 0 pre- menta ~os debates. Para êle, ~ert~-~comoçao mt~s~ma grave sem cat.átf:'r 
pe"a I~Jnçao em Y.'Je esta vasado, 1ne~ seüte Governo, aliás, tem saoHto n:.en~e 1remos_ ?~ntar com a mte:I- de g_uerra c1v1l, ou a !ato_s que ev'· 
l'eot: ser transorHü: respeitar com nobreza) e a do gencm, a sensibilidade e o bo~ s_en .. o ~enc1am estar a comoçao mtestilla a 

'"O projew, ao discriminar os conteúdo peculiar do mandado Q.os comp~nentes desta comissao e 
1
Irromper. 

dire1~os e g~d·antias indiVIduais, de segurança, mas que uma vez, de Pl~nano. I .2 --o _E.sta~o de Sítio ~rn casa de 
a!asta-.e úU t.radirao constituci<J~ aberta a porta da Iel, em campu flCgistre.,.se em n.bono do Proj~t?, comoçao mtes.tma grave. com cam.te-t 

nal b!"at1iem1, p;::ferin,do uma t~o delicado, 0 futw·o nos rese1 .• \nesta parte, o ftlt'? de p!,ta_ matena 1 q~ guerra civil; 
ítJ.ma ~ ... ltet ca, em que não,. ve novidades desagradáveis. Mes-J de tamanba _magnitUde e t!J-o _grave, ~ :-- o Estado de Sítio deviQo à 

La.ac~c:'lst1ca3 . .Uetxa Isto a .e1 se desmande, 0 certo é que ._erá,. suprei{lo Tnbunal ~edera .. para. JUl- externa. 
enu>1e~a mn~·tllua a~ r_espectivas nm que 0 congresso um dia não ter estabele?tdo a comp.etenma . do 

1

. existencia ou iminência de bUerra. 

(~~r-~. 1{9 e l~IJI. 'Ienl1o para. e;n potencial, a faculdade de mu- Jgar as representa_ço~s do Procura- Pontes· de Miranda observa·. 
l •.. tn tJUC as Cvnstituic.óes, teucto I d G 1 d R hJ õb s tilar os direitos individuais. E or- _era a. ~PU'-' IC& ~ re a .su" ''Alguns não têm prestac\o atenção 
p:t üuj2lÁYG3 e~se!1CiaiS a afirma .. ' éstes não devem nunca fical', cu- pensao de dl!elÜ}S politlcos e mdi· I à difm·enca entre as três espécies· no 
(, .. ::l e ~!1-an-,ia dos d~reltos do mo se fô_ssem um. favor, à mercé viduais, na h\lótese prevista no c1- art .. 206 :__ I, diz-Ee que 0 cong·r'esoo 
L..t .. '\-:ú.U,J, e a delimitação do I d t 151 " , d~ que deles queu·am fazer os le- ta o ar · · ~ ~~cional pode decretar 0 estado de 

-.~ •. ~,c.iu a~ P~uer por parte do~ glsladores... 41., Importante, al_teraçao do pro· . Sttlo em caso de comoção intestina 
.;~·· -.na~:le~_.. n~o l.1a mat e~ que Res%lta claro do pronunc1amento jeto e a tr~nsferen~ma da comp~tên-, grave, ou d~ fatos que evidenciem 

f> ... m m •• 1uc.o:o ... s e ate casu~sr~& que acabamos de reprpduzir que o cia decrctaçao do Estado de Sitxo do estar o. mesma a · . 
s~ 1->a-_.t ue,u_aLln6H' csta_s obJe}!- 1 prol:llema. de que se trata é, acima de. congresso, que é o princípio da Cons- No inciso II, cogi~~~~e~.a decr .. ta--
v ... ..; I5SD for nesessano. Na:J! tudo de técnic~ legislativa: O Pro- tituição de 1946, para o Presidento ção pelo congress N ·· 1 "1 

SL ... ~~,.m,l 0 \-alor técmco no_ re- · ieto 'preferiu a forma sintética enun- da República. \ cte guerra xte ~ Nacw~a em caso 
ú ~.-.a, te 531 qu? 0 l'espopiavel, '~iando e:;.i.clusivamente os institutos e :tste J'á tinha êste poc1er no inter~ ' de-se · et drnil:, t 0 "1r · 207. &Ju ... 
t. · ,.,. an- e parte pelo teor ao · - · 1d , a es a o m erca ar entre os 

·•
1

• w "- . • . 1 deixando à lei ordinarJa a facu ade valo das sessões. : doís acima referidos que é d n 
J.. -~.:,o,: e um ~z:um_o ~e douto 1e:' de cai:!l.c~erizá~Ios. A: Constituiç~~ de o que se pretende é que êle possa. moção intestina ra~e com 0° ca~--ce; 
!:,. a, QO.s m~us seno.o~ e c:tpazf' ... · 46 preferm forma diversa, adnut.mdo agir com a mesma eficiéncla ele que/ de guerra civil· g 1'\t 
l<''" o 1~a.s Ja tem rJ~nhectdoJ' I incluir no mandamel?-to constitucio~al dispunha naquele intervalo, subme- sem se aten:der · sutüe • 
ll,.:tS en~en'Qo que. se fot prec:so: crtterios de reconhecimento. O cuno~ tendo tmf!diatam.ent~ seu ato ao Crm· 1 aliás corres oncte a ~a,._. · Q';le 
l,_ .. ::J auilr ,~mo para c,ue, na ~ta- 1 SO, vale notar, é_que no caso, o.s ri:!~ greBEo dentro de cinco diaf', convoca- entre uerri ex'ter~a velba d:stmca.o 
r.c;:t, cs te.,tos cubiam melh0l as: ceios e as suspeitas de urna possrvel - feita pelo Presidente do Sena-j - g e guena _clyll 
:s!-:•HlÇues a que. s.e enjereça:l_"l. \ deturp~ção dos referidos ínstitutos SI:! ~~o A autoridade do Congresso pltra · ~a~e~;a~~~~o a~~n~::jsi~d~r·~xa;~dJ:lo, 
~=;e ;_.~en~l)j~~fJ1\.à~~:r :o c~~g1~~, ~?~trle;:l re~~~ta.ro. a C~~;.~;:~· co~m:;: sm.pft~~er to Estado de Sitio perma-1 t~s ~~ .uira~cta. come_ntários ~ Co~~: 
r._~;.~ ~en.amento: a Hás, transpa- no trato da matéria, Seabra Fagundes nec~t~~. a;lffr cão é a conceítuacao I tlturçao. Rto. 1_953, pag .. 316). • 
rêc.! ua Declmaçao umver;;al dos. situou 0 principal responsável pelO O t' J· d t ~ d e(f- O que o Pr~Jeto faz e exatamen.e 
Dll~itos do Homem, tóda ela mi-[ ro"eto ·ustamente ao examinar ma- dos mo 1vos. ~ _ ecre .a~ao a m 1 reconhecer a sztuação de fato e e.:ta-
nurioo:::a P eypllcati\'a Para con~ P1, .J • J - - d . r! da. A ConstltUiçao de 1.146 falava em belecer~lhe os principias . ~ ~ • . · . I erut em que nao se poe e acor~o. ·• mo ã intestina grave ou de ta- ·t d · -· ci.·et\:-ar o sentldo àes:oas mmllas Acreditamos que 08 debates nesta co ç o . . A ~e_spei o a aphcttçao de ~stado 
consi;i~rações, . e1:emplificarei. A I Co:rnis~ã-0 e no Plenário do Congl·es~ tos_ que ey,Ictenctem estar a mes~~ de SitiO, cumpre destac:.'l.r 0 que ~e 
pt opos1to da liberdade de ma1:1~ so hão. de fornecer elementos de cnn- a 1r~omper_ , o que e:ct~IA que a co refere a campanha de Rui Barbosa 
fe::.tação àn pensamento a Cons- vic áo ca azes· de ermitir a ado ão moç~o a Irromper fos.<Je des?e. ~ogo contra os abusos da. instituiç.ão na 1, 
tituição atual dispôs aperfeiçoau- de çum terto que sfm comprometei a consid"erada grave, o que hu>tonca- Repúbli~~:. Cremos qqe não Rera fugir 
do a de 1934: · ! sintese, livre de' risco a proteçft,o dos mente-~ hi\poss1ve1 ~; preve~-s;. r ve à conf1s~ao de n'?ssa modéstJa, :po 

·"É livre a manifestação do' dire_itos e das gara~tias ~dividuais. pe~tu:~~~~a.dJI.d~rde~rioJ:~ am,ea:âa.cto ~u~ ~~bao conPec~-~ento da obra cte 
pensamento .sem que dependa de I .!\!Tida neste Capitulo figura o arti.. . _ , · · t lld1 31 osa, se a umarmos que em 
cem; ra sa\vo QUí.\nto a "'spe~ go 151 que estabelece· llUa urupçao · · . 0 os os seus trabalhos, as pa.rte'l 
tác~~s 'e divúsQes públ~cas- res- "O àbuso de direíto' individual ou A _grande estr~nher.~ vem. J!Or~m, principais focalizadas pelo patrOno 
pondençl.o capa um nos ca'sos e poutico de qualquer pessoa natural daqUilo que alg-uns_ menos nvisa,_ 05 dos jurista::. brasileiros não e:ratn 
na form'l quê a. Íei preceitunr com o propósito de subversão do re.. tem . ~l:H'I.mado de estacto de ~em~~ged~ tanto os atos das autoridades duran~ 
pelos abusos que cometer. Não é gim e democrático ou de corrupçào cja, ~ss~Il_!elhando-o 80 n.r~: . a te o período excepcional, mas dois de 
permitido o anonimato. 1!: asse-· importará na suspensão por dois a dez Conshtmçao F~ancesa, _ou SOJa, o e~~ ~eus aspectoq: . 
gurado o direitO de resposta. A anos daqueles direitos, declarada me.. ta;d. qt J per1.~Ite moecttda.s exttaordi~ 1) A ga:anha dos congressir.ta:o;, 
publicllção de livros e periódicos di1mte representaçãp do Procurador .. nanas (art. ~o2 I ~-) ·. ·~ . que o P!OJeto asseg~rf:\. fazendo d~~ 
não dependerá de licença do po· Geral da Repú.blica ao Supremo Basta c_ot~Jar os dms,. ~bPOSltiVGS pender sua suspensao da própnr. 
der público. Não será, porém, to~ Tribunal Federal, .sem prejutw da' para _se d1ss1parem ~~ ~l.!Vtdn~: . Câmara, qu~ decidirá pela maior~a 
Jerado propaganda de guerra, de ação civil ou penal que couber." f A:rhgo 16 da <?on~tit~IJf'·D F:tancesa. absoluta .e m1pedindo até, que no 
prooessoo violentos para subver-~ A f.inalít{ade d~ qis}lOsitivo é, sem 1 •·Quand_o M ll1:=,~lt'\.11COes da {teptJ. .. recef>f'io os Presidentes d&s dua. s cr;,­
ter a mdem política e social, ou dúvida, dentro da linha lógtca d!i- blica, . a mçlependencia. d~ ~aç&o, n sas ndotern a providência, ainda que 
de preconceitos de raça ou de evolução do Direitp permitir ao siste~ integn~açle de seu ternt~1o ou._ B "ad referendum'' do Congresso. 
c:asse." (Art. 14.1, § 5ç) ." ma w-cial eleito, co-ndições de so'Çc:re .. execuçao ~e .seus compromissos m.. 2\1) A cessação dos efeitos do Es-

Em face dêsse texto, que pro- vivência. Realmente, nas .condições terna_cionrus for~~ ~meaçados do tado de Sitio ~pás sua extinção. ~sse 
vou bem até hoje Co próprio mo- atuais não é admissivel que um sts.. maneira grave e Imediata e qua~do o pont-a lleln qual se .bateu ardente.-
Vimento de março apenas o alte- tef!1;c\. social_ ae "'""eixe rrpnax nas ·mas o. fu_ncionamnto. re~ull!>r_ doo .P~dere! mente Rui Barbosa.. em trabalho~ 

rou para $Ubstituir "processo vio- propnas. ra1zes, oferecendo tôda: as publi~os CQtlStl_tucwnaJs flu ~nt~r.. que forap1 compend.iados por Lev;i 
lentos para subverter a ordem oportumdades a quem lhe deseJe o- romPido, o Presrde1;1te da Repubhctt- Carn,eiro na il:ltrodução do volum" 
politica nu social", por "propa- 1'Uína. . . _ t?mará !'-~ ~edidas exigiqo.s por est~! respectivo d?-s _obras Completas. 
ga.nda de subverção da orçlem" A tese que o mo;p1rou nao pode ser Circunstancms. ~pós consultas o.fl- A permaneucia dos efeitos das me .. 
CAI NQ 2, Art. 12), o direito à outrfl. A sua leitura permite-nos oiais ao prim~iro. Ministro,~ P~es1~ dldllS tomada-s pela a.utm;idade ·no 
manifestação do pensamento não 1 b!lsoar a fon_te. inspiradora: o artigo dentes das Assembl~ia_s, ~sim cor:no momento do perigo foi 0 grande ~-­
poderá ser mutnado, pelo Iegis.-

1

18 da Conshtmçáo ale!T!â, de 8 de ao (to Conselho canstituc1onal. Dis.~ cânlialo das primeiras apUcações dd 
lad-or, naquilo que tem qe essen- ma\_õ ~e 1940 (texto em vtgor em 1 de so tle infol'ma:rã ~ ~ação :por uma inlititUto entre nós. Elas correspon .. 
cial. A censura de impr-ensa, por 1 al{.nl de 1959). · ~:Pensa..gS'Ql. Fstas medict!l.c;. d~vem ser d,\am realment-e a uma transferên .. 
ex~plo, não poderá ser insti- r "Articulo 18 inspiradM pela. V"?ntp..de de _Mscs-urar c-~. doo podêre& judicía\s ao Exe .. 
huda, desde pru:érn que o texto · · ~ p.Çl(\êre3 pWJ:l~ co.no-titucl~a.~. CU:tiv-o. 
ecn.stituc~onal a~enas asse~re, 1 Pierd~ los deret:hos. funçl~tm~nt-a1es dentru do menor 'Dft!:rlO, ç» _1Jl6'fOEI ele .11 a. 1600 que ae o~ o art. 1~ f.U ... 
ocmo esta no proJeto, o direito à . de la hberta.d de o:plmón, parbcul?>r- ~ir .wa. ~mo. o ~ {:wndo. el.~tt ... Findo o Ef.ta.do 

\ 
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:::e::--

Dezembro de 1965 ----·· r ,_ - - = 

1 
e-B.dos ~_princípios e~tabelecidos l!;sta j !mtu.a idónea de designação dos go~ l gislar do Congresso seja. compensada nistraçáo, dos devêres do. E:;:t..:u .in>. 

j Constltwção, - •·aleJ? de outros • A v~xnmtes. Tanto que n'? J'egime .am~~ :pelo Jortalecimento. da .!la~uldade de) em harmonia com a natureza. de H'U 
~ndeterminação da formula - "além ru:ano, :.:pesar Ca ele1çáo em dms !controle dos atos Cto governo. E' o I cargo. :f:: o que jA se verifica Itos E~ ... 
de outros" - permite que a norma graus, o que prevalece, realmente, é que conclui a obm, editada por ins.pi- tados Unidos, onde o Vlce-Presidmte 
comum estrangule a auton'bn:lia esta.. a manifestação ó.'a maioria do cOl'po ração da União Interparlamentar, me· - como em livro recente infonn ~ 0 
dual. Tl1tnto mais perigosa é a am· eleitoral. A fôrça do pronunci-amento I diante estudo comparativo da. estru· Prof. Paul Marie oaudemet - rarA .. 
plitude da regra quanto o artigo 10 do povo confere tamanha legitimida· tura e do funci<mamento das insti· 1 mente exerce as funções de Pre-.i­
prevê a intervenção federal para re· . de ao poder que o regime parlamen· tuições reprer:entativa_s de 14 países.! dente do senado e desempenha 'a ... 
organizar as finanças do Estado que I tar francês. mesmo EOb a chefia de -"O, parlamentar não tem mais o pri- lioso trabalho de informação e de ;e .. 
"'adotar medidas ou executar planos personalidade forte como De Gaulle, I viiégio da função lPgislativa. A ini-~ flexão para o Executivo (L e Poundr 
econômicos ou financeiros em contrá- e por inici.a~iva dêl~, ad?tou _o siste- ciativ~ em m.atéria legislativa e !i- Ex~~uti/ dans les Pf!YS Occi~f'rltau.c. 
rio às dire~rizes estabelectdils pela :rr.a de ele1çao pres1dencwJ direta.. 1 nance1ra parcialmente lhe escapa; n E~lttons Montchrestten, Pans, 1°65, 
União" (V, c). Note·se que não se I Entre nós é o contrário: abandonan- práth.a da delegação de podêres con· i pags. 32 e. 36). . . 
1·estringe a inter-venção à hipótese de do a tradição republicana, o projeto tribui para restringir seu papel no' Mas ? SlSt!!ma do P!OJeto e de 3}ar .. 
'diretrizes estabelecidas pelá união em consagra, em caráter permanente, o i domínio da lei. Mas, ao mesmo tem- ! gar a. area ue A dom~n1"tr de- ~~ll1·!Ve. 
lei. A pro-vidência excepcional é ad- processo da eleição indireta tart. 74_1. po, as prerogatirva-s das assembléias I A. mdependencia. e harmomc~ ::los 
nlitida desde que haja conflito com ! A prática educativa, que vinha aper- , deslocam-se para a esfera do contrô- 'P~~res, a q~e alude o al"t. 6° do 
•a·. t · t b 1 ·d 1 U ·- , 1 feiçoand'o e fortalecendo o espirito 'h~ da atividad.é- go,•erna.Jllental. o go- I ~tOJeto, é, ass1m, apena;s u_ma _forma-

H e nzes es a e em as pe a. mao ·1 . . . - . · - - . . I hdade ou uma cortesia 1rón'e l aos lfas 0 artigo 57 autoriza 0 Presidente pohtJCo dos CJdadaos em geral, e subs- 1 verno pl"eve e dmge: o parlamento. t. • 6 . _ 
1
.
1 

. . - · 

I 
t ·t fd I ·t·f· · d j'o-· • t · 1 · •t ê OU lOS IgaOS COllS 1 UClOllalS. da República a expedir .. decretos com 1 ~ a pe_ o . ar 1 reto e :um co ~.,10 . ~on 10. a, ~-P~?~a. reJei a, e, por v_ - \ 

{órca. de lei'' inclusive sõbre finan- el~lt?ral lun~ta-do, e por Isso me~mo ..,es .. msp1_ra 1Parlements, .Presses, PROJETO DESFIGURADOR DOS 
- 'bl" (111 . d de SUJeito a ma~ graves erros e desvws. u,uversitatres de France, Pans, 7961, 1 DIREITOS 

ç:n pu lca.s. · .-'\ss.ml e .. :um .. 'i Na tentativa de justificar-se a usur- 'pág. 311). 1 • • • ·' , • 

c~~to com forç~ d_e _let po~eia em~r· paçã.o do direito de escolha do povo, ; Tal não se verifica no projeto, que rF!el a. essa. ftlosofm ~o a~~t,r~o, .0 
g.r motivo pa1a ~nterven:çao fedetal relembram-se agitacóes ocorridas nos ·apenas suprime Ilim"t a mp t~ _ p ~Jeto e d~sfl_gl!rad?r dw to?.s o. di-

., nos Estados. VeJa-se, amda, que o . · - . . . . . . Dl ~ 1 .a co ~ e~ . reltos: os UldlVtdUals e poht1~0~. düs 
t . 15 b a· . . _ d \ penados de suces.~ao pres1denctal. I em. do Gongtes~o l\ac1onal. Extrai- sociais dos que definem a 8 ; 1 u"cào 

nr 1~o su or 1na: a. apro\laçao _ 0 Desvirtua-se a vei·dade histórica. pois lhe a atribuicão exclusiva de conce- I ' · , · · · : ' 
Presidente da Repubhca a nomeaçao ! • l"d .. ·t b - - ! • ~ ' ., • . t" . 5 V I . I dos fun_Clf?nanos publlc?S· 

. dos Prefeitos dos municipios declara· I em u:a I ao:e, as. per ur açoe:::> n~.o ~e , o:e~ anis I_a . (art.~ 4 , I ) ; ~ansfeie \ -Os direltos e gal'antms 1ndit•:dJa's 
, . _. . sultamm. nem :resultam. do p1oce_so .pa1a o P1e~1dent~ da Repubhca a de~ sao enumerados numa disposir·•) h-
dos de mteresse da segurança nacw- I de elei"ão di1'eta mas da desorgani- · cretapão do estado de sWo (art 81 · · · 1 Ih · .<' · ' 

I I · d · · · t· d p d · " • : ., · · · con1ca e unprec sa, oue es ré.J,-.1 a 
, n~. p~r ,;1 e IDICia 1va o 0 er zação da vida pública, da incapaci- , XIV). o que a constituição de 1946 grandeza e a segurânca (art. 14f! 1. 

· E..-..ecutlVo <II. b) ·- , da-de e da parcialidade dê dirigentes, ·só autoriza no intervalo das sesrões No texto não se declarâ que ner:ll~l·na 
1 1. De outro lad!J• .. n~o e por sent~nça da inexistência de pa-rtidos vigorosos 'lt!gislativas (arts. 206 e 208!. Além pena passará da pessoa tio r}c:iu­
( 

1 
êo Poder J,udiCI~riO, nem med.rante e ~e. N progra-m~s, aptos a. orientar a : de estiJ?ular a: delega.t;:ãO: legislativa . qUente. Não se proibe a pena cte bH­

: ~~neDda con:~ütuclOnal, que se. res~lve- I opmmo do pa1s. E o sofJsma resulta. ao PresJdente da Repubhca, estabe-~nimento. Não se recusa a extt:fld; ~Ja 
.' r~o. os conflltos d~_cOinpetêncta tnbu- 1 à mostra, qu9.ndo o projelo p1wcreve Ieee que "se a resolução det-erminar de estrangeiros por crime pQI;tt.·o. 

1 
ta_na. entre a Unmo, os E.s~a~os, o 1 a eleiçã<J direta para. governador <ar- 1 a a:p1·eciação do projeto pelo Congre.s- Nem sequer se previne a impr,Hib:li­
IJ!stnto Fedm:al e os Mumctpws. A tigo 13, ~ 2°! e para prefeito {arti- ··o Nacwnal êste o fará em votaqão 1 dade de extradição de brasilt.:n·o .. Pm 
solução será dada, nos têrmos do go 15, IJ. : tí!tlca, vedada qualquer emenda (ar- qualquer caso. Tôdas essas lüpó\eses 

1 artigo 18, § 11l, por lei complementar. l N~ b t -d Ih d p. ! tig·o 56 e patágrafo único). Faculta estão previstas, entretanto, na cons-
·Logo, a lei complementar, pelo pro- 1 .da~ sud me;n .Ob 1~· esc:o a. f 0 .. 1 ~- 1 ao Presidente da República expedir ti_tuição de 1946 (art. 141, ~ ~ ~o. 31 
Jeto, poderá alterar a competência trl~ 1 SI en e .. 11: _epu tca. a pre et_encJa decretos com fôrca de lei sóbre segu- e ~3). 
butária. fixada na Constituição. 0~ _à Vl~Üa~~la. do po~o, t~m?em 0 ·rança nacional e finanças públicas, e i Agrava-se a tn;propr}edade do pro .. 

:tsses e."'>l:emplos, a que outros podem · ~.OJ~to h bel t~ 0 Podc:e1 E.xecutwo ~e 1 o texto publir?..fiG deve ser aprovado 1 j~t-o. porq~te a dH?~nsao de, todo.'> o3 
ser somados refletem o caráter ex- : t.XIntw_Ic efetrvo. As e~ma-lhe ~ aça.o I ou rejeitado ~.o Congrec:so que não I dlreltos ficará suJeita aos termo<; da. 
cessiva.mente' centralizador do projeto,\· exce.ssiva e ~em front~u·a. Pre:'e que I pode emendá:lo <art. 57 ~e 'parágrafo. lei (art. 150). Por omissão. <?U deli­
em prejuízo da ordem f('derativa. a lei .O autonze ~ ~It-e_Iar as a~Iquotas I úníco). N.a elaboração orçamentária, I ber~dar?tente, nem se esperifica que 

. . l dos If!lpostos sob_: e tmpor_ta_çao, . ex· , a função do Poder Leo-islativo é rà- 1 sera 1e1 complementar, parn }lrevenir 
J Claro que não _se nega a. tendenCia j P?'rta-çao_. e operaçoe3; de cred~to, cam- ticamente a de consa.g'rar a pro~t-a 

1 
o q11;ormn CSJ!ecial do art. 52. cu1no . 

. - que é de sent1do geral - de for- 1 b10, seguro ou relativas a.- trtulo3 ou 1 do g·ovêrllo tais as J'estr· - l 1 1 previsto em outros casos (a!·:. 74, l 
· d ·- ~ IA 'var ·es mobir ·rtoc: a fim d '(l.j"ustá- • "" Içoe..o;, nc u· 13• ·t 1471 taleCimento a Umao. ,.sse re orço, 1 °1 . ;a ""' ' .. e · . -sive quanto à con:ig-nacão de verbas ·, ai ·. · . , . 

. _ crescente do poder central correspon· I.Gs aos o~>je~Ivo,; d~ poht1ca ca~b_wll {art. 641 . • 1· Conceito ince~to. e d~scu<Ido r.o~o 

. 'àe em grande parte à ampliação pro- [e de comercw extenor, ou de pohbca No processo de emel da. .... si."t, .. · _ o d-e abuso de drreit~ é mvocado pma.. 
gr~ssiva. dos tins e deveres do Estado. I monetâria (aTt. 21, } P1. Cogita. ó"e 1 Pal da-se ao Presidedte d~onR,~p~bW- i caracteyizar 1'prop~~Ito de subver~ão 
Mas 0 fortalecimento da União não ~rçamento plurianua! de investimen~o c·a ~ poder de iniciativa, qu~ é ~x~ep- • d? regime den~ocrahco ou d~,~ con:~lp .. 
pode traduzir-se, legitimamente, em \I. art. 64, ~ 4? J • mas nao se. refer~ a lei· 1 cional, e a.inda. s.-e confere 1'iw e'jpe·i çao. c~~ 0 ~lm,. ~: prop~;."·~X\:1 n. 
b.bsorçlio de prerrogativas e direitos programa

1 
ou a plano, como 1Nnst.t:u· 1cial à :-;ua proposta. votada por· maio- sp~m~~1-.rr~10~edo~1 ~1 l~ezin~~~1~1 u(~rti~~ 

dos Estados·metnbros porque é a de~ 
1 
mento vo ad_o pelo Congresso acw- , ria. absoluta. em 60 dias (a ri". SOJ . 'i _ 1 

__ ..• , . t · .. - . . ~· 
' • . 1 A, . · · ·t 157 ~ sv .. . ~ 1<>1l. -- ') nnpor a que a amovaç.lO-

truição de sua autonmma, e esta con .. ,D.~. l reli~s .. n? at . , ~ , es ~mna-~e.pe~manente, desse modo, um se f:::l.' mediante re res~ntacâJ do 
: liUbstância pressuposto do sistema. E tipula qu~ _os Pianos_ que envolvem ln_to Pl'lVJle~u!d.o que pa_recra ter ra-~ Frocu··.-.,Jo··-Geral da p RepúbliÚt . ao 

. J - M n abeira_ in- desapropnaçao para fms de reforma lt'ater transitorw, nos termos do ar- c -'" ' .b 1 ·a ". 
como ensma .oao a ~ . . 'i agrária. serão apl'Ovados por decrei.o tigo 21 do Ato Institucional ng 2 . .._._upremo Tri una ·.A m~dl a P por 
vocado no palecer do 11ustle T:telator elo Podel· Executivo" iJnscreveu-se entretanto para o '"'on- I Sl mesma condenavel, t.antn mais 
- "auton?~ia é 0 po?er .qu~ tem ·No enLanto. a C~nsUtuição fran- 'gres.so Nacio'naJ, que é ~ tihlar 1~tu- 1 qu.~nto. ~stabelecida '·sem Pl't~~~.Í2e> d~ 
'!ma cole!tVldade de Olgamzar, "_sem I cesa, de 1958, é explícita: - leis-pro-\ral do pod.er ~,_ reforma, processo di- li a('~lo ~I VIl ~? pena.l qt~e cou~,-: . D~ 
~ntervençao estranha, 0 seu goveJno e l""amas determinam os objetivos da ver"'o e rin·oro~o· votação de doi:; têr- pOIS, e depllmente pau 0 pa•:, que o.;e­
fixar _regras juridica.s, A ~entr~ . de ~cão econômica e social do E~tado , ços ~dos m"'emP;oS da.c; duas casas, ·:'m : Ql!eira criar a impr~s~ão de c,u:, o f e­
um cuculo de competencm, pretta- 1· t 34) E . ~' un'a ses'-'ão Il··;slativa ou ma.lor;a ab:. nomeno da subversao e da conupção. 

çado pelo órgão soberano." Ou, .~r· ·. 1. e as.-;,m Cmesrt~ot .11?5 rde· ·s~!ut~ ~m lias sec:~ões 'e,:;n};tiYas f> l.'ma constante na scc!-e-daL:·J narlo-
, , 

1 
d b d C . g1mes soem 1stas. A ons 1 mcao a , . · ·· ... . . .-·-' 11 ~, t;eja: ·~o po e1· .so erano a ons- ~Tuo-oslávia de 19G3 preceitua 'que a •Ordinátia.s e consPcUti\'as Hn~. 4')). ,« ·· 

t~tu~ç~o Federal'' (Em Tôn<'} da Cor.s- AS:Sembléi~ F~deral' adotA. o~ pJanos Enouanto assim absorve ou 1·es- Ainda mais esdrúxulo se !"€\Tia o-
ttfutçao, -~· Paulo, 1934, 1?af.: 28~ · econômicos E' sociais, exercendo com- tringe a. capacidade Jegjsl:üiva do preceito porque o ~rL 142 jâ Q.eiine 

Consequentemente, se ha mtetven- petênciJt excln'-'h·a. \ar!· 164J -Conn-r-ec:so 0 projeto não lhe outoroa os casos de suspensao e de perrla dos 
ção estranha" na formação do govêr· 

0 
. t d"v t"d · b · t podJ'res- de conÚ·õle Limit~ até "'o 

1 
direitos políticos, e o art. 147 :J're\ê 

bo da- éale.tividade ,e se ··o circu~~ ~e nedot~:ie o~·de~~~~; ftafi1~a.o~a ~~a~~ v~~ ront eü~lo da. l~i p~·eVi.~ta, ~~ .pre.sCl·e· 1 que a. lei complementa-r podera e.::ta ... 
competênCia. pre-tuçado P~lo mgao ·n· 1 1. - bp·ct· rovidências 

1
ver que "a fisca.hzaçno fmancemt e 1 belecer outros casos de ineleeibiltCadP 

goberano" pode §er modi_fi~ad~ por ! ~c a ~va .. na~. su ~~ I~a P , . tic das , orcamentária. da Un~ií.o será ex~rcida 1 inclusive para preservar 0 rf!g·i~" de:: 
norma comum, nao se .tX'tJfi~m.a 0u .ats ab

1
P.10ce 1rt~n ° emocta 0 ;pelo ~ongre~so NaciOnal ut.~·twes d.~C mocrático e a probidade arlmini:..:~·a.-

não subsiste a. autonom1a pro-prta do assem e>as PD 1 tcas. controle externo. e dos sistemas de tiva. 
:regime f-ederativo. E' isso, porém, o PROJETO REDUTOR DO I contrôle in temo do Poder ~ecuti·.:o··., . . . 
que ocotTe. oomo demonstrado, no CONGRESSO I Nem ao men0:- reproduziu a. re3ra .o -~xeesso ~e pod-er poht1co ê, po ... 
l!ontexto d'o projeto. .. . ampla que o art. 5':> da Emenda, rem, a. doutrm~. do t.~xto. Pm: Isso .. 

O sistema do projeto, alias, e mar- constitucional n9 17 criou eonn pa· no e.stado de sitiO, alem das lin~lta-
PR<?JETO _ANTID:B~OCR;ATrco_ cadamente redutor da competênc~a e 

1
rágrafo único do art. 65 'da consti* I ç.?es expressas dos direitos e g:nan-

.. ' Ant1f.ederabvo, o prOJeto e tambem das prerrogativas do Poder Legisla- ~tuição: "a lei regulará o processo. de has, fa~·t. 152, § 29). o Presiden_ te da 
o.ntidemocrático. tivo. fiscalização, pela Câmara dos Depu- Repubhca pretende o privi:égitl de 

Apesar da controvérsia. sóhre o con- Não se condenam as normas ?·est~- tados e pelo Sen~do Federal, d_os. atos "tomar,, outras medidas estalJ.elecidas 
çeio de democracia hâ sempre ce1·· nadas a regular o processo legislatr .. do Poder Executivo e da a.dmmtsrra- 1 em ~e1 . nesta. sorte, a medida ex­
los_ elementos prese~tes na sua defi- vo para. torná~ lo mais rápido e per- ção descentralizada". j cepcwnal e pe~·1gosa, pode ser grava­
.nição: liberdade, igualdade. govérno feito. Nã? _se impugnam, mesmo, cer- Como se tudo isso não bastas~e da p~las, ~ASii!dades e commgênci.a.s 
de podêres limitado&, participação efe- tas restnçoes concernentes aos. pro- ainda se restabelece a prátieu. impró~ ~da ·tle: otdma.rm:. V~le, co~tudo, l~e_2-
·tlva e ampla do povo na escolha. dos jetos cria_dores de .despesa. Tars re- pria de conferir ao Vice-Presidente pel at. a~ ~onsc~e!l~m; pma" __ a u;:ac­
í\n..pos dirigentes inclusive atl·a.-ves fle lgras se vao generahzando, e a Emen- da República a presidência do con- dte RUI sobH~êlo Slhlo. o po<Lt~.ntonds-
,.. l't' ' H. !ó · t da Constitucional nll 17 de 1965 con- . 1 1 ruoso, que e co oca nas maos os partidos po 1 1cos. IS r1Camen e, - . . • _ • gresso NaciOlla (ar . 77. § 2º'J. seme- homens p-olíticos tende nece.ssin·ia· 
~&um.e K.elsen - a luta pela demo- . sag~·ou var.mr dela~ .. N3:o se recus~, lhante outorga se admitia no regime mente a lhes- cor'rom er 0 esnirlto e 
Cre.cia é uma luta pela. liberdade po· · t.nfun_,. mawr .Pa.rtJCipaçao ·do ~Pres1- individua.Iista 2 liberal, quando o arrasta por uma imp~l10:ão 'rfe.sHh.'eJ 
Jítice.. isto é, pela participação do ~vo d~nte da Repubhca na formaçao das EXecutivo e o ~gislatívo não eram 1 05 gov~mos ao encaio do despotismo' 
ne. função legislativa. e na executwa le1S. . titulares das Imensas tarefas que I . . :- . . .. 
'(Esencia y valor de la Democracia, E' imprescindível, porem, que por hoje transformam o Estado num tsses sobe~~mos efemetos desf(:mam· 
E~diit t bor Barcelona 19M págs. êsse meio não se subverta o sistema, complexo de serviços crescentes. Ago- li: da brevJdad~ da fl.U9. soberanuJ., en­
He~i). a • ' • d-estituindo 0 congl'esso de capacida- ra, se se quer atribuir t;arefaa ao y1ctan~o os ,,meto~ por lhe ex~gerar a 

N-s. República pres1_·dencia1, especial .. de normativa adequada. DepOis, im- Vice-Presidente, o que é louv{1vel, [ mtensrda~e.. <s.;om.entanas a Const .. 
~~1 ~ Y.-OB~ dir~- dQ P9V9 • " J)O~ que 1\. perda de poder de le- c1,.1.mpre faze-k> participar da. admi- Fed. Brastletra, 11 voz., 1933, pag, 384) 4 
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como o sictvma é de insegurança: lQ), os monopólíos estat~->.ís, que o ,inopino, uns criados à sombra do re- ; pt. ·lo, ·r.companho as conclu~õ.--s d11 
ttos direitos, o pr_ojet? nâo qu.alifica pr?j~U> supóe e_xistam ou , p~s~am lg1rue dep~~yo, ou_lrcs de espíri~ ar •. I pBre_ceJ: do Jlt;Strado e ope.~oso relal~r.l 
a. forma de. p.ntiCJpaçao_ do trabalha-~ existir <a.r\. 161, ? 2'; art. 16:2, li ?Q), 

1 
ma do con.lf\. o stst~.m~ de gov~1110 e . Bt~.~th_a, 10. de dezemb.o de 1966.J 

dL .. · nos lucros da empresa e permite devem entender-se como essencml- .o.:. ho~ens c.ue don:matam? paiS pm - Orwetra Bntto. 
L. opção en•.re a estabilidade e o fundo ment-e tran<;itórios, dêles devendo a ·comprtdD':; ~nos, na o podenam antP.-; 
de gara:~:;a equivalente f art. 158, IV União desvincular-se tão Jor,o a su- ver o~ hvnzn~tes nascentes d_a _era. _ DECLARAÇAO DE VOTO 
e XIIJ Despreza o critério preciso' pletividade :Jerca a._ razão de ser. De que e-5~amos VlV_Pndo, nem possmam . . . . , · 

• . . - , .. -? • - · - - ._ a confmncs. rec1proca para cm1~lru- "No~·sr., engaJamento pod-e se1 ocw.~n, 
da consbtlllçao de 1946 lalt. lo-, IV, t~do _se ve, po1s, como ~a uma mod1 dr obre. isenta, V()ltada nara 0 tuturo. _ nosM açãn pública _ espec:alltl{'n-
e XIII· . . . . . _ ficaçao profunda d~ 8:tlt~de d~ t:;ta· F!zer:;m uma ConstituiÇão baseada em 1 ie it Iu~ das co'mplexiãades r!a tec-

0 fm:':wnano p~lblJco, ~or -,ua ve.z, do no C•J.mpo e:::onomicO tJo 1 do prmcipios de direito em parte ja Sll- nologia e da ordem in.ternacJ)'t( 
106 por nao ser et>tmel, sera exonerado Brast~. 14:12-,66) · . . ·.era<ios nào conseguiram liberU.r-se! at 1wis - pode s-er inúiil. N.'io ob.~-
"ao se c•::mdidatar" a cargo eletivo\ Mats hPo e prec1~o a.c;smalar, nesse da pre~cunacão- de constituir um Po-! tante para sermos reàimicW~. ie­
qut. 100, § 1°, a_). Já nã{) terá direito. P_onto, para q~e ~e cara.cter~ze1_11 os 'U.tr Execui.ivÓ h·aco, &""m condiçõe> dr' mos de nos ocupar de no~sas quP,~·­
a aposentadoria. em tempo redt12ido. j ns_cos. graves a n~ta, . su~cetiveis de ; torna-l'_se aGministmtivamente efici- . t6es. como un~ dos 1J€rsonugens m.E'­
"atendendo à natureza especial do 1 atmg1r _setores esse!JCtais a_ ~reserva- icnte, e não armaram o prôpno LPgh,·l nores de The Hodlwn Pne8 '. Jrllli.e 
&erviço~'· como estip;;la a Cons~ituição 1 çâo drt 1n~epe1~dêncm d? ~a1s e de ~eu ll.tt:vo da eficácia indispensáve_I ~o, do começo da década de J9f':l. 
-de 1946 (art. 191. ~ 4°t, obediente a desenvolvimento econonl!co e ~ocJa.l, iL:0m e exata desempenho das atrl'J'.n- câmera jocalZza um lwmem q1u· r'síd­
critério:; cientificas e de justiça. E se, como o d•:1 Petrobrás _ _ çõe.~ polític.3.s e legisfe~·antes qne lht:: _ta:endo piquête à porta da mo;1sào 
o projeto faculta à mullwr aposenM · Rep!:_Llsa do _Pensamento D_e:noc~at!cO c~ bem. ..· . . . , do governador para protestar r-<JIIiia 
tur-se, vcluntàrlameme. aos 30 anos V e-se, pon, que .o proJe,o v1sa a l A consequcncm. ~e tudo ISso fOJ _o 1 a pena de morte. um. r1uarda lhe 
de serviço lurt. 98, ~ 1°1, não: lhe e~tabele~er _o a_rbítno, no ~lano _poli- 1qu? e.;;t;3 na .me~,ona de t?_dos: o pai!'!\ di: cordialmente que 0 piquete filO~ 1 
:rt,se!-{uru, contudo. os proventos mte- t1co e mstltuclOnal, e a ilberahdade .s~cuctmo po1 cu,e_s s:ucess1va.s, _a_ qtn~ dlfkt.-rà 0 mundo. J.:l~ respoHT<! l/lH~-· 
grajs t<~.rt. 99, r e UJ·. condenável no domínio econômico. É ,na_o_ f_aJta,·am r~nuncms, deposl_co~::; e 1 s11 a úuica esperança é impeiir 1nre .. 

o que, aliás, cautelosamente, deixou ::OtiiCJd;o ~e pr~srdcnt~s da Repubilc<J: I o mundo o modifique. _4 orae,n po ... 
Singular, também. é que o projeto escapar, por Yêzes. a sensibilidade ju-je., admim:--traçao de:oorde~ada. quanrJo 1 li fica predominante p:Jde ~e r c'·:ma- ' 

fucti~e (!~i.ri~~ a_vi~.~~~~~~~adaf'~sd~h~l~= · ridica e político, do nobre Relat.or, ~r_ao de;vn:;m•da C!U par~llsad~_; 05• f?- siado acomodaticia ou d::mo,,itldo, 
Senador Antônio Carlos. 'r
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1
1
1

"a'n °a's" ct"",050n1?na1111"1.,a?dnf,·~Que~Jdo.c;,,',,·~= ~ hostil para tornai' efetivos o.~- 1tc;sos 
tares os beneficios dos ~~ lo e~" cto Mao;, para ser completo n.a anoma- tça·o 

8
C
001

.al c.·e-::gcente·· "a r'a•,.
1
:nqt ,_

1
"_ prote~>tos; porte e.receder os l jl!i 1es 

art. 99, mas não lhes aplica a reo;t.:·i- 1. p 0 . t . d d 1 1.m1 u .., ,___ , '-' n 1 1a as~t s d .b'l'd - . d . 
ção do~ 3°: "em C•tso a 1gum os pro- ,a,<:., r_ J_e 0 ~m a e~ na _q e ""Jt.aõa; a ordem pública ameaenda: n · 0 _'-"J1!lpreensz t,t ~ae. Atn a 0~··'~ 111 • 
ventos da inatividade poderão exceder Ccns.IlUiçao so entrara em vrgor a auto1·idade diminuida. " o màwtduo autcntzco ajumam .'iiW 

~ 15 de mareo de 19-67. cm~10 o texto, I _ _ . identidade moral. A inutili!U1dc rle 
a ,-rmune:·açao p:;rcebit:la na ali':ida- de q:Ja!quer modo, preve algum•JS 

1 
-~ai? ha, as,.Jm, _qu.'m pos~a. em cons, · 1wsso.q atos não ncs pode .te~·}Jri­

de·· · ' condições à ação política e adminis~ cltnc~a •. op•J~·-"e a reforma e. me:omo, 1 gar de assnmtrmos a re~pousab11Loa ... 
_J~n-tc;n-se _a es:a~ _normas a_~ ~!l~e· tralha, deerelam-se férias amplas da à, sub?tl~Ulcac da a .. uv.l por outra de dêles." tl-IENRY S, RAIUt;I,, 

PH'sUC\em foro ~"p"c;al pa.a os. c_n1s leg-Dlidacte, por quase 60 dias. 1 COI~stltmçao que _f~ndatla na e}:pen-! "ASPECTOS DO PENSAJIENTO 
(art. 120J e vet-se,a que o plOJe~.o. Tem raâio Paul Leroy, em livro ,encm dos a.nos ';'lVldos e estrutmada Po;:..lTICO MODERNO", do cap!lulo 
de_sfigul"a, etetivnmente, todos os, d1- dêsle ano. estud •. mdo a organização .~P16undo a d?ut.nna ~ ~ pr'át!ca mo- •·o senso da medir! a: Alb~rt ca_ 
rettos. . constitucional e as crise-s nesta op::>r- cernas do dn·eit<> publico. ~:;e tnnc;~ nws'') 

?'Jem o Supremo Tnl..::un•.~.l _Pedt:'ral tuna ad\•ertência: "Na p~·:Hica e isso ~·forme. realmente, na armadum. de 
esca.pa ao rólo compressor, pors perde\ arece iPelutável 0 dêre· d'e cr·se gC\erno ad:quada a atender o·> recla · Estamos .R. combater em v ma ))aia­
a. prenogativa _d: sugerir é. altera~ão ~o serem. institu~iOI~ah~a-dos-; oferec~n{ mus d_a hor~ J?l"esente, P.::serva-das a:,: lha ap<Hentemente perd:da. lrl.f;;-,ran­
de ~ua compos1cno lart 11n de que, 1. •1 d 1conqmstas sociats e POll•Jcao; sem as tes da minoria ,..._arlamenL•r llposwio-. - . : • menos gat·an Ias para a s•t \'aguar a. qU·"' · .-1 q1 e1·e d · ~ 
em titular com exclusJvJdade .s-egundo d d · d d - 1 '"' 15 n. 0 ' mos nem po emas VI~ nic:ta -;omos realistas ao 11;10 ali·nen ,_·. . _ . ' r .emocmCla o que quan o o s1- ver. 1 ~ · . . . • _ · - -
~ G~msdtUiç_a~ de 1946 {alt. 981 · léncia da<; leis deixa às circnnstân~ , lar duvidas quanto a aprO\lH'HO do 
T~o restnt1v~ ~~anta aos o~tt'?S I cias 0 cuidado de fazé-los surgir'' I Hoje, mais do que ontem, se JJO<; o~norninado •·Projeto de Cons,ilui-

}:>oderes e f!! OS m?IVIduos e funcmna-, (L'Organisatwn. consti/uctrmelle et dispomo,_ a salvar a democracm re;- 1çao" remetido pelo atual Goverr_o ao 
rlo_s. o proJeto no o_ repete o m~smo, les Crise.~. L .. ib. Gen. de Drmt et de tpresPnt~tll-'<_l· devemos instituir sistc- ·Cong·resso. 
cUidado com relaça~ a perma.n~~c~a1 Juns]J., paris, 19€6 pãgs. 41 _2). .ma de gove:·no em_ que os tres pode-I ~ada. qual deve cwnpril· o que julga 
de _trOIJRs e.st:·angen·as no ter~· I tono 1 .At-ento a todos ês.ses motivos e cir- I r~s .. guarda~o.~ ~s tracU~ionais princ•- se]CI. selt dever, de1endel1~o ~u (".Onde­
::acional.. Onnte se.m~.re a_ clausula 1 cunsíânt";as, considerando a inccmpeM :~~?-~ de. n<t~mon,~a e . md ... ependtmcí:~· na!_ldo a. nov:t ordem 111 .,, 1 ~·1c;(Jnal. 

por motivo de guena ra1 t. 46, II. têncla d:> Congresso ~acionai. nc-s ~~·:am ~~u,:- .. men_ e,- e~ICleut.s, valP. rh- Ass;m, estamos à vontade para ]n'l'e- • 
art. 81. XIt, ao pa<>So que a Carta têrmos m que está reunido e dc:-.de i'C., fmte:-; e_~,_nanucos. capa:.•ps de mente manifestar noE~'l nemer:,e "' 
d_e 194'6 é expres-'t na limitação tar-' que as ~il;posições a.conselh~veis do lc;tmpr1~· a. mJS'.'ao QU~)hes é pl:ÓIJl'ia ~in~er?- critica a~ texto do P·oj(.'lP e 
1tgo 66, III, art. 82, X1. t ·ct - t c.,m p1esteza e exatl{,ao. A eta llu n~ rde:•<> que intormanun sur. eitli.Jo .. , t:: o se _pe1_ em no_ cOnJ_U~ o. e na 1 E',tn<io . m~n,men12 policial. dos go. r.H;fio. 

Projeto Ccncessiro na Ordem 1 p.~pondel.UlCia das_ :nadnu.ss!V~IS, o 1\·emos tra~r::s, tardof, dependenteS .. \:: 
Ecow ... mu:a 1 Mov.ment-o Democraüco Bra.s1leno re- ·:.;Jrr.plesmpnte e-pectadoreo; de umn 0,.- ( Inicinmos registnmdo o •·pas~ 

Est. 1 : 1 <>mb. . J"be. li- jeita o projeto de carta_ constitu('.o~ ~ den1. econõmic~ _e .so~ial em que' pr~· •.ltrú.s'' em nos~o desenvolvimento 
ranlave_,. · e~~--e .a 1 la ._:na!. ~-a 1:c~ulsa ~~ pensam~nt_o de- 1 <lúr~une o I~dtvJduahsmo, já pe.Sf'Oll ;econom~c?, o recuo em no::<...a evolu{;üo 

d~de do P!'0J_ew na dJ..CJ.~1!!13 ..,da 01 1 mocratlco a nnpo~1çao do atbJtno. . es!.a sepultaQa. ~ Executivo ri.p ho_jp- r'emoen:ttJ?a, e até o caráter marca-.. 
~-~:~ .economtca. C:o:ntt 11 ~n:--:nte_ A Sala da C_mm~sao, 16-12-66. -- Jo- 1de"e_ :stat' aunaao do-3 podêres n'- 1 ciruncn~e 11upatriólico de que vem e1~ 
11g1de~ no pla1_1~ pohtJCo_ e ~:s!ltUc.:?:j sa_PIWf. Mctrmho .. - o~car. P_assos. -. ~c~ssanos p_ua f'ncontrar soluçõe:-; p<~ra ;adn_ ~ CrHU-t. Magna cuja aprovat;:io 
nal, e ~oncessn? t;-as diSPO::.IGoes ~? Lmv cte Mato,~. - Rtty twne1ro. -,os complexo.;; problemas de governr1, c exigida, sob pena de oulor~:a. 
bre a VIda econom:ca e a explma..eao TJlysses Gnimaraes - Adollo de Oh- r.o~n a uro-êr.cia reclamada prla v-- • A 
d .· d · • . · · r1 " d "' ' s~un, consagt a-se a pol!t!('U ecn .. as 11quezas o pats. vt:u·a. - chagas RodnguPs - Jose I ocwa e com que ~lld"m a met>tnac; · 1 l 

Não se limita a proclamar a libe- Bartwsa. · · 4DeMõPs, e pa:a pron~over ~a deft'"-.1 nomrc.a- manceua. su nms-":'a rn Fu11do 
dade de iniciativa r art. 157 Il que a adequada da~ m~tJtUJcôf>s p n ca l\Ionetauo Intelnacwn:ll e a'! exl<>en~ 
Constituicão de 46 tambP~ 1:espeita DIX'LAR-'\(__'AO nE VOTO ldC'~ mtPH$~f's da coletivldadeo q

1 ~;~~~ 1cws dos grandes mteret:ses ~thent'~e ... 
( ·t 1 - E l 1 · .. l' ··ct d . ànl d·, p 1 . · J nas· seu delegado e fiel exe~uto1 0 m . 4:>1. ~·~UI que a.o; a 1\1 a es Ouv1 attn1am::nte a Je 1tma do longo • eaca o_~. or seu mno, o LC'gJsla- ':\1 1 , p t _ 
~conômicas seráo organizadas e ex- l"f'!f.tório p 51;cinto pal'ece1· do emmrnM dvo .se J1~0 pode recusar- antesdeve

1
p,~~Is ~,0 :e~ as. a pala As~t.ntos d~ 

pioradas por emprêsas privada~. comi re relator s 1 senado,· Antônw Ca1 - cc·ettar- a cocpe1acão do Executivo 1 Jed m 110 smge na Pllmi'Ha 11 .. 
o estímulo e o apoio do Estado'' lar- In~ !:' fellcrto ·o ilustr~ rep1esentante :m. feitura G.as lei~, precJ"a d1spor <1e 11 1~ os autores, r_e~atores e coo1 de .. 
ti~'O 162). E acentua: "SOmente para de Sunla C<lld-l"ina pela mt"JJgêncJa r recur~os e O!gan1zação t~IS que o. tor_ 11::Ct~of;; da proposi9ao. O a: 19:0 lt.iO 
:mplementar a inick-ttiva privada o hon('.,tidace com que .se houve. 11 "m cap~~~tado para nao so legi~la,- ~ ,_. . a.~ ___ conces.~1.0~aJJ_as. a<>s:~.u-
Fstado or anizará e ex lora.rá direta-. , . . " r..orn celel1(Jade. como, e sobretudo.l~<il~cio revi;:.oes peuo~Icat: das tallta~ 

t t? 'd d .P- ., r• lo) Ja \oat alem de uma decadn que de- p.:u-a dese1J1penlln:· 0 predominante ·nmda que estlpuloc.as ~m t!outrato 
:men e ~ JVJ a e ~conomJc~ ) . · f('Jldo, no Parlamento e fm·a àele, -'t papel politu·o qt1e lhe oabe na tisc.~ _ nnterior". 
Alé.m d1~so. enuncia que so se exe1ce n'fo•·ma c!a Comtituiçiio de 46 na l•t~ç'io do- a.t . ct • · 1 
a.. faculdade de- .. inten•enção no do~ aÚel~s ponte-s e~1 ·que as injunçõ€;, Qua~tO a.o "Judic~ârio & m_Jn1IS~ratJvfo).,_ Contrafação do regime d::moe,·:~f'ico, 
mínio económ· o e o monopólio de - d · · • illlS et s.r az 'cremos em caráter pe"manen·e • · · . . ~~ . .· ' . . d_e um man o tlôvo,_ qup tei:ta. necessil- a.rmú-Io :ie fm·ma a lhe possiiJilitar 1 · ·. · . _1.n-
deteimmada mdusüm ou atlvldadr, ~mMente que surg1r depOLi de Uhltl 0 c:nmprtnv:r:to do dP.ver tamb' !p~r~raf!a. do ~xecuttvo, CUJOS e to.~ dw­
medi·::.nte lei da União, quando ~ndis- g,·ande guerra, vmham reclnmar.cto tardança e com a exatidão ~~1 8fu11 cnc10nan~s _?ao .co~s~rvados_ imunPS 
pen?ável por motivos ~e ..,egura.nça para t~n-n:1. la ins~r~Iment~ ~ãbii na amnent•J. 0 pre.'tlgio e robustece ! atl: (la, aprecraçao JUdic:al . 1art1g·o 170:, 
nacwnal, ou para ol·gamzar setor que conduçao dos negocms puiJllco.s:, n·-t cGridade. ~stabelecepdo a poss:billdade de vf'Jo 
não possa ser desenvo-lvido com efi- preservação e na estabilidade das inB- . _ ~ concessao da anistia (art. 45, Vfll. 
ciência. no re~ime de conmeiicâo e de tituições pollticas; na defe::a da orM O proJeto ora em exame não atende 11~vadindo o. seara do Legi.slativo, nw-
liberdade de iniciativa. assegurados C!!'m e da segumnç.a nacional; na pl"l- plrn~mer:t-P a todo;;; es.-res requi•dto.~_ ) diante a expedição de decreto.)-!r·:-' e 
os direitos e garantia c; individuais" t.ec.à.o das liberdades e dos direito~ P~efn~o te-1,0 com? o produto dã. con- ·a, obtenção de delegação para leg:-ial' 
(art. 157, ~ p!lt. f: pe-riç;osamf'-nte sur- fundamentai.s da pe?So_a _humana á 1 ~~u a ql.L .o P~Is vem at1:a-yessan~tJ !sobre to~o e qualguer assunto, r·un1. 
meendente, poi.~. n liberalismo doi Hi?Orporadct:: ao patrim?nw do mur,do ~lt;Ito err;,bola Nn tema~ Y_Rl'Jos .:at1s a~ redU?.Jdas exceçoes de praX(' 1 ar~ 
rn·ojelo no part.icular. lot'Jde_ntal; _lJt estabeieci?Iento de \t'r_ ta~a mel urmente os ob;e-tJvos do E~ rtlgos 47, IV v, 54, 55, 56 e 5':· 1 n·~~r-

cladell'a e JU!ta paz social. a 0 moatrno. g-ando as condições par::t inf.e"tll' 1103 
Justn, portanto. é a. ~óbl"ia pre~ A Consttluição de 46 nasceu ~m Re<>soalte- I'! 1. ct·~ I Estadüs e Municípios, alin;~in:l ~ ln-

ocupac;Bo do Sr. Scabra F'agundes: ·pa.rtP, até mesmo em passagens sub'>- a>.pe~t pot'úcoll em ~50• _QU€', SÇI?. fl,c~usivc aquê1es que adotarem •·me~ 
(JUe ti·aduz, de resto, o pensamentol1 t~nciuis, já ob::olPta. Estávamos sain- jt't.o /de ~Yiden~e agJ~vaça? do p.~- 1[dJ~as·• ou executarem "planos l'l:unó ... 
de !{rande natce1a da opinifw nacio- do de umn extensa noite- de restrições OHE' a sn·1.. Pl'O'nul a l.? rtu~~dade, . ·~a ~Jcos ou financeiros em conii'Ül'l.o :'ls 
nal. '·As<;im - pondel'•'l o em)nente da Jegalirhje democrái-ica e lJO llmiar da norm~liâad~ d::-n~~~á~~Ia 0 ÜUClo d1~etrizes estabelecidas pela t'niilo'• 
jurista - enfàticamente adolac\o o de uma alvorada de liberdade, nas- Ica. 1s1c) (artig-os lQ, 11 e 12). 
pl"indnio dP ou e o V<;tado só exer('erá; c:da com a. vitória das armas aliad.a·-:; Por tais motivos e na expectativa Dando seqüência ao seu dE:;vélo 
ai.ivic"adP~; econômica~; nara suplrmcn-, cr nua as ditaduras de extrema di- de QUI' emendas oferecidas e aprova- liberticid::l, vulneram-se os direi los 8 
tar a iniciativa privada \art. 162, §;I .Pita. Os oonstítuíntes, reunidos de das venham enriquecel' o texto pro- &amntias illdividuals1 colocados ao se.. 
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bor dv interésse ou do fanatismo ne' dente da P.::publk1. t: wedso af! 
. maiorias eventual.'; no O>Jn'JI,•·esso ,: . ...,- : "'te."'•~71,a1. ~cmp1 r, · d...::~tro dos 11.-J 
dcrdo mesmo ser su.speDsqs "por doi;;: n:itE,~ da /f'J", 1 
u ele~ anos", rnedtmte repiestmtL•.:Ao 1 {GENERAl, DE EX·~RCfTO HUM-!, 

ll0.SS9 
llre o 
n0s e 
mus!. 

tarefa não é lPnçâ-los sô-, A mais cômoda. cxpr•~ssão do ae:::~ 
mundo; f> e;nlint~-l0'3 t>m cont-entamênto costuma ser a dem;:.­
noq out-ros" (;\i.'":\.:'rt Ca-i :.au, a recusa de partlCi1lal'. Outra l'X-

: pre.;~HU. pori-m, extste, mJ.i5 trabalho• 
do Procurador-Ge-re! dr1 R::p1íb~ira in' 
Supremo Tribunal Federal, que S<~r .. i. t BERTO DE AT,r..:.:cAR CASTELO[ Jldolfo de Olfvei.·o. 

'euvol7ido no toryelinho da~ ant.lp3;i3s 1, BT~FI.NCO -- Ci:!;>fe do Litac:io- i 

1

: 

s~. qne e n a~> não d~-~prezar as op,':­
tunidtH'!es. por mais r!ébeis e jnce-J :a., 
que sejam, oe r.ur7'ig-ir as omi".iSÕ~.': íJ 
tcntc.r impedi!' que pr~n!sçaw H.l> n.·­
lllfl'>las. 

M~lDJ. du E-\~·: dto, ' L:.~! ;-uçfio Re-li DECLAll.AÇAO D.S VOTO políticas ou das perseguições pe::;:o.:nis ~ • I scnadP..". e:n ~o de l!uuço de que sejam do inter..,s,::;e ~"\o 'E!;O::.f'ntir:o 1 Sr. Prl'sid.3Ute, I 
t . t·o 1"11 P .. s;·:4.J. (Rl' JgOi; " e o . rDs::.e;;ue-se rn~ · 1 ~, f 

ta.lrL'l antidem::crntica ao se rc.;;:Jin- i Que dlzel de nosN:::: r.sntnnen!o~ pa-, lenho uma dedarn ·fto ue vc.tc. O povo no~ con ere, com os tn:~ .. -:!-
,giJ.· a liberdg.rl.e de org:miza-:ã.o p;:tr-! trlét.icos, ao constntannos qae n~m; Ac:;~tel_ ~ houw~u .. ·:Oll~:t.e !J<llt"L fa; .. u\ dl~t-o;::; de represent&~ao política, l1 E'tl­
•tidã.ri::~-, face à exi6€ncia.. do urtigo 143, 'm.ssm.) nos~~ tenitCrh ... e.:;·.à iivre de• P~•tf' ae;;;b Cotm.<:,;::WQ <::p,)isldc acura-i carr,o de de.slmdar p!obl:..ma,: e u,­
'V!, 0 que na pn!tica olJri;;a ao cc.n- mesmo etn tempo de p:1z. com abso-\ do exe_me. das 1€St10.t"'n•ii,JJotllrs e 11wuld::1.dc;:) yue au comum àlscertil-
ç·-1 ,,1, roli"t·co 1 "ARL"'">-TI\'' 1 t d ~ .,. .... ,,., I.;... • 1 cons~quttncw.5 que· pn.a 111ün advJ-! mento dos Cldadãos nem ·semp1p ~ 
.. dl.amo:;. o J ·• la .c..'!. .u o, B-ap.rr_:o a~s lh ~ ....... s ur.o::; e a 1.1 m d "oJeb - ,., _ b dado resolver Da1 a revrn rle conclut:i 
"OV"t·nista e no Mon OPO"'ict'onis'a -" b ' ' rt· -· " J/' !I a.. a '" "' oru.çao C!:l.~ ..... B.,s:! a o l'ill . . .., .. 
o;o '" .·~ _.• ~ ,, - ·:. no;sno se eran.a- !t ~-~"~ o, v, _,J, . , ·! de revisão çon.~titucimut emprrencLcla que temos dE> adotar rua vida publ'i.ca, 

O Es~ado de Sitio, como nao pode~ e til, XII . Nob-se qu-.: a oft!TISi'i3. 1 0 • .. 1 a5 vé·'e"- sob nltas l:argas de tempe· · d · d , . f ~ · t •t· · , . . • 'pe o .;tOverno. 1 - .... • ~ 
,ria el:'Jr e .,ei, nce t~o s1s e~·na ICB ,clau_su.a é repehdo. po1· t~es y,ze3,nVI lJUS:s opç(•e:;; 1103 for:xm ofE'reddus: ai ratura e tensão, de u:.1o nos !lbatf';-
do ProJeto, ganha t!Ontó!no mars amM Pro.Jeto, eh~.'!;:;..ndo a ecmrer c~nfüto 1 pr~mein::, ·rejeitar 0 pro~~to e, c.,·m 1 mm. de não nos alh('axmc~. coroo 
t:I:o. e ameaçador. Que e o Estado de .na ~ompetenma para ,.de~r.:·t.aqr:.o .d:al is~:o, compelir 0 Poder .CXt!cU'ivo ai neutros ou omissos. 
,Stt.Io? ! medtdd. 01"3:_ da. c_::nnpetEncm cxclu;;rva 1 l'ea.Hzar pela outorga :qullo GlJe, em[ Cômodo se~· ia, Sr. Presi~e~t:!, vetar 

'·O Estado de Sitio é uma im-I d~ .co~lgres~·~, ~~.:t. 4.íll, m~-~~: _cem- reiteradrJs. aeclaraçM5 do seu e)l~fe-, contr~ () proJeto .de o:mstlt:uçao, llOr­
tH:uição condêrmcla; é o cnrrasco jP~tt~C-~ pu,_a.u~a do Pre.--.1 ........ 1te da entende He deva se.:.· o Jêrmo íinal dtJ 1 que ele tem graves ctcfrJtos: Voto. 
do regime republicano. Há de li-1 Rcpubllca. (aJ t. Sl J • • • proces~o rel.'e>Jucwn;Lr!J: ir.stii.ucHma- j poi em, a faYOl' déle. pm·que so .B.~BJO! 
quldáMlo S':_ não fôr extirpado por • ~Nosso hmo, a ba~~etra,' ~:s :>Jmbol?s t1zaç.ã.? d~·l'<"l.di~<:tis cm~c~r;<;\Jt~s da n-j con~:->n-<:' para que me seja a.bert~ ,a 
uma revisao constitucional. ou !·lacionais, tud<:. afin,ll, ~a~ de roldao ctem JUrJmca demcrr.1ltca.; 8 ;..··gunda, opOlLUllldade de '.nelhorá-lo, emer.­
C!5S:l. insti_tuição desap.arece do seiolco:n a _soberama. _o p.1~nou;lll0, a de- ace1tar 0 projeto para .-;stucio, d::bt"tte) dand~:o,. E, se votas~c cont.nt, em 
de nass.as instituições. ou t<crem?S 1m9c.racm, o. de_s~!NOl~.Imen~o e;onõ~ e emenda dos d:.Leitos que torçb~a-: c?~s~te~cta llle jul;:tr:a culpado _da 
de 1-'Dltar a outro regime, se nao tnlCO e a JUStiÇa· S?CIRL. :O?SC<!m a mente 62 conteuarn numa obra de e.:.Uu Cl~z:ando os fJra'ios, na- con1tJr­
des!lp.J.recermo.'> no seio da ana.r-/ ~ala com~un .. das lets o_rd_m.ar;..a~, d~i- inspirações patrlót!cas, mus ~iv~da d(: \ ta v e! .atlt~de ~os que la vau; _?-S ~l~"'cs. 
QUÜl. e da ditaduru". 1xana~. t~.nb<cm, de m~~et.e1, ga.1a11has

1 
excessos a que 0 a.ngtllú de ~·isuo go- 1 emb~la cient.c~ de que com .~.:.o au ... ra 

jconstlt_ucwnais !art. 1(, .~ 2°l ·• • 1 vernamental com fH~QÜ<~llCl,\ expõet cammllo parn. o pior. 
RUY BARBOSA) Just-1<;'.! se faça. O p:.-oprl:) ~)l'E':1m~: esses empreendimentos. : s. c., 16.12.68- Ad'.!-uto Caríf{J:~o. 

bulo desfaz possi\•eis !lusões. E' 110-1 
..... , . ~ . _ . nesto. Prepara-se uma Con;;titll!ÇâO 1 

SENADO FEDERAL 
.c..s.tabeiece-s::> a ~l~:çao ind;ret?· 00 sem!ctitatorial, t.otalib.::i:t. Não ~f'\ 

Pl"_:~1de?.t~ ~a Re?ub.1~a, rasga~a.;',~se )pode, por L<>So mesmo, api·oveftar o' 
a.s.-..t.n ;.olld-s _per.,pectHJas rle i,_tc. no I Pl't'rtrr.bulo que nb1ia a Carta de 46: j 
~o atun.! Pres.•àente, a quR}quer mo- · 1 
~~nto, ou. findo o 5-1uadr1énio entregue, I '· ~ós_, cs rtpr~:senumt.~s do !J~Vo 1 Faço ... abe-r qUê 0 Sen.:.:io Federal aprovou c eu. Auro ~lnura A11dra,ct2, 
:com certa relutancia, ao Marechal bra.sllen·o, reun:!Jos. sob f'~ pto .... e- ?1'C3idmtc. nos têrmcs d1.1 art. 47, uu 16, <lo Re~iment.o Interno, .P~·cmttlp;ó a 
Costfl e Silva. Contraria-se, dessa. for-\ Çáo de D2U":;, em A~.c:;e:niJlóia Gons-; f'P.gUl.nte 
.,_na. a vontade da imensa maioria do titllinte 11ara orgr.mio:ar um. ;·f'-a:me 1 RESOLUQAO N9 77, DE 196S 
povo brasileiro, de.:-preza·se a opinião I democrático, decr~i.:J.nw:.; e pto-
Jda figuras ilustres da vida pU.bliLJ, mu1g?.mos ... " ! Apo . .,e·nta Autõnio Avr;u.çlo Fen~ala, Mot(wista., l"lL-9, do Q1mdro il-tt S'"c;·c 4 

~nc1usive ctmdidatos vitoriosos da pró- Agora, não. E' ji~·}rrnte: 1 taria du Senodo F'cdeíal, 
:P!'l2. ARENA, eleitos pa1·a o .Senado 'i 
!& a Cômara com a maior vot:lçiio em "Nós, os ~-epre-;~:atan~~'l do p:)vo Ati..lli;o ú1ur.o-. }~' aposentado, nos tt-Ihios do art .• liJ, da Re.soJU~::.,-:; 
r.c:u-; Dr~dos. Abandona-se eté mes- brasileiro reunidos em COJnressoi 11° 37, de 23 de noYHnbro de 1962, comb:nado com o artigo 1° da. nesoluqao. 
~11.0. e de fürma chocante, a palnvra Nacional, sob n lJtmf·~·tlo de D:>U.S.' 1 n? lf:, de ~963, com \':. proventos do cargo d~: l\loLDrisla, PL-8. e ma.Js .a. 
.em!JetüH:.da p:::la futmo Pt·esidentc da decretamos e p::omnl'!>=mor. .. " j vantagem constante do art. 345, item rr, dn Rc~oluçào n9 6, de l!f(iO, e a. 
)tep•)blio .. , reitetudfi. era sua camrrJ..- Em escasso tempo f' i]npos:;ivt::l t>s- 1 l(ratificaçflo aU!cion<>~! n. que faz jus, o Motm·islo.., PL-9. do QUadro da s..:-
l:l.!1a elmtonl por ::!r.:lo o Pa1s. l tuaar, a fundo, o ,1r.;sun_.o em túlla ai Cl'et.aria do Scuad~ Fejeral, AntOnio Au:;usto FeUz.ola. · 

Eleh·â<:l Il1dil.:ta? Como -d.c"'Oni-la'1 \sua exten."ão e nnplica~ues. 
· / D ,. C t't 1 - .... Senado FC~:)l'Ul. em 1"' de d.çozcrnbro de 1966 '·Se~V. !sso um esbu!ho ao po- e íw ruml, a . ,.'Yl.J ! u c~o. l·•o- - v . 

vn Ter-lbe-áo an·eb~udo a n .. e1-1 p:Jsta tollla.-se mvun/ .. J. qu t_:-:ra nd.al AURO ne i\iouR.I. AKDRAOe 
O"'''lVa ~abidamente sua de~ ele- eíê-mera, ou _pn.~c~s.r>á tme:;~mta~ e Presidente Ut) seuado Fed.Nnl 

r -=; ..... ".. ' ~ - - .'. ' - • _ unr;as alíeraçoes, para sob1·ev!ver. 
i{et por sr, e nao 1{0~ mano.nta j Atos Institucionais dr~mnentos rA-· 
l'!~s, ° Chefe da l'Hiçao} Em uo&.~s yDtúciOnárws ou dÚÔ::: revolur-Ionárms,j 
cucu_los de cul~u~a, ... ~!npre se! de duração Umu·o.cta pClChl seus p1'6-! 
c~D?ld~rou a elet~ao ma:r"'~a. cam~! prior.; redatol'es e edHnl'r:s, ''oltadmd 
~-IeJUdlcial ao. e::.cõp-o-. lep~es.eü~a 1 para 0 a.tendimen:.0 de e.mergênt:ias! 
~IVO e ,c?mo unperfelta a~s fms 'n~ conturbada épo:;a que atravessa-: 
'li.el~ocrahcos. Em 18~4, .obt~mpe- \n:.os, não podem, nEJm devf'm. ser l.n-j 

F:?:ço .<..n.her qne o Senado Federal aprtwou e eu. Auro Moura Anctraâ.C, 
Pre~\dente, nns ténr.os do art. 47, n~> 16, do Re;<:imento Intemo, prcnnllgq c 
se~uh1te 

RI<;SOLUÇAO N' 78, DE !SOO 

l-tt>:a. Ruy, num~ pet-Içao lt Camara cn~·porados ã lei Ma:;;·!l::t. Justamente I Concede aposentadoria a Eur~co co~la l.Tar:cdo, Oficial Legislal1vo, P.4-3. 
a::·~l do Impeno_: - I->:4. ~ran'l>.e pa\· bP.-lizarem um P.plsédio, não s~~ d() Quadro da Secretaria ào S~nodo Feàcral. 
cau:rí\ da_ corrupçao el ... ümal em t'.dmite sua perm:.t.n€naiü c peqJeturr~ 
nosso P.:l.IS é mcontest9.-velmente ção Artigo único. E' concejida aposentadN·ia, nos t-ermos do nrt. 1 ~ a...'\ 
o sufrãg'io in.direto, instituição ' j Resoluçiio 11Q 37, de 23 do noveml)rn de 196~. coml:lina-do com os artigos ;;v 
qt:e, na. otunHdade, tem sido re~ Creio dispor de o.uf.orídt\de: pato. tec:.- da. Lei nQ 2SS. de s de junbo de 194fi, 1? da. R€solucao níl 16, de 19tiit e 3<.~3-. 
jeit.ada por tôdas as nações cuja temlmhar que o mo;·l!Wm~o de 31. do 1 H~m rv, da. Resolução no 6, de 1960, rom os proventos correspondente-s •t-o 
.org.nnização política é digna de; março ocorreu just.am·mte para: res-1 cargo d~ Vice-Diretm·-Gp~:a.J, PL-0, e a gratific:'l.çfto adicional e. que ta-:: 
genir de modêlo e, ~!.leiçóes livi\.s. 1 guatdar as ga.m.11tla:>. r.om.tituctm1alB I jus, ao Oficial LP:;bh! 'ivo FL-3, do Quadro da scc.retnria do sen:::do Fa-
o ~ufl'áglo L<"Jdireto furta no :Paisj e aefender o regime t.lJ!mocl-ãt!co. Na~ j dera..\, Eurico co~tn I\Iflcedo. 
o d!n~ito de nomear efetivamente quele tempo, as fôl'ças Armadas apoi~.· 1 
o.; ~~us teprescntantes." (BRIGA-~1 

\Iam e prestigiavam a autotidr'!de do} 
DEIRO EDUARDO GO:i'.!ES, ·presidente da Repúblü:a "de1~i"ro do3j 

, "'Campanha de LibCl't..'lcâo''). 1 litnite.~ da lei'' . .Agora, cunsuma·se al 
, . ~ 1 ne:;eçúo de tudo quant-o fot ardente· 
! _As nm,sD.S glorws~s FOrças ~m;.ctas mente oese-je.do pe1o pOVl). br~sileiro e 
pao colo:-nd!l.S. 110 Lxto 11roposto, sob (prttmetldo p.zlos tevolnciOnarlc3, ou 
;a :ntm:~cl.a?-e ,suptema do- Preside~te por aquêle.s que subirmn aopoàer com 
fie R::!publ~c.a ~art. 9QJ, re!Jroduzm-1 r... Ret·oiução. Não há ma13 "limftE.s 
ido--se o dispoSLlVO da ~ai ta de 46 da Jel" a respeitar. Quebrlfm-se us 
<art. 17\n, mas com o cm1~:~.do de ex- garantias e ignoram-fie oa direitos, 
:tirp;;r n parte final, que incomoda. e cass3.m-se mandatos, susptndem-so 
'pertU 1J~ àqu~les que se comp.razrm franquias, planta~se a semf'nte do. 
tom o e."'i:erciclo do ~o~er abs:Jlu~~ õ!l·:o; que não germina., fa:;;:entlo bro­
~ . .. . e dentro àos lz1mtes da lei. tar e futura ârvot'e rle vin~anca c res­
·IE::a:ninemos a cutorizadissima. cpi- sentl.mento. volte-se e';ta. p{•ginn.. D~ 
hlfio de uma. sumidade na matél"in.: nossa parti?. iremos até o final com- 1 

~o:s quadros das Fôrças AnnJ.-, batendo o Projeto. fix.ando uosc,n. po­
dil.:í t..?:m tido U"::n comportame·n- 1 taçao Jt.presentanão emendas, discur­
too, além de lea;[!l, de elevada cmn- S!'ndÕ e denunciando. 
preznsão face c. difit-.uldade e c.."\.s- ••NJ.o importe o que !açemoJ, o 
viu:; própriOJ do esHi.zio atual da \ exceSJo terá sempre sea 1U:.J9.r no 
.J"\>u~ução do Brasil. E mantid.1S, cl)raçü.o de homem, no pcm~ t:;l 

cc.:no é de seu dever, fiéis à vidn. uu.s a. solidão oo ence;"ltrn.. 'rodoo 
-:proftl!hSionnl, à sua destinação o ~ levamos, dentro do nós, noa-
enm con.ttnua.do respatto a s~us t.:=J luJ::.res de e:dlio. :n.os.-;os t1i.4 

~:n~.::.::::.o o à e.c~--...:;3G:a ~--r:-":ovt- ta2_, ~ 1100&3!1 d.~"t~!ç~.:.:..~?__j 

Senado FedeHtl, em 16- de d~~e~hro de l!3ti~ 

AuRo r!!: McYI>RA ANo~ADE 

Presidente do Senn.do Fedt':...rr::l 

Faço <:!l,Jer otH' o Senado Federal aprovou e e-u. Auto 1'.1onra. Andrae'}. 
President~. coJ t~nnc:. do art. 47, nQ 16, da :nec:imer.to Interno, promulg<J q. 
seguinte 

RESOLUÇÃO N'-' i9, DE lSC:l 

COI!cedr? apoBenta.doria a !Jercilio de souw, Ajuãa.nte de Porteiro, PL-7, ,!]a 
Quadro d!' Seaetr!ria do Senado ]<'eàeral. 

Artigo únioo. E' conce-dida aposent.:.dm':a, nos têtmo~ do ari.J~o 1'1, 
da Resolução n~ :n, de 23 de no\'embro de ts.G2. combin3.1o ct•m cs artigo., 
59 da Lei n? 288. do 8 de junho de 19-16, 1'' da l\.2.iOlUÇU3 nQ 16. de H!JJ 
e 3<15, item IV. da. RrsclU{,'ãO n9 6, àe 1960, com o.::; proventos c~rresponcte:n­
tes a.u o:u~o oe Chefe de Portaria. PL-3. e a P,.raWtcaçd..o adicional a qu} 
fa:.: jus. uo A1u:lJihe d.~ Porteiro, PL-7, do Qua-dro da Secr.:-to.ria do Sen,J.~ 
(i.) ~"~Ç3.erai, IL!ldti.> dl Souta . 

ScnMi.o Federa.I, em l<t i~ dezembro de l&S-8 

Autto "DE Mouu AND:tAil;j 

J?teald.ent.e do Senado Federo..l 



~ A drspro.a co1·rcsponde llO crédito ,steinlJru~~~ ..... ~ .. a in:'o ... L . .Jc~ a ae-1 eu l.lJ.L'-".e~lav~ f.,?~ndoi t a c::: H 
ATA DA 4~ SESSAO, !espech\1 dê at-úrdo c.om 0 que infor .. \rem preslaCa., pelo ~r .. Ministro da t·~-t~ce. <_a 1..:\0l~~ .. .?_,~,u~_.~~. _ ·'.""··J, i.l 

EM 16 DE DEZEMBRO DE 1966 \mou _o' Mini~.tt>rio d~ Faz\nda, será Viação e Obras Púbhcas. . r~~~~~:~~:::~~~~ ~'(;"' p~;~~~~~' 1 "' 1 1 

.. . . atendida pela. anula~ao ~e 1~,ua1 pllr- : o SR. PRESIDENTE (G1·1do Mor:- .._0 UJl11 4 ~_t1J, 0 qlte ;,.D p..:...~;..; v,._ •. 
6~ Sessao LE:·?;r~fafiVa E'xtraor .. ceía ~nas. sr1umtes dotaçors do 0"\a.· rd!1n _ Ha oradore~ lnscr'trn;, ._..;mo p.o::.11 ..... 1 ~1 ~IL.:nt ... H.<..J" <1 

dinária, da S<:t l eqislatLJra men.o Vl?::'n.e: I 'l'em a palavra o nobre Sen~a.Jr te, foi exatemen~e Uü1a. ~!!,~.-" ,c:, .• ·) 
-· MINISTf::RIO DA VIAÇÃO E EUr~co Re_zende. <Pausa>. 

1 
Jnálllwst..;çu:., c • .::.t..;'> ~ c.w .... , ,. 

l'!lES!~!S~JC:'"A Cfl RR. CI'CIDO OBfl.&.g ·PúBLICAS ! Nao esta neeentr. . S" o.d . ,,mn. l~lt~-ô11J. q\lc t .. tl\.1.0 ..t c •.•• · .•. 
1\::c~:n:~. . 1 Tem a. palavra o nobl e ~nç, or o de.;ejo de ~e j!UP.!tllr l~ u L,..:. 

~.0.0.0- P.<<m~s::~.: de_ Capüa IAtil~o Fun_ta-na. <Pausa~. '·;o.:ial. l\;,a, a t•.Jll.:.•Olm.:.t..w J.<. ".·-- ·" 

As 10 lJil'~':1" arhr:n-se Pl'e<;entfls 4.3.0.0- 1..p:1- feU'ncms de Cap1- Nao esta presente. I_ e inr.lsto, p;:.::lin..i<.> u.:~..:lllf. , •• ,~ 
os srs. senadores: , ., 1r .• -•; • Tem a palavra o no~ri Sen~dor · r;osnva~;tio _ a tlun.,.u.muc. J p.• .-

A.dolllberto Sena. 4.3.-.u ·" - . os para Ol:lras Pll Vasconcelos Torres. (pacsC' • \ tica con~tan.e da trau·l€:1"\ .. nc <t c .. 
Josf. Guiomard .., lJ '-~. I Niio està presente. ~ .~JsjaçãP p~ua o I<.::o.l'.:uti\v ~.: 0p··1 u 
Oscar Pass.o<J 4.3 ..... 1 •.• _._.des Federais Terr;_ a palavra _o UQbre Senado •. rlaJUIIl~nte no J)l\Jj<:',v. 
Arthur Vir~íHo ::X:-16- ú~:partamento Nacional (Mig~ei Co.uto. tPatu.sa). l oe~emos, por ou(.ro !aLio, J.:- ..... l. _. 

I..obáo da Sih·erra de Obr<Is de Sanc~mcnto I Nao esta p~e~e-n.e. nob,. .. Senactor IJC1' \nlparc.iall}lente, t:tvanl·JH.l!.·"-~• 
!:ue:ênio B~trrn.o; - Tem a pa a:~ra 0 '"' • ~tU(i) nc~le plDJêto ex1~ta um .... 1wr •~ 
f\;eb!:l<;tião Arri~:""r lJ D_:~spesas com a_ e;x~c~çao Afonso Arinos. l,ut::U ver altamenle ue::.H.C<tYc:l, 4 t~.· .--: 
,Tna.ouim Parr~ii" o. .. estudt>s e PI~Je.~'S de o sn.. ArONSO ~lUXOS: :" da manutenç&o da mwgrH. .. acl ..... --; 
\VFf:on G-C'nralYi"'> 15a~eamen:.o e a_~._.teci- . . .., ~ttribuiçóes do Judicü'.no. co.·~.~- .1 

'!luv Carn€'i-o IDI·nto d agua, If'de • de sr. Pre:oldente, o, .. benadores, •. a um dos hncos im onaTCS do 
/\rP'Cmtro rlr Firru{'1l'et'to e"rtOtos e. outras . otiras )trim~ira part~- dês~P discurso, dlVldJ~-~ t;ue temos êm mfos, do~ lU<.tlt.p~:~.-1 -~ 
!\ui Pa1meint nM seguintes umdades em varias seçoes, co.n que eu me cte" ncativos dos znats e··p.e:o::. !\C. .,.~,. 
Arnon c1f' :-..1f>lo oa F-ederaçâo. (Peço dos meu~ coUlpa.nne~ros de J,~: I ,,:ontinuidadc de UI~a ~-~lb~t:m:.~ -:..... ~ 
Júlio Leite K-14- .. \Luas Gerais ~adc_>, procurei est~~be~ece~ uma ~. I mocl'atlca no sistema de Goven, 0 ,, .. ~ 
i\lovs!o ~e Carvalho tmç~~ ful:'_!dada, nao lm~ina.t:va.. '-1 ~:~e vai ins-:.am-ar. a perm~nem"a a·· 1 Eurico Re?:ende Tr~la-s~. como se ve, de APl'f''·r· 1luso.rm, s?tbre asl.tr_evoleuçoecs,'aisegu.ldO! ~tríbutções, con...:eudaa clâ..::s;ca·.~e;"e 
Va<:cnncelos TOrres mentd mais ob.;etivo e urgente de v.J- ,o seu_ car~ er p_o ~ 1co so ·. 60 ao .:Poder Judiclállo. · 
Af<o.nso Ar/1105 t.açào jã existente no arçamen~o. mo- s .. a~1ent~l, enl,il.o, que a revoluç,; .. , sem dúvi~a, quw.JdO entra 11 r:os 1~a Aurélio Vianna. tivo pelo qual a Comissão de Finanças pohtiCa_ e aque~a que ~e~de à tral 

1 
a.nàlise dêsse cap~tulo _ se C q •• 

11 Milton ca..,.,oo1'f é de pal·ec-er que o Projeto deve ser formaçao da:s mstuuwoe" .. do F:sLadJ_.! éle che"'aT~mos· 5,. th·ermos tem , 
I ino de ""attos aprovado. enquanto que a tevolt.Içao social e t verer.w~ que hc.u~e ceras d'"-í.Ô __ J :·· 
.Joo;P Ff'1{r1nno Sala das Comissões, em 15 de de- õbviame:1t_e a que __ prOCUl~ modltlt:U.r l r.a ecln1iguração ua c::;~pe~l~~Cl<':çt..é~ 
Pf'dro l\lfl"'·lc() zembro de 1966. -. Argemiro de F1· as uon~u;o_es <:'te '{da da docle~:ue;, 1 Jutlic.~ário de acJ.roo com as t aj·çj ... 
:Filinto 1\fii, .... ,. gueirecto, Presitiente. - Pesso~ de _Na Ul?~ItuciO!~a lZ~'~i-! 0. ~s , vo ·: do nosso Direito. · · ·-~ 
!l"ineu Bf''"l"l''a'l<:.E:'n Queiroz, Relator - Mene::_eJ Punen· çoes polltl~as o. d~ :~c .. o e tsseme I Nil.o é da minha especial ccmDc-
Antônio D~f10 "i tel. - Julio Leite. - Josz I.e!t$, - lhado, porem blpa-:d. ·_ou em 0 ! tfncia maníiestal·-me· Sl!bre e::;s." p. 
~~~i~~.J':;1~~~;;a Lino de t"r:attos.- Wilson Goru;u,,·cc. ::eguimento C:as ~-~·._;l·.ú:>:i ~ab.dC<'S)·t:iunto· não sou um bom con·.; ... ~J·.; 

- vomiclo Gondim. - Manoel \Tll"' conduz ao f' -' 2 ·'~ l.:: ... ltJ d eE unl,a des_a' mat"'ria Vejo no plen;'11~· ,, Panlel Kriror" laca \ditadura, t:!'" :: .:p;e~«o o ::>t~l o. se ad \ · · t' .. ~ d 

I\:1€''11 de 8i til(\\ • • de DireHo t' ::ta.acáo de um _vo-~ n o, co:egas que tm Süüre o ,p :-
PARECER Ide!' arbitifu,v, L 1u;.a que soh a apa- sunto informações mUlto mais i•.n).:. ·-

O SP.. -PRESID~,.TE: t·ência de uma delimitação juridiea -- ta~tes do que aquelas que eu p~J- tt 
fGuído Mord;1,, ~- A _li->ra oe ore· · N9 1.197, de 1966 e êste foi o caso díts diferentes ma- 1 ~eri:lar. Mas, de. qv.a~ue1· ?1\11··~1.: .. 

tença acusa o cmunarecimPn 1o d::- 30 i . ; nifestações do tal cismo europeu -- .10 geral, a slll..mc;-. o f:lt'J.!:t. <:1~ 
Senadore~. Havrndo número regl~ IRedac;(!o ~mal odo .Projeto de Decreto ou bem as revoluQóes políticas ccn~ conJU~t~, _me Pa~;r:e il'l"('t:U··.t.ve~· h 
m,<>'Cltg1 derla"o aber!a a sesc:!lo Val Lemslaf.no n 22. de 19'66 fn? 252-A 1 8ea-u~m emergir do pélago d1tatonal,l ~'?nf"üUlÇao Ie·-P .... t.u o Poct:.'r J.'-·-
r;Ú~Iidà a ata. · , de· 1963, na Cctsa de origem). 'm.~s se organinm sempre na bz:ts~ ~') · Ciaro .. · " . . _ 

o sr 2o secret{lrio nr'Or?d.t! (! · Relator· senador Llno de MetO! :fortalecimento do Poder Exe-cutiYO. I de A R~~~rç.,~o de mdjis dclS _. 'l"nh:11~:s 
1 t • , - 1 · 1 · · \ E urna experiên~ia p.:;?.tieam~n.e ' s. que ,·rm ~e:u c~mtr::.~~ 

t>i t•ra va a a i'a SPs.~c~<J (w enor, \ Torna deflnitivo o registro, feito sob sem exceção na his:ória moderna de' tada .'?u eli~1mada por uma das t';I~:->a~ 
qve é sent dc·bafe aprO'"ac'a. reserva pelo 'Tribunal de Contas. d_a \tôdas as revoluções pclihcas, q_ue li4, das .Ja aceitas ou, p~l::> :r;.rnos :á ~.;. 

• • . •. 1 1 Jespesa de crs 14.502 (quatorze Iml, uidam 0 seu balanço em benenr:.'J 1 c~m~uhadas pelas lideramas r::;p · ... 
O Sr. Jo:> Se('rcfrrio le o Sf'gmn.e ~ ;uinhentD.? e ~ois .cruzeirOS) partt pa- ~o fortaleekuento do qtle os jurísts<> \ .:-·D.~eu; ~-esta ç;a:a, a ... cna~·ão de r~ ~ 

EXPFDTE:'IJTE gamenlo 
1
a ~~~ Light s.A. - servi- chamavam, antJgi\ml'nte, 0 Poder 1-.xt- ~-o1s _T.lbUna~s. de R~c~n~s é rlla 

QOS de E.etr;cidade e Canis, ·cutiv-o, e a que ho:e p'.-e~erem dar 0 ua o: p_roc~ so. que, nao m~ _r;>.:.-,~ 
RF."-"VO:-:"'.\~ A PFnrnos Sala ci~s ses~õcs. e-111 16 de denm· n.ome de função executiva. /de_ g<azwe Sl~nzfic:-:;-e.::'. !ifan~:·ot \~-.·~-

DE J'~-.:.'O~:\~AÇOF." -bro de Hl66.- Eurico Re:::'1'.de, Pr~st- Por que isto? PotqU\! o Po:te; E·.:e- t taJen~ e de~van~ag~:!l~. N2.~ fel. :.1.Jt1• 
tJo Che 1e d'1 0a1rineté ('i>· i/ ti f! Pre- ::lente eve-nttcal. _ Ltno de Mc!cs, Re- cutivo, no proce-sso da re\·o!twao p7•' c~ lLll advooa~~ de íoro, nao cc:i .t. O) 

•idfnc-ia da r:em>b!lca: (OficiO> de 14 /ator ~ Filinto Müller. flítica, tende a se trandornrar, .re:t> .. 1 b Ts ~;:~i~~f>st~~· 
1 

, .-l 

do mês em curSo1: 1 • mente, num poder, isto r. fle ,·ui l!í'l- .. maç<?,s _enu:.~;.<~S c~'~l' ,\ 
ANFXO AO P.'\RCCER .N? 1.197, )xando de parte, como uma ati\'ldadt> 

1 

os pOdf'res de flsca!I:'Oçao d~ Tr o~J .. 
N° 741 'SAP -66 - com re-ff'rf>nci€1 3(1 I Dl!: 1966 subordinada ou se<'undária a<> sua1: nal. ce CPntas possl\'f'lmr.:Jje tc.~" .. ·•t 

!i:f•ouerimento no 364-6fl, do Sr. Sf'- Redactio final do Proieto de Decreto :atribuições administrath·a;;:,' as . ~u::Js se.mo_ ~rocedcn~t:s, Nfi.o me ~o-.l;)'.e 
:naclor Vasconce1o.'> Tôrres: I Leg .. slatit•o n..,. 22 de 1966 1lç. 252-A, caracteristicas dE. poder a:lmmistn- examma .. la"; n~::> 5D:J. .ro:lhecr;..:-:·, .te; .• 

N9 745 'SAP 66 - com l'€'ft~rPnda de 19SB, na casa' de origem). (tivo, pm·a se ir }nve."-tlndo, aos po".!- '~ 25 .~spe_rtos f1n:mr~a-os do v.r.' .. .J 
ao Requ~rimento n" 3-58-68 rl') Senhm cw do caráter dt uw verdadeiro _t)O"' Com:.ltucH.mal Conhr,a~o;;: ~up~~-1.:1. 
Senador vasconcr1os Tôncs. Faço saber que o_ Cong-re~.">O Naclo uer' político, e ês\e carater de po;lrr a1mcnte-.. Entretonto. nr:o mo pa:·~·~ç 

PARI'C"=RES 
PARECER 

N'ç 1 .196, de 1966 

nal o aprovou, n_?s .t~rmos d~ art. 77, ~político se concentra, especifJcamente, I seja matt:ria_ de gnndr rdtra, ris 0 
§ 3-, da Cons 1tmçao Fedeutl, e eu, 1no domínio da ln:Jislaçâo. 1 que a prop:rm naturel~ da Cõr:~ t ~ 
.............. · ·• Presldente do Sena·l Só é po~iUco ou só e pt·ed.ominan- 1 contas se insero num terreno dt' pr · .. 
do Federal, promu1go o seR·mnte temente p::>lític'o ú_ poder que dom. li!~ meio. cntrQ; a le~i~laç.fto e n_j~HJjrJ! Y~. 
DECRETO Ll!'GIGLATIVO N9 .... , o processo legislailVO. Quetn legisla e ( _Ce1tas atribUl\Ot's C::.;>eruns conr~·· 

DE 1956 quem governa. QUalquer Que sr1a. a 1 d1das no ~uprem~ Tribunal Fe:t~~..--: 
· . 'irorma as~umida pe!a lei, seja a J~i ~como. por rxcmplo, a de se rur.nj.\·..:; 

Torna deJJnmvo .o reglsiro, le<fo sob individual ou o ucasse, da perso11a- I tar sôbre as drcis5ts tomad~s lL~Jn:~ 
Da Comisnão de Finc:.~caç, .vibre n resen:a pelo Tr(bunal da C~n.as, ~a liclade soberana, qut: encv.ma em !-i Justir~ :\1ilitar, em relac;:1o n ncu:·;. ... 

Projeto de Lei da Câma -'l 11' 21Jff. despesa de CrS 1~.502 (qu_n.orçe mt11 !todos oc podêres do ~tad~. seja a~ dos clvi:::, já é tnovnrf:o muito es1-r; ... 
de W66 tn° 4.Da1~A. i/e 19M ''G. Cà- quin!l-ent~s .e f1_ms _cru~euos), para tre1 democrátioa, elaborada seg~ndo c,; ':_lha: _:.{~o corre~pondf:'. t: tmdll;ão n.:-at 
mara do~ Dermfados) nue aut0ri?.a ~agame;~wo a ~~? Lt{;ht S .. 4.~ :-: Ser- tcânones e as normas de direito j)L'J:- a te-rn1ca da comp~têndn do Supro-
a P<'der P.r"rl'Hr(l C! abri~, p-"h ;,fi- tiços d~. Eletnc_;td_~de e cu, r~"'-. blico de;11ocrático, a \'erdade é quJ 1 m~ Tribunal. Mas, de qualquer mo. .. 
niR!ér;o do T'iariio e OIJ•·(? Pú'b!i- O Ccn;:;I<"rc:so N:t~.wna) decre .. a. o domínio da le[!isl<:::,ão é o dv,mm.>. nena, é- uma inovacão salutar. sa 
cas. o crécli1o P~w·rial de r,--~ ..... Art. 19 :e: torn3do definitivo o~re- do governo. . !n?o pudf:'rmos evitar esta imp!a;-_1[·• 
?.545.000.0Cft e""' fa1•or ~-1 VeTJJr- gtstro, feito sob reserva pelo Tribunal Orn, as ITYO!uc;ões pohticas -- é!l· cao, Que ronsidero ab::>uida d<> lun,; .. 
tamento Nocf(ln.tll de Obrus de Sa· de c~•nla.o;. con~orme deciF.ío de 29 de z1a eu - se caractel;:.tcm, na prlmel!',t 

1

. dição militar sõbre os ríYl~ 'e-!ll' (1U1'q_., 
JIPat"'e"to. 110.ra as obro.~ r: f' ('baMe· outubro de 1S~5. da despt>sa de Cr$ etapa, pela a~~orcão d'? poder po i~ c;~c-~ _e::~sos .. dada a natu·-e:-'a JC _w .. 
c;menfn d"itrwa em Beln Tfnl[-:onte, 14.502 {quatorze nul, quinhentos e tlc<>, na funr;ao exrcuuva_, ou como rl;<drç-ao tnihtar- e eu nno vou . .lll!t 
no LsfaJ., üe .~Iinas Gero'-~- dols cru?eiros,, para pagamen~o à manjtestaçf:J des~a absorçao p!.'~o d:1~ me e.4cnder sdbl·e ela - se nã"' p11 .. 
• tel~Hl't. s~n€<dor Pe'5Soa de Quet- 'fl:io Lig;ht S. A. - Serviça-q de Eletri- mfnio do Executivo ~C.bre a legl:- 1 í)~{l{• dr-rmos PVi.ar is$.~. então f's~a nw!~ .. 

T"!:llt. 1 cidade e Can·1s, provente-nt~ de 1m~ O Projeto_ de Co~stituição que e~- tla, tomada um pouco ao arrepífl. d:-; 
pôsto de consumo pago. mdev1da- tamoo exammando e, no tartamude~t nossa _tradição Juridka. I" ~n-~~ c:o 

0 presente projeto teve a sva nr1- mente, no f'xercicio de 1954. de sua linguap.-em canhe->tra, a eo,;:- ~e act'H~r do que de se rerelir E~a- .. 
, .. ,lh na Nen·D~f'm nll '173 de 24 dP Art. 29 :S:ste decreto Ieglshfivo en- p1·essã<> dessa evolução natu~al. o pro· hora se possa e"'tl'anhar. · 
w::,vembro do ano corrente, com a qual tral'á em vigor na data de :ma pubH- )Jeto diminui consideràvelmente as 0 . t 
o senhor Pre.;ide-nte da Hepüblica cação, revogadas as dispo5!çôts em 1atr1buições do Legislativo, a sua ;n!· ,. ~r~ .. ~latt'rln que .tlllYez s~.;ci e> 
r'<hmeteu ao exame do Con'Fe~o Na- contrârto. ciaUva, o seu poder de contróJe, e. :c.ü1 -~'il'I"~l~~" funda~as e a pa'":ICI.Dfl-
rional ahtepioJ·eto de lei 1ntorizando transfei'e a sccna desh1.s atribui"ÕZS.\ ç!í~.- r.~ Sup.~n.to Tl'Ii.>U?. :ll Fed~r::t1 e'11 
a abertura de um cr~dito ~-~ll?"ial de O SR · PRE~!DENTH: de5ta iniciativa e dêste poder de ~on·l de;._J~oes sôble cassaçoes -d~ d1rr to~ 
<?:4 2.545.000.000. pelo Ministério da I (GUido ll:fonCin) - o expediente trôle para a-S mão.s do Executivo. F, I rhticos. Mas ta~nbém considero c-ue, 
ViaçA-o e Obras Públicas, d-estitlado a lido va.l à publicação. llSiim, uma situação qu,e corresponde, 1 a meana maneua, assunto que rn.P­
atetnder a despesa.& com opras de A Presidência ®feriu, 119Je, o re- indub.itàveJmente __. não à verifica·! rece antes acatado, porque o que r.st_t"í 

lm<>n. to em }leio Rortzonte a q1,1ertm.ento a·p:reseàtado ofitem, &ob~·Oftq, que não quero chama~· verifica.- &m dlscussão, o que_ pode .ser tmm .. 
&1f:enut-&df& pel9 Departamento ;n9 !li P'lO 'l"W Q ~. lientd\w.· Aftf!Ao _ à OOflBtAta.çáo rotine-Ira q_ue( tninadn não é prõpna~ente a pa:-~1-
al dit Ol»ü ele Saneamento. - • • • - - e~!o do Supremo Tnbuna.I Fede.!'o-1, 

• 
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l).las a extensão d.o processo cassató~ I instituir· no B:'4:asil um sistema de a. Comissão de Redação - não Je não é eleição indireta. E o CJ.Uê \'al 
J&o, a ampliaçã-O dêsse poder de po.- Govêrno oligárquico. Não é uma ele!- sabe quem indicou ou escreveu - QUe exist.ir aqui. é eleição direta proced1ua 
Haia política. Então, se se põe uma ção indireta que se vai fazer; eleição estabeleceu o prazo de quatro ano:'J. \por um colégio eleitoral reduzido &o 
barreira ou um anteparo à plenit.uae jlndireta é coisa diferente. Não volca~ Era um funcionário saido da imagem extremo de uma oligarquia. o quo 
Qêsse poder, claro que também de~ rei a repetir oo r!.l'gurr.entcs de que soberana para governar um gruon, 1 se vai instituir nesta Constituição é 
Veremos aceitar com satisfação 'o3ssa I lancei mão na ocasião €~n que fiz um sem saber como nem por quê. :tto~ "~ maquinismo de uma oligarquia rn:~ 
st>luQãO, I discurso em divergência do meu ParM deria fjcar governando a vida int~1;:a, litar. 

Mas, dizia eu, êsses são aspectos, tido n€':n·e sentido, ~ a minha abs~en~ P:orq.u_e muitos dos redatores da con~-
1 0 

Sr. José GU'"mar" _ V. ...,. /', 
;"Jj)mo vê o senado, de natureza ~~~ I t;ão na eleição presidencial que en- tmçao e outros membros nlio meno ov "" .L!I.. 

c:Undárla, circunstancial. A verdad~ e tão se vedficou. Não C!Uero voltal.· a ~Iustres diziam que George Wasi:linr~~ creio, i~inua, com .a ~iplomacia c.r..1e: 
qUe a competência dos Tribunais, a unálise das razões nem à exposição ton poderia governar a vida ltt- ntract~nza . o Eroba1xaao: que tem 
tnajestade da Justiça, a garantia d<>':i daqueles motivos. Seria longo. O que teira. E não governou porque nnu sHlo tao bnlhante, em :c;>das as p~r .. 
magistrados, ficaram indubitàvelmett~ quero é ressaltar êsse aspecto: vai quis _ 0 Senado sabe isso. Não go- 1 tes do mundo,. que_ rec~Ia as ,~ancti­
te asseguradas no projeto de reforma. ser uma eleição menos oue consitâria-. vernou porque renunciou. A invesu~ daturas dos Mmtstros da Guen'il. 
E· tanto mais é de se ressaltar ~.s~v Eleição consitária f a'.JUela. que Hl I 
quanto, no meio da confusão, da jes- processa através de um eleitorado re- dura desse homem ·era ,pela eleicàv O SR. AFONSO ARINOS - Ex" ... 
t:rutcão e da ineficácia das denHl'S duzido por motivo de natureza eco- indireta. V. Ex~ tem tõda ra:o:~ào. tamente. E' o que estou procw·ana.~ 
dfspÔS\o;;,ões de natureza~ genérica, <l' ~ nômica. o que se vai processar é una Alexander Hamilton - creio que êle, declarar. Exatamente isto o <}Ue rc .. 
manutenção dêsse bloco, o respeiw u' eleição oligárquica, eleição saída de não tenho certeza - em um C!!.pi .. 1ce:o. Não a candidatura do anteces­
€s.se c~1ão, a êsse palmo~ de terra lir.?·iu!ll ele~torado 1::ompo~to de um ~o~~~ tulo do "Federalista", explicou longa- 'sor do atual Mínistro da GuerYa, o 
pa. me parece uma 1·azav que sus::He g10 eleitoral, constitmdo de uma vll- mente por que a eleição deveria W1' I candidato eleito, porque isto é a lfqut­
otjmJsmo e confiança. garquia para manter o predomínio de indireta. E' porqu( aquela escolha dação de um processo revoluchrü..rlo 

:Oirei mais: êste projeto não pojc mna situação militar. E~ta a reatida- deveha caber a um grupo reduzido O.e :O meu discurso de ontem foi ~~xa~a~ 
set· incriminado no estrangeiro de de. Enquanto houver a eleição indi- cidadãos que tivessem a consciênct~ mente para mostrar que não ;Jvd~ lla~ 
projeto anUcte:ucclático, de ptoJeto reta, a República estara entregue a alertada pai':l· a ~ravidade dos probh· ver a preocupação de se estJ.odece.c 
c'Jhfuso e a•Jtc~·ltano, de pro]et:l de governos militares. Com a adoção dl:t . mas que iriam ser geridos por aquwa um dissídio entre o meio mllita!' c o 
f..rnplnl'tação de um regime momma~ I eleição direta, re~tabelecer-se-á o po- 1 pessoa. Então, é:-ses cidadãos deve 1 meio civil. E não se pode esta· 
v~l e ilegítur o, exclusivamente P0! der _Jurídico ciVIl. I riam pertencer à alta escala inteJec · ! oeu:<:er um critério metli>ante 0 qual 
q:Je o bJa<.:JlCI"a, no exter10r, podeta Nao s.ou presidenc_IahEta. Sou con- I tual, à o::tlta t:'SCala soc;al. seria uma o congresso pode ser levado a da! 
rr.~strar o capitUlo em que se msere_m 

1 

tl'a o Siste~a presH· .. zncJal . ,escolha feita no vértive da piràmldc a.(Lto a t;m candidato militar. . 
o<>. art.""OS referentes ao Poder JUUl· Sustentarei~ aqm, no decl!rso amda :50c"al gmericana. Po!s bem! isso Senhor Presidente, estou f.1tij,ndo 
cl~no. . desta d1scussao, a nossrbihdade e a nunca se realizou. Depois de wa:s~ smeeramente estou falando no fuu do 

üm pais que~ mantet:n a In~tltmçat1 1 conveniência da 1mnlantacão do re- I hmgton, seguramente desde o princl'- 'meu mandat~, estou deixando :l'.lUI 
jt:d.IclR nos (.::!mos que aqm e::.~a,), g1me parlamentar. Mas, se se que ado-~PlO do seculo passado. jamais um de- um depoimento que acho deve ~cr 
n:.d> pct:le s::r COTIS!dCrado um, pals tar o reg1m~ presidencialista e, legado c><;Colhldo para Jntegiar o co- 1 respeitado. ' ' 
de1Vüld~ . c::h1pl-=tamen.te , da or~I.ttt 1 mnda mais, o presidenswlisr •. o basea-,légiO eleitoral votou contra o mandato · . . 
demociaüc:'l. ~uer? ~Izel, com .ss~ I do na Tevoluçã.o poLb~a oue leva <'h) que recebeu, de escolher o candldato O SJ, Jose Guwmard- U:U gr·an1:l 
que as re~pon,abihdaaes do Judiei:.\ fortalecimento do Ex~cuhvo e uma Jara cuja eleição êle deelcrado íor e notavel depmmento, faça-::.e just:ç.a 
r!o Pollt!CO s~o en~ormes ~o prosse- I contradíção intoleravel que ~e rapte , ~leito , "' , a V. Ex~. 
gujmeuto da v1da deste proJeto, quan- · d. 't d lh -1 · 
do tran"fcnnado em Lei Constitucio- ao povo ·O uei 0 e esco e~ aque e 1 O Sr José Guiomard - PÓde votar O SR. AFONSO ARINOS - A gra-
n a} •~ que vai governar a Naç9.c. t · deço muito a v. Ex~. v. Exfl saM 

. . . d d I con ra. . h f . ~ v "' a . Grandes ~o as responsab1hda es o; o Sr. José Guiomard _ Permite v.l r' q:.te mm a a e1çao por.~. '1.X· e ~n-
Legisla;wo. porque elas se enquadrarr;. Exa um aparte? O SR. AFONSO ARINO':=l - Poden1 tiga, amigo do meu p~u que f.n re-
na obngação de transformar Isto qU€ votar contra, formalmente, meu rn:·' I nho por V. Ex~ a estlma, o tespe-it?, 
aql,ll e:otá, no decurso da pl'imena \~- \ O SR. AFONS::> AHINOS Com colega, mas nunca aconteceu 1sto. Hà ·a afeíção, não do coestaduano ~llJP-
gisJatura que se segmr a esta, mas 

1 

multo prazer. até um caso famoso d" C"l'to dete:•aT'J nas, mas de velho amigo da roocl-
gr$des serão também as responsa.• 0 Sr Jos. Guiamo: d _ v Ex... - lamento estq,r falando sein ele- dade. 
bilüiades do Judiciário, porque í!la~ quando ·se r:f~e r e ~Icão ;n~Hre. t, mentes nara consulta. p8i'3 estou · O que eu estou' dizendo obedc·~e a 
$1~1!Icam a m~nu~ençfto ?o~ que a~~i~! sabe muito bein u~. l:a RêoübH'~~ hospe~ado_ em hote! - cujo nome f!U :Injunções que. me P?-recem_ ~ondm~das 
exr$te de respei~O ~ tradtçoes ~~r·· 1 Norte-Americana 1~0 se àeu ês"i:e pre- podena d1zer se nao o houvesse e:s~ pelo meu mais estnto espmto dP, de­
bertlad_e. e de JUShça. da Repu lCa domfnio da cast~ ml·il~r: nela êsse quecido nes~e n~ument_o .. () fato é re- ver, de dever parlamentar. de ~E,·f'r 
br~1lena.. p 'd te e deixarmos perigo narece cada Vf'.Z mais longe. latad,o no llvro A~encan Papers q~e : ~\~llltlCO, de ~ever funcional: Estou 

.1.VJ.as, _SI._ resi en ' s "' contem uma coletanea de documentog drzendo, aqm, aqmlo que mmtos pen.• 

tapreciaç~o_ desta par~e refer~~~e ~~! o SR. AFONSO ARii\OS - Agra- dos mais i.mpurtames da Histó~·ia sam, mas que têm situações poli­
d~l.t J~~lCiaJ. I 00!11.0 se ~lZ UO"" deço multo ao meu querido conter- constitucional dos Estados U11:do~ ticas que os impedem de dizer. }~u 
~& ut\'<".~ ~s ~~e~~otô;;s refer~;: ~·áneo e velho a.l1"l::~o, Senador José ~ouve roomen_to em qu~ un: dos Pre· -~não as. tenl1o mais. E:·stou desligado, 

=:nt~ e~!de~ Executivo, então apa- 3-momai·d: ~.as dtvi;Jo wmpletamente Sld~nt~s amencanos _fOI ~lelto com a neste m.stat~te, de quaisquer compra~ 
t>ect a aqui a. primeira. grande contra- à~ s~a ··tJnmao. N~. acho que a R~· ~a10na de votos ~leitorais e. a mmo-, missas políticos_. Estou fala._1o com6 
clieão d texto publica AmeriCana s~Ja governada por na de votos popt.tJares. Ficou m.a- 1 Senador, da tnbuna do benact'l. 

Os ~ senadores que me têm pre- eleicão indireta. O que se deu na Re- nifesto isto, cuisa. que pode acontecer ') . 
ia~ cdm a bondade de sua atenção

1 
pública Amerlcana foi ptecisameme o .;m _circ:u. .. ,;::~àm'íã~ muito esp~cia;s , , O ~r. J?sé Gul~m~1~- V. Ex!!- e::;U\ r1

0 
de se recordar que tenho enfa- cuntrâJ'ÍO disso. Entao, esse Pt'1.uaente - de CUJ_O IlO· !ulanuo p.La a HlStona. 

Üoo.do especificamente as contradiçõ~s Na o~asH\o ein ~ue SE proces::;ou a me no mom:.;r~t~. ~nfel.izmen_te nao m;,. o SR. AFONSO ARINOS ·- Muito 
qu.a.: se manifestam no texto qtte va- confecçao, a reda-;au de proces~o ae Hnbro - te•·e n. s1 .. a mV_!>:stldUra con- obrtgado a v. Ex~. 
moS aprovar. Quando digo vamos Indicaçil'=> do Presir1..).1Le da Repub!lca, tHtada, porqle E..ra manlf"!sto q1e Pk 1 como dizia eu, Senhor PresiiC·'1i,e, 
aprova r, refixo-me ao Co~gresso, muito discutido foi €~se processo. Tal- t1r.ha um ~! ~ .t1! ;.de.. popt~lar menm a primeira e a mais grave das ct n ... 
ranuttos de nós não o ap.rovarao, mas vez tenha sido o p·HÜO nevrálgl~o de do que o do seu a~versar~o, embora I tradições qttf!, ctesde logo, se m::tâ .. 
6 fJ~,tal que ~ _texto SeJa aprovado~ dúvid~, ~e- ansierl.ad.e ~~;:. elaboraçao da um. ele~tora~? colegial maiOr. Pof~ 1 testam_ no problema politico da R~vt>­
'l'.t>W (lontradlçoes d~corr~em d8.s. oll Conshtmçao de Flladelf!U. oem, fo1 sollcitado a um dos membroo:. !ução e esta: de se fazer um Gov~~rno 
f)ertações que aqui fiZ sobre a t_ana Em primeiro luga.;, a fig·Jra do Prt:- âo colégio '!leJtora, que mudasse de · net!essàriamente fortalecido no PociP! 
de unidade na ela):x>raç.ão do. I?roJeto, sidente da República não existia. An- voto, porque. :::.e t:-;.t..da~se de voto, e!e~ 'Executivo, mas composto, atravé;; de· 
a fe.lta de uma. fllosof1a poh~lca. ~\- I tes de ,«4r instituída na Constituição geria o outro. E êste membro do co~ j um sufrágio oligárquico, cuja tihall• 
rotor.a, a. falta de. coordel'l:~9ao1 P. 

0~ Americana, não havia Presictente da 1égio eleitoral - isto por volta de dade é manter, na República, o do· 
W;e.balhos . prepa!atorios, ct~' m~ m ~n ! Renública: era entidade desconhe- i2.70 - tem uma tarta famosa em qu~ minio militar, 
to, essa d1cotomra, essa rssensao. ter~ cida explica como não lhe erft. possível pro-
r.i.vel que perdura. eJ?-. nora Pa~d_e~ En.tão, a figura do Presidente aa ceder dessa maneira. , E' contra isto que, ontem,. CO·llecel 
~~nsão do pod.e~~VI~a~ ~a~õ~ da República :foi ~na :ncógnl,a. uma es- . o elei~or do colégio eleitoral arne- mltllla dissertaçâo, para chegar :\ C'1:n­
frllJ.~~ad.Es~a dés contradições inere11_

1 

finge que começou a se de5enlmr nll ncano nao pode mudar de '.'ato; nn~- :;I:.Hãc de hoje. 
~:g11. de tune~to que estamos exa- consciência coletiva daquela Assem- ca acontece_u ~udar _de voto .. V·. Ex\\ N,pguém mais do que eu resp'ita, 
~,: d oc · bléia. O que seria aQuela pzr.::o11a.- sabe que nao e preci~o ser a_m.encan_o actnura, reconhece e venera as g16r!~s 

:r....,. n ~· . '" !idade, aquêle monstro? nato para integrar ~este _co!egiO elPl· m;.ll:a:;:-l!s do nosso ~ats.. ::;ou estu~ 
A pnmell'a delas, a que re~-altu toral. ... Pode ser estrangeu0. • dioso da História c antes de ,..;er pro· d-.A:2 logo é a seguinte: tendo o pro- 1 Sabe V. Ex~ que, segundo os comen~ _ _ , . 

cCsm da. i-evolução politica Iev~do à · tador_es mais 9..:nt1gos da Co?st.itulção V. ~xª con_hece os Esta~Js Un!Ctu'3 fc:~sul' d; Dtr~1t~ ,.,con~ t!t..uctonal, foi 
na~tiral conseqüência do fortalecunen~ 1 americana, a figura do Prestdente tot la e·~.\ "m '. uat:.s .. Çll:-a_no.il :sê. re~ne í)r~~esso_1 Ue ~1_sto .. a. . - . 
to q0 Poder EXecutivo, nós fortalece- ! transferida ou foi pro.1etada. pela ti~ o coleg~o- eleitoral, I~IJ?-gUel? mms , ~.·. ll1 ~ao e possn~1 que nos . tenh_a;u~~ 
lUCS' 0 Executivo e o transformamos gura do Rei fn<Flês, e dos maiS forte5, na decisao. A nobcm sm na q'.lilll i.. ~ddB: ~a form~t,.âo. da nacwnalwaa · 
~\Poder oligárquico, em poder ema~ 0 'Rei Jorge IIl. sexta página dos jorna1s. Por :t'<le? ow~lleira_ se na? _t1ve:mos. o_ respett" 
nado d'3 uma eleição indireta: Essa: Então, criaram, tnstltufram uma. e~'~- Porque a reunião dêsse colr>gio P in devido a parh9Ipaçao h~stou~.;. qu~ 
oo:n!radição vulnera ~e. morte o cs~ n~cie de sob~rano uopu.lar. Depots t~irame~te ~ormal~ não tem imparr·in ~:v~- nela a cole~~.v~dade mtí_üa~ ·-, n~ 
pirit-a da nova cnnst~tmçã.n. No mo~ não se sabia nem mesmo o r.emoo ma e nao e posstvel que o delrg-aJc. .. \1a1mha, no Exe1c1t? e, maiS ·~c~Lte· 
tnertto em que, segumdo o. processo qut- êle iria nc~r hO govêrno. Houve vote contra o mandato que rec~bütl mrnte, na Aeronáutica - coletiVIdade 
dn fortalecimento do Execut~xo, Iev:a- uma dúvida constante. Tanto que existe no Con:l·re:c;so õ:-.; .~<>:<"!üa. pala. tram>1 da sua formaçá.o, 
mo:i. ao máximo aa, a:tribulções do, Sabe !. Senado que, quando foi ac10- Estados Unidos, ou existia há poEt':J ao povo br_a~!leiro, coletividade t.g;:l:JS· 
Plreatdente. da Republlca, torna~no~ tada a constituição americana, nàu tempo, emenda constitucional -fart"' ta, pelas dificu~dades da sua Vl~a. ao~ 
~~ aut?ndade saida. de um C'!_ncna I havla nrazo uara l)ermanê-nria do ?Te- mente apoaiada, recomendando que se: azares do destino de uma naçao po~ 
'VO J?Olitlco em que 0 povo nao se sidente da República. o prazo de termine com esta~ brincadeira, c0m bre, c·:>le~ivictade s0frida, coletividade 
ntanifesta.. ad d tal- podéria dizer se n!to o ho:..vesse aue esta farsa que é o colégio çle1~cnal admirável na sua dedicação, no seu 

Senho~es. Sen or~~· pe~s:~ ala~ quatro anos foi da&o pelo que se ena- dos Estados Unidos. ; ministério, na sua pureza, na sua co 
t'tz . a rtspidrz exce~~~::u:dem e~ata-1 'l1ava a comissão :ie Estilo, e aqU1 Portanto, o que existe nos Esta.do:; ' ragem, na sua humildade, na su"' mo· 
:~ m: q~seaf~~ pçnsando. Vai~se l chamamos Comissão de Redação. Fol Untdos 4 eleição direta em dois graus; 1 déstia.. 
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I . 
Tudo lsto eu sei, tudo fst reco~ 1 t.Jco equilibrado por. uma negligência 1 que se p:::L:r'l ve:.-ificar no jôgo d::Ji> exemplo 0 ensino, a saú.de, 0 CJffi"' 

nbeço, proclamo, mas nada u.o:.to ~e i ao Estaao er_n relaçao ao terreno a.:t f61·ç:::.;; u ... ü'_ JS1at> desencactead.as • .r.\ bat8 à.~ end~ 1n1as etc. D::! un.::i;) qu·:!· 
1m~ed~ d.e. dlz~r _q~e, numa_ or~am· j vlda econonnca. que:·u: ~. ~:~a·. v~r como 1sLo e e~oori €15teJa de acórdo t~m a redt~.~ 
za.qao polltiCa, JUndiCa, constituciOr-''oc' Pode ser que eu esteja enganatt.J !mr;s: l- .. ::, t.: a~enr;ao? 1 <:ao ctet~se artigo, pen.;:> qu.:>, pa1a E'd~ 
d!i!mocrâtica nós, legis:adores, temol'! ~nts vou procUtl'lr basear essa a::>ser· E 1 ~ 7 § ao seouin'e·' tat· as dUvidas que v. Ex~ :ãc brm 
o dever de organiZar o Pais para set tiva com a cltaço cios test~. ::> ·'· :. J <:>.. ·- '" ' ' 0 

o " • : rlPonta, haveria. todo cav.r.l:'O•o P.fL-1 
gove~·n_ado de acôrdo com as nossa~· 0 _ art. 162 do projelo dtz: . •·.._, -:.~·,:u;:ada a in~ervençiao U:J li um pa.rn."-rafo que torne ex;Jns~-J o 
tradtçoes. ' a.. L~ lll.1 eciJll(,IluW • o lll<.oll:Jpu mcnupólt.> dll Jletró!eo ~ (10:, m.:J~:-

NO perlodo em quJ tinhamos m~cor, Art. 162, As atividades eco·' 1. .• ~..>: l•t:~ .... nt;nada indUSdn, l~~ t?l; atômh-:or~. St:.o os doj; a~;nu.,_;.,; 
necessidade, no periodo em que tive- nllmtcas serão preterencialmen;,e :: .. ,,.:<>....:.;:_ mcdis.me 1ei <ÍL\ Gllt',,, · - a meu ve:- em~):J·a c1 ; ·:ut-;•·s, 
mos a mais ampla participação, n·J orgamzada-'3 e exploradas por ea.- 4-laü:.cJ mCJ.ispensavel por mot! -j1.1cm<J tam!Jém t.i.!Z V. Exa a r~-;r~:~;~o 
periodo em que nos defendemos com 1\ presas privad-::ts com o estlntuiJ L,~ s .,;m,tw.;a nacl'onal .. ou pa!T d-'J.s qU.'lis entendo qu~ a ~~~~1n:11. '• 
0 sangue e a espada das Fôrças Ar- t! o aporo do Estaao.'' <- .:,an,d.-t;: snor qut rHtu u ... :.'·-' ser I s:cnto determina. p:-J.o m:-r.;~ a~:.n~ 
!nadas brasileiras, durante as granlle~ d , · · • u'·.se.n·J.viú.v c::m ehct'ô'nt: 1l:l n• sel;;a u r.10nop61io. 
guerras da nossa forma.çao, da jnà~-, ve:!:c:. ~~~l~~o J~leql;~~:~ed~a.~e~~~~ i l:"&,lY • .! _d~ .c-.:~np~tlção t: q~ J:l;e\ : O SR Al<'ONc..o AHl' C .. -· ~ ... 
pendéncia do Império durante o~! ..:ra•·la· eapttalista. -"a-o sou, absoltl· I O:\ :lê ae lll•<'lanva, 1.:-:..-,~gura~:u-, 1 p . lú ,· ,_. ._ . '" .:;, ·-. '- .. 

' ' · -.... ~ -~ 0 - u --·to e gar" tia . , 1v Hlur rcs e>I e, a mm. a ss.. ~•f.!r):_._.,, 
g'tandes movimentos da nessa consoll- laru~nte. contrario à ctemocnl.Cld ,,.__.. :. · q s an s .m.1 '· ::. nt:õU júbilo, a nlini-Ja c J, 1.,.:: ·nc tt. ~.e 
dação politica, no princJpio da R~J.JU~/ vttalisla l!.."'lltendo que ela é uma ul· auniJ!,," l .ei· acertar/o- e n~o e c:: a 1~rra ;,:·~ 
bilca, tivemos, sempre, a possibilldu1e · ternativa da nm;~a geração, Acw.. •11.qU1, vejo em n.;,co a PETT:V.J..t:.hAo':i. ciara~iio fv.rmal; gJ ~a: a (_J; tc_-,_;e 
de ~os .m~~ter ?entro de, um quadn,, me~mo, pela experiéncia superficHH AqU1 .n<:sce r.udliL•. que tam'.>-Pill .la• tid-1 pur uma expan~i:'J .~:-nc:c-~r.:-rt: 11 :·~ 
cte mstitmçoes livres. E o que de. o.}Ue tenho a;; mundo - djg-o sUper· e.:u,s,.u c~l.íl e;; La f•Jnlta, vejo t;m . ,;~- prcfunda - se v2::m c ·:~~r~,1 .... r'J!JI :.t. 
sejo, é o que precomzo. Estou certo ticial p.::nQ.ue mmhas viagen:::; sao ra· co, llco.O e1n uscu JOJeOlato. HLl'> !' <tHJ" ttt~--v::>m:áo do n::::J:;co s·: .:cJ,~r ~'i: 111 
cte que, no decorrer da próxima leg1:-;r. ~r\:1 .. ::-;, apreEsadas - tenho a-· impr€s· decl:.uaçb..-3 de filosofia do Govem.J ~:e Sú, nãn npem.l'3 t;.ê':t f .. R '· al 1 ·ão ·,... 
I!!..tura, éste Congresso tal fará, com .;tit> úe que. n'::ls democraclas ClilJI'a· que pvt: t.n ü~co tt tlHio&Olla .• -.,H.-~-- ele ec~ncmtsta e de f,n,,,..,. :-·.1 me.s 
u apoio das Fôrças Armadas. ;;::,us altanH.nte evoluidas. a situaçã 1 iJelo CL.c.gresso. uo estabeJecl-!r ,; JWJ p:;J 2 JJO'iirá1>· J}Cllitku tU" u · :J!·U 'lO 

Mas, Senhor Presidente, há outrr, ,· Cl trata ll:lLor é. dentro do conjumo na pólio aa e;q~wraçáo do petroYu p..:.l , '"Jovc--no e pela ttU~!:''·:··,, "" 1 ~ .'I a: ::h: 
a.wl!cto que queria salientar além da ,'a yopulat;âo, mUlto rfl:o-lhor de• ::J.U:. .E:'"':..~Cio. ':>U~ o'esfrut'J. entre os --;t'· 15 L':m--.pa4 
LontYadiqa.o política que lnendon" t C''U .o. e ap~·lsmta nos p·Ji.se5 de demo· I Qu::m:1o e qtlt.. v EStaa.o p.J:J.e luu:.- nlJe!m~. 
forta1ecimento -do Executivo, t::o;n fr;-:. .:'.:·.t.a soc:a1Jsta. Vlr e tulh< .• t:· dc,~rminada llC·tl':ol'~ 1 ~ .,t '" • , ··o ,, 

gilidade da lidençara popular do E'"-'e E t::t atl1niUí'2.0 é feita por um lei~p, -- u muu~,. a p8!roüfeJ:a --- Ull :t:: ( , .. enador, V Ex- 1d- m 1 - m._co1"!~ 
cutivo. ll<.t~ é siuc~lu. Não seu contra: ao vlct~ae ec-~.n.Ulica't QU.::lndo i~t.J fm V~ll'.'\:.U àe qJt~ tenhn r:''':". t." a:e. 

Temos um Executivo tunci ~~~;\! • cnc·nJ·!o, seu a favO!' da evolução del€dllitt!i;..o por 1~1 du UtliltO, 1J~)~ 1 :.l~l pJU~o hest~ante e V: .E':"". d:-fl ... 
m~nte poderoso, extremamente r.n·~- .:>C:'Wl d, ctemocrac~a d2tlfro do qua· moLH'ts m::iL::;pens:\.ve1s ã sezL!.a:t~- 1 r:.\1 m.'~lno1' do _que f 11 

• o·:··)1 m::t, 
rosu, mas politicamente !n\~>"11, ~:.'-'I u--,} caphali· a mas esta ev::~lução da nuc,;:;r:al e, umàa tn . .us, pa1a OI::_!<~ I :.': :=nao ~s razoss P- ·~s a:.ra13 c~m­
lideranr.-a popular alguma p~rqu"' 1~1- -Mnt~erac_la t:a__Pltalr.:tn 11re~ê uma. .'St.· n<zar s..! a. 4u2 ~1ão yossa ser de.'i•.'tJ ~.~~~~o. a mte"v~n~e.;J_ 1 ~.': 11 fi''it,,~d"~ .. ~·.~-~ 
vestido de mandato que a N~ ·a- l,<Jl, ( ri e L! e s1 uacofs. de medidas _e, ~o- , vo11 .1\u 1. m l't.:.CltltClll n3 S!S,<>ma ct . r;·"~ _na. V· .,E'-<- , ~t-~- 1· n.' • .,~' ~:~ 
t~ccnhece. Então, é uma a•t', ida'l!" o.~etucto, de convicçoe.,; que nao tJt" c::;mp .. Jc •• :.: ... ·· .... , do ec-nomts.a, cs ~~.~_;:.b<.S 
ctonl pés de barro· os pés da c;"1no pa··ecem espo~ad.as pelo projet-o, I . OIU. ,, 11 1!i2ac.ao de emlJrt::ott :".~ 

1 

'H"t:ante~ do estu~t o·~J ~.\'.: eu·al'O 
tmcia são de ba1~·0. I . Qu::r dizer, a demoeru~:ll:l _caon,._. tn.tngtll:L n.t ex}u:.:raçn.o de p~Lu},,. · c_~;~~tl't,~Cl:ms_~, qut- :"- 1 ''~~?}iVB _a 

Passando a outro aspecto "':-J:~t•ll'ia. t1s~a. hoje, é felta tambem. e Pro.tl- naa e:::ni_Jl'--lllett L li, p~lu nu·nL~. , rL•C'~a. · VeJa V ._EY- r .. n ~ q_!!fl­
rle !IH~w·ionm•, exalameni.\ ~ ~OlHJ'av, .:ada ta!l1bém, é acreditada tamJJer;,, mmto a,.:elltJvel que ccmpromt:.tt a ~::'"i;,:. {'\ema ct;v~. se-.. d-'' 1 \'"'\.''v~ ;-~e 
diçâo na apresentação do pr·Jhlmna no sentido do beneficio do bem-e~ .segunmça nuc·!tWtl. :.

1
°.·, 'J ~m ma é1 Ja t.~ O to ~1 rJn-; 

eccnômi;::o a con~rad:cão ent"õ ês.\2 ta-r do maior nUm.'Gl'O. OU\, a utül':a~fu d_e"em11rüa ,~, .. _ ·:·-'c:-:-n'::l, na falta e" •:"rs'J 11.:':.:~· 
autorltarl;mo po1Hico a· que ven;10 rle' Não é um capitalismo 1nstftmau trang:..iut nu ex-vl:::ruçao de p:;,_ól":> ! .~~'> uu~. o .~0 U_Y>'t:.'-'"rY! "'\! ·:"~"1-
me reportar e 0 lib2ralismo eco~ 0111w0 pa:·a fazer :teilz. podero~-1 e opul-ent« nrw, cc~cn,rcua~te ou, pelo u ... ~n:.:s, r -~-NJ s_a,t!sf;;·r~-:::;11~.,e 1~::,~:_-, r:;

1a. 
r:a constituição. Isto atribui cHIO un:a p:quen~ classe, scn.âa que pa:u mu~•J ct:~::cl-:Y_el qu~.: tomp~·omet-t n _;,;~-• CJ.V .. ~\;:_m!J~ n1 

.fl a ()ae 
sao.n· readnnário. !\. CanstituJt;ào uhlizar o genlo desta _c;asse empn· segu.aw', n .• :~J~l;.u'. _ . -.---1 n_ ~? ··y~!'""or F m cte Sá .:e~ 
podP ser definida como socifll e eco· '>~ria:, o se~ e.:-vtrtto público, _a s,w.. l•'ur. v_:_':.l d< ~._o L.a ... ~E'T,R,c?B?A.~ I "· [' n a ll"J.~. 
b:Jmlcamente reac~onária pm ~~·J. ra· f~~r~ de op;r~osJdade a sua soi;d.:?t.r.e era_Llà"e.' ,L-l m ,:1 PJ..,,K~ t 111 HJ -· o ':r. '\em ae sr· ':r 1 r.-·ri n 1~-
zão: porque fortalece indnc·uth'el-~ d;-d~ se tml.!a de uma funçao pu- muJto ,,fl .• ttê J.k.O m.JdOpouo t',, :1. '' :tl.:'P'"l. fül"Dda a e -r_ .: -·-:;·;.u;:f·J. 
menU•, 0 poder pohtic~ do Executi"l))-bl!:_a_. 1e !a~a com.~ue, des<a fonte Ut" ~~:.t'3:_ ~·l:·"-:''~:::>.:;~:.',_s:_:~-~. ct·: .,-,; \ 
e afrou;~a, enormernPnte, 0 ~~ui.tràJe eu':rg.a~ produtivas, sala. en~áo, ~ ~:o IJ': m 11 .\ 1 .1 _. •• .,~r.n y-t..- ~- .JJ.t~ 'i:'~ ~~n;~Fr~:w;~\ !'r'- r:n_:;: - :\·las . .J. 
rio Estado, no campo da eccl'10:r>M c b~J;t-estar ~-e todos. ~. ~ara 1st o, e J.,eruc.{:~~iu~ e~~, \_l'-'::.52, u~tu ~I~ J•' _-1:;u ~ ('" ·'1,' 0 "-'m ~~;(~:"1, .. 1 rn P• J ,ex· 
11 camno da rela ões 50 · -~ 11 o1spensâvtl reconhecer-;:.e a. heg ,;vm p •.... .._ (, 11 e.r. .-t c: _ a r- 1 1 • 0 · s \ Clat · I PIJDi-3 d::> Estado. o direito rto E.:>· a explo.a :::1 L::> pe~róleo p"Jr em:: J·J 1 n Sr. liiem dr? 51~_ f' :l <:r J;:P'• 

O Sr. A7D1'/jo de Carvalho per. taJo, a preocupacão do Estado, a in- e~t.Ul11_,;t •. ~ 1 tn_,c~.-meLe a :.~,;..1 al\1,. 'I' e a cc:n.c;,;_:~; •. ") :?m·;·.u 
mi.e V. Ex:; um a~arte? 1 r..:rrtn\à'J p-otencial do Estado. In- m~cwrw1. 1--'.;r G•I!Io 1H.do, não ~r 1)";. ··' ,~,,- 1. f"' (lJto d~" _ .... ~.-., , 8 tl~il, 

AFCN"eo t\Rr'OS P .,,_ 1 rervençllo .cto Estado, não,pnra _tl'a•t dizer ~c.1:t IIDJlOSiitVel u. d~to~·n·.-~ .... '1 1 ~.r:;::tlo do qua( e~ ., r>'u 0 ma· 
O SR. • 1' - 0 ~ cs prtncip10s da democracia soctullll· meut~o tln ernp:·,~sn 110 regmtP de " .. rn \ .-~--.,. c::-m v. F:o;., r:·•..,- :." ~:n;n1s 

Dâ::J. ) ta, lllfl) a inter,venç~o do Ezta?o p-:.m~ p-etiçao GU de hbL•rdade. Ao ('Ullll.t· 'l11"h:"1S l'espe;to~rs f:ll"' u~.., r+'7 
O Sr. Alcy:-;io de Cart'Ulho- Quer manter os prmcípiOs autént1cos da tto aquele!> que sustentam a te:-m· I 

di-~~r que uma das jusiifica\fva~ -5~- ó:mccrac1a cap1taltsi:t la! cotntJ "" na~.;fio do tJI:>nopOih estfltnl d.:,-·a :-.-t" O SR. Al<O;'l"EO ,,, . .;:---'"- -- !/:i~ 
n3'1 a lll"':h:o-r ju~lificativa d3 refor~ da lla F'ran\li, nos E~·:-ados Unidns permanen:.mente. que o bom e o !'f' mn~ tr·mmar est-:. r , ~ • ·• • '''I l 
<.:arn::rnh d::~o P~::ler Executivo ser. a a '1.1 AlemanhJ. ~ não trant.formar o gime de hberda(1e de comp~tic.ào. dr· mra ~J~3:co'a, CP m ,,, , d~ ,nn 
d:~ rcntré:e do E-'>~ado num.:1. :)n·t, P<t's nu explorarão C'oloninJ por ~1ós De mantJ!·u'que ês::.e arttg::J tnz t-1·' u··out', se qu1s:r ... ( ..... ".) 
ec::n<·m:ca·~ i tue~:tn'J'õ, uma esp~cie de colOma but rece o::Jectet:e;: a delf'rmi_na::la f~lo-;· 1 c 'Jr. Me·,n de Sá _ .'. ·" B ·u-il 

0 SR. AFO~SO ARlNOS _ \'o~, ~!le1ra. uma espec1e de terr~ ocupadn r~n econ•.nt:l'a a determmada fllo.s·, \···~ a• a ·:nul•o d~ urna 1-,-.ç.,_ tll" ;·"'~ 
0 abst?stes." neaJmcute, é uu;ra 11,<.,- por t;stra:tl<.r.e1ros, e_ por nacJOna1s enJ ha de _g-O\~rno. Ma~ Pô~ e111 'is-.. 1• )· 'n (H!"•P aiàr'ilm"'n··: :1 ,J·. -~l t! 
t?.\U. Q 621~ü"J') Ó\'.Ve compre-=nti" ~·· bzn~f:ct,__. d:!sses ollg::pólios. dos mu-

1

uma cotsn c~n~rcta, l:On(!Uis~ar~.1 ~~~-· ;'l·U1'"a da u-:-ef::i~"'f~':l.'' '•',·:t r:.-ns~ 
puocar 0 ar conchavo ..if' aisr111.~.__-J, nctJoLo:; e cos seus patnmOnlo~. Ccn~rt:s'o Nac:onal, parque tamvf!ll ti'<.''d'i" ~ uma dPm-!>·' :"·i> cr,1,'J 
t'f:':t ·;; s;r.1 pn.'PJ''ará") ll',)~!ca s~m Jl.' A fJlosofl'a do capJt.:tlismo pragres ... 1 lla CDllstltni~·l'lo Oe 46 ntb erl:l ubri ' '' • 
-., 10s bastadr:-:; em na.tl's apre,f'<ad . .~,' ~;s•a é que m<> t13rece estar auseme t;atório o m"ncpólio das )a2:da::. 'l2' O SR . .t\FONso AR;::n~- n '-'e· 
t:maJ::s ru trmrlJ rm11JaJo ao"·~~· do pro.leto. Náo con;egui encontrar petróle-o. lõ"oi ttmi\ conqul<-ta da e1 :1n A~s1s B!('Sil nJ.> r1:- a t;_.:n)lm, 

re;a no1te cem L'l11 lívro apenas o.:t' ll'> mcn {!W=tdrP c_cmp:aratiro - por· em v!rtn_d1• de deLerminada orlrn··::t· 1 :::u cconhlcl n·1. mtn!.1. m:.•r:rlqà~ ---: 
é 0 texr~· das C'Jn~-~~ul;<Je:::.. u E~- Qll~ na•} qu_erc mterromper o velo çáJ filo~onca. _ un:a. frao:;e de qu:: nur.-a n1" P<"-.:~~_n 
nado há de p~il~~Pt a'i 'Tlsuflclen-·J'I'- d~~sas ronnderaçoes - a p~rt.e do Senhorefl ---Eenadotes é o que re:rn•. 2 qn: é profundamfntrw _~:b•::r: "\(:lO 
mas há c:~ re~ont.~c~r '.:]ue as prr:-'• s.l't. '82 do pt~jet-J em re1al(ao cem ~stou muHo _n·c~l-''SD des~.::I. conlr>~rl ~tõ_:·edtto. em lnfo.nMlPOl~." (R-1 ~:.) 
c: mo d . ntcmn. a an'erl:::.r le~to:;lacào constltucionnL ~Po do au 1 ontan~·tno pohttco com r· !:o acredJt•n-a naqTIJLo qne v a P ""er,: 'l, 
~'ma d~suco:tqui~';vo; c'a •dnde e p';',1: Ma~ .. o ~ .1", queria salientá-lo bem. lfu~ra1i'n;; Pc~nl~tico, que se man · 0 Sr. José Ermirto _ Permtte v. 

-a C3!}'.Cid~'~de Ce cli·t.c:- ... ~~1 não ~ei" I D.:,>; .~:e. o . f~s.a dL ll ~~·metra. um pouco flo ID>j! um aplute't 
'-'luam!o s~ é m:>ço, tem---;e a t~n..,tn- ~ 1: .s?m.ente ?.ara .<.upleme:1- rtcia, um 11Cl.co r~ouxn. 

1
1 

c:·a de di·pr 0 ou e S" o;.tiJe ou n U1lf I ta r a ,mtc:ahva pnvada, o E;St.a lo 0 sr _ ll-fcm de Sá _ PermiW-n•<:. ~O SR. AFONSO ARI~Os -- prns 
ntto se ~:{te oU \.}'~Lo ,_t, t·:~ Jtn''t:· or,?l:lnl""Br~ . e exptorar~ , dir,e-ta- V. Ex"- um aoano \na o. 
o qu3 ~e l"Yl.:'ra mas d ·.1 ):~ ti·· .,,. .. ~r ,11~t.nt: 0.tnndad~ 1 economtca. '. · _ ,, •i> O Sr. Jos~ Ermirio - D~se'o lrm~ 
\da~<:, es'a a"i':m".tlYa U~"'' a o::,cr 1t:~ J ~fi'.., p :~nclplo, traz;~o ~ consa~t.a· O SR. AJ'O"'::'<.SO ARINOS cu. bur a v. Ex(!. que jâ. apres['nt{i tJma 
te·a. o R~nacb tem t~--·!mun"\~td··l ,..,~'J dé canone cons.J ucwnaL pau~- multo pr::!z~L· ~n1~nd·a com relação a u·Bnro e tó· 
qv' sOU dO'l lJr!me!':'a~ ? rt'c:'nn · .. •r r-:?1" m' 111.? dts.,c~tlvel. eu diria a~~ o Sr,· Mf'nt (!.e Sâ - oou razão t. 1 do ao mesmo tempv ÜlPluind) o::~ 
ru n"<H in<:pf'"'t"nr'tP. F1-1 noU"'l 11~1, rr m') mul,o Pvngoso. <V. Ex". Creio que sei·ia uma :la,· m;!tais raros que são usado.~ aurnnce 
aa o 1a?ia nn rt'':tc~o a <·'r' a~ {>l>l'''·' I A..,.o:'a_ por Ç!"entile?a de uma fun- emenda~ necessá':'ias: acre::;ceutar um, .J desenvolvimento à a e,nero;a atêlní4 

dó! o:rf>itc Prr:--2,~11:11, t> a-· ""a o taMJ 1 c'::-nt•·ia da Ca•a. tenll0 em mãos 0 tlarágra~p a ê'>s·e arti~o. ~sseo;;uruntl·'., ra ~ por exemplo o bern:o. Exnor­
Pnv~rf'~9!n"n'r r·'m r:c!an~·1 á<; ln.,, I "na r.,.,.., c-w"aratlt:o, Não o disse :-~n I ent-ret:ln111 o nnn0pálio dn. t!Xp!uru- 1 tamos todo o berilo. O E'ra'lil não 
tU 1rh:oo, Pc-~'tJ"> 1 ,..,., f!....,lit'"f';.,.u«. !\!~'· f~o; tJ'"\'OUG nE.o tt'nl'a certez.1. mas :> .;ão do p:•tai1eo P. dos minénos atômJ i nrJd·.t::: urt grama. PQr essn emenda, 
ax r(m·,r--. rrn, "'1)'"'"<::! f(wrm rla m;· r,,., .... ,._, ccmnar~+ivo que tenho -'!tn t!Os. Pa:·r'r·in:> C::sta filosofi-3. AC!l~l h{.. obrigatori-edade de fa1Jr!r-a"âo 1e, 
nh-" e~p~~'.-, 1 i<-la"'r>. :rn<J.'i a v~"Na-1, t r.~~~"~& m~::t··:.c náo existe precedente! tamb-ém qee. s:;mpre que fôr poss\~ \pelo meno~. um t~rço d:J mlnél'io ex• 
rme, mf~Jll..., pa"a um leigo rltn-·J 1•u I n:m ~:me'hanra dê:::s-e preceito na Je- \'el ela" à a~l\-irla:le prfvada a expl_u-, pcrbdo. l?ortj,Ue sem ésses produtos, 
a C"ffiPq,:·r.,..f'"' elo~ t'?':x-'oo; in"1"f'l a niJ- \ ,....~ 1 ~"i'i'l ccnstituPional anterior. raciio industrial, ela deve ser da1a I nâo temo~ oondlcões de de·envo)v~r 
!'erva,.,tio ?.'"'Pl oue l-Já P:::-t"C"l flz h,tl.l ,...,.,lfi_o_ a ntosofia do projeto foi .t1.ú. a fim d~ que o Estado tenha mt\is a energia atômica, O tório. o urfml.o 
ê oue a <;e"'1r""'a e"nt"'a-'~J'n<i"' fnn~"- - .,-,,~'){'IA nroibit· a intervencão su·lt'ecurso'; prn·n t' tle~cmpenho de fuu ! ~a PE'l':ROBRAS. pro-\.anto .iá cstáo 
m~'1t::tl qu~ .<:a1l<>nt" n~ t,:;'-"tO ê e:v:t· ·~';''v., rt~ p,stflclO. clesde auP ela seia ções que lhe .::ão especificas e ex·· rE:·salv<t..:lor na mmr>a em-;nra. ln'" 
tamente estfl: o autorif.1.1"ismo poll· -n"'"'"etivf~ - corretiva dos excessos clusiva.s, privativas dêle, como, p-:l-r 1 cluslve os minérios de metais raros, 

• 
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para que estes sejam produzidos na\ o SR. PRESIDENTE (Gu!l!o lllo•· 
Brasil na qu.:mt1dade de, pelo menor;, · ~) - Passa-se ê. 
um~ t~rço do que já é exportado, ' ORDEM no nu 
• O SR. AFONSO ARINOS - Multo 

obrigado a V. Ex9o. Eu não o a com­
panhareJ na sua emenda. porque co­
Dlo digo, não sou conhecedor da 'ma.·· 
"t:6ria e, assim, prefiro cingir-me a 
um ponto - como é minha tradtçao 
nesta Casa. - que, neste caso, é o 
problema do monopólio do petróleo, 
acrescentando a êste o da energta 

·o.tômica. suscitado pelo nobre seua· 
4or Mem de Sá. 

D!scu.ss4o, em turno 1InlCo~ elO 
Projeto de Resolução nP 85, de 
1966, de autoria ãa Com!ssão m. 
retora, que aposenta Luctano do 
l'tguetreí'!.o Mesquita, Asussor z.c~ 
gtslativo, PL-2 àa Quadro da 86 
cretari:L do Senado Federal, 

Em dls·~us~Ro.' 

Se nenhum Senador desejar ns:.tr 
da pala v r a, darei como enct~·rada. r. 
O.ÍSCUSI:lilO. tPausa). 

Está. encerrada.. 

Os Sr.s. Senad_ores que o aproVo&­
qu;-•ram permunecer sentados. 
(PausaJ 

Està apNVado. o proj.etu volta n 
Comissão Diretora para. a. redaça.u 
Cmat. 

E' o seguinte o projeto 
vaao: 

apra· 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

W' 85, DE 1966 .' 

0 SR. PRESIDENTE (Guido Mon. 
di"). 

ltem 3: 
Dfscuss4o, em turno ünlco, €O 

Projeto rle Resolução n9 87, ~ 
1986, de autoria da Comissão Df­
retora~ que concede aposentaão­
-ri<t a Pa.tüo Gomes Braga, Asses .. 
~mr Legislativo, PL-2, do QuadrO 
da Secretaria. do Senado Federal, 

LucianD Figueiredet Mesquita, Asses­
e:or Legislativo, PL-a, do Quadro cbl 
Secretaria do Senado Federal. 

Sala. das Sessões, em 16 de de.::em .. 
bro de 1966. - Guido MoncUn. 

O SR. PRESIDENTE: 

<Guido Uondin) - Em cons$qüêtt• 
c ia. passa :.se à discussão da l'~dação 
fina! Uu Frojelo âe Resolução n9 85, 
de 1006. 

Em discussão. Em discussão. 
~ nenhum Senador desejar usa.r Não hav.enao quem quetra lt,<:iur da 

da. palavra, óa.re:.. co.no encerrada. 111, palavra, encerrarei a discussfto. <Pau-
disoussão. (Pausa.) ) 

Está encerrada. sa · 
Em votaçao. Está encerrada 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. <Pau .. Em votação. 
sa.) os srs. Senadores que a.protc.m a 

Es!â. aprovado. O projeto vo]ta n \redação final queiram permanecer 
Comtssao D!reto·!·a p'.)..ra a. redaçw f1~ sentados. <Pausa). 
nal. 

Está aprovada. O projeto V:ti à 
e o segumte o proj'eto apro.. promulgação. 

va·to: 

PROJETQ. DE RESOLCÇAO Nll 87, 
DE 1950 

Concede aposentado-::~. a Paulo Go .. 
mes Braga, Asseswr z,~gislattvo, 1 PL-2, do Quadro da Secr::iaria do' 
Senado Federal. ' 

O Senado Fcdz-ral reso:ve. 

1!: a seguinte a redação J ino1 
aprova-da: 

PARZCER 

1.198, de 1966 
Reda,.ão fi.tal do Projeto r!e ne.~olu· 

Estou certo de que 7.1 PETRO BRAü 
tem ~ometido erros. Tenho até aqul 
- em contrário à opinJão de Assl~ 
Brasil - informações sObre muttos 
erros da PE'I'ROBRAS. Sei, por exem. 
p1o1 que, neste instante, a Refinaria 
dt! Caxias, as fábricas que lá exts­
tem, de borrache aint-!ttca, enfim, da 
p~rte de petroquímica, estão com 
ctrca de mil e oitocentos trabalha· 
dores para um..'l produção que corres~ 
PC'tlde mais ou menos àquela de un1.1 
emprêsa privada, em São Paulo com 
qciuhentos. Sel de uma porção dé 
virlos, erros, de muita(J: coisas que pre .. 
ct-am ser e;;:atmnadas. Sei que n 
f10ta da PE"CRUBRAS, e. FRON P..P 
·- at:vida.de que em ou~os pafses ft!:.> , 
' fortuna de um Onass1s, um _dê;s: ·s : t-'r:.nceae aposentadoria a Luctano tte Artigo único. lt concedida apJsen~ 
~tardes armadores gregos - e uma/ lrigu~trcdo Jtiesqutta, Assessor Le- tadorla, de acõrd0 com o art. 191, § 19 
~c.he de prejuízo calamJtoso. Tudo gt::lativo, PL.2. da Con1-ltituição Fr-tic-ral, combinado 

~ão n" 65. de 1966, que co-ncede apo-. 
senfadoria o r.·tciano c!<' F•q1~~·r,?do 
Mesffuita, J! ~-~l"ssor LPq!s1C'tit"o,, ..•• 
PL-2. 

Isto eu nel. Af!:ora, t.sto não me drs· 1 c-em os artigos 34b, :tem IV, e 3~9. da 
vincula de minha c.:mvicção de qu; 1 O Sena.Jc Federal r.::solve: Re:mluçâl> n" 6, de lGUO, e~m o: pro-
t~ mos de manter o regime do rw,.· Arti"o único E' concedida anosel'? ventos corre~pond~ntE'tl a.o c:!rgo de 

'l\ • t 1 T 1 "' • lo' Diretor, PL-1, e :1 grn.t.:t:cat,;.lo adt~ 

A Comis:..ão Diretora ap"~senra a 
reda.ctio fír>al do Projeto de Ré'-.olu­
cã'> n? 85, de 1SJ6, nos seguinte-1 têr~ 
mos: nc?o :o esla ·:t;. eJl!OS é que apr1 ; Cã.dmia, nos termos cto art. lQ da Rtt cional a oue faz ju~. :;!o A·s~·ssor Le .. 

1 
Ul .r::u a admmlstraçao dêsse re1tm~ 1 ,t'lução n 1 37, de 23 de novembro de 'I:slativo, PL-2, do Ot:o.dro d:t s~crtt~ RESOLPC'AO No:' .... , 06 lCJ'( 

Vou termina, Sr .Presidente ~s-~ ~~:ti~, co;n»m!uo com Qo5 a:tl!{os l9- da taria do Sen.Jdo Fe<'cral, P.lulo Go.. of.-E:enado Fect1>ra1 Ieso!\'e: 
tou na tribuna há uma hora. Agra- h.ewluçáo n 16~ de. 19639 345, it~p mes BragJ.. 
de~o muito a v. F:x? a. gentile-za d~ ~IV, e 349, c.a Re;::,Oluç~o n 6, .-te 19o0, 0 SR PRESTDE\ TS (C:<:.!o • Ali.i~o único. :a; rono?dida apn_,;~n ... 
me haver dado e. palavr-A ao 8 _ •orn Od P•"vcntos conespond.entes aol d > · · - J'ton~ 'r>dor!a, nos têm10s do art. 1Q da, Re-
nhores Senadores a grànâe 1

8 n: e-rgo de Vtce-Dir~tor-Geral Pt.·o, e tn · .. ,..•u,!ão n9 37, de 23 de novembto de 
qu~ me fizeram M acompanh}0_m~ a grati.flcw,ao ad.c:_m~al e. que fa-'1 nem 4: I tr:tt comb!ra1o com os arts. 1"' tla 

~t d . "'t )11s. ao Assc:,sor Lrgblahvo, PL..2 ' ~rsolucão n9 16. de 1053· 345-, ttem 
~~~e rscursoV. Se ~ouver _sessao ama do Quadt'u da Secretaria do '3enadu P DH;ul:)s/}o Rr:.~l lt li !lo ·é.;ci~~· ddo j ~V e 34q., cta R~solução nq' 6, de 1~56, 

a, peço a · Ex ma mscreva co-li"ef!e1al L~cHtno de F1gue11'o !t \1:ea· ro1r? P-
1 

.so ,_a~ n; !lu, o ro'T! o3 prnyertt-ns corr{"·~oonjentc.~ ;~o 
mo um dCfS oradores do d1>9. Muit0 1 • 1966, C!.e ou~ona ela Cc:n ~wo lJt· "t'""'O fip Vir>e·DtrPtor~ae1·al PL-IO a 
Obrigado, 01-tuif.o'J b!:.-.• Bu1to bem! 1 qu n. r:!t.,ora._ aue rt,o~",.fa;,Por __ ,~nv!!l_i- '- ~.;alifif'a ... r>r) R:llr-lcmal a QUr tato J'us, 
Palmas.) I o SR. 1:H-Ií:S1DE~TE <Gutdo Mon- de.! N1lo Gonc,ave~. f1Tf!,~., .rfo· P'l ..,. ... ~c~~or 1 ..,,.,.1'it:l 1ivo PI-2 dn DU'l-

di1l) ton.~ta_ Pl.·B. do Q;:·,-.-lro da Se- clrf\ ;i'l P~rrP~~~·lq,, do ~en~oi~ Fl"-f•~r:.tl 
' C'0?.1PARECE1\I lU.US -OS SENHO- , 01·etiJ.na do Sfncd'l r:,frr!!l LunJpu~ de F;"'"E'irerl('l :;>..1:e<::mCa: ' 

RES SENADORES: I Item 'l: : . :Em ii'"-C'..t.·são O P~-)~2~0 tle R;!SClU· Sala da. ComL<-;~o Direora -€''111 ,6 
Vivaldo Lima Dl-~c:u.--ão, em turno -untr.o, (%;. r:ao~-- (['au.,a, 1 . ~ 1 de dezembro de 1086. - lfn1tro A•1-
Zachariac.> de Assumpcã.o Projeto de Resoll•ção nç. 86, ~.a r; a? ha.ve~do QJ]em f't;;Çl a po.lavn ãra.dC'. -- ~~r·oqueira da Ga>na . • .., V? .. 
Ed d L . HJ66, de autoria c:'a Comtssão Llt- cnceiro a dtscussao. ld L. 

0
. 

1 
,Ir - ·c 

1 mun ° ev: retora, que apo<;anta Mauro Em votaqão. va 0 -~m~~ ;- mar e ,"~ar!z, :;-- .t-
Mcnzes Pimentel Cunha Cam]JDs de Moraes e Cas~ Os Srs. Senadores oue o aprovam berto J .an.l.10' - F. a til Gw?J ... Itr 
Manoel V'ihaça tro, ttedator cte Anais e Dv· queiram permanec~r s"nttdO.'L <PaU· o SR. PRESIDE~TE: 
Jr•sé Ermirio noctmk •ntos Parramenta.res PL~2 &a.) . -
Silvestre P~leles do Quaaro da Secretaria. êto ~ Está aprovaao. l fGmdo P1017d1n) - Sobre a 1llC~n, 
J!eribaldo Vieira 1,ado Federal. . I ç 

1

1 outro reQUf'rimento que vai ser l1do. 
Josap"al MOJ:. ll ~ o proieto VOlt':l à Com·s_f,o n:re4 ora. . 

· ~l · In ° para a r...-laoa- 0 t 1na1. 'É lido e aprovado o sca~ll:tte: Jefferson de Agulu Em dhcussão. """' --r 

Miguel Couto 8e nennum Senador df'sejar ruat l: o seguin.ff' o p-o<elo hprb· R~G\UF.R,MENTO 
lla.ráo Steinbrucn UIJ valavra, tlarei como encerrada a t•ado: 1 
Oilil!!rto Marinho <iifcussfio. \Pausa' ' ' N° ·123, c/n 1966 
LOpé's àa Costa Está encenao~. DB lPf'6 N'ú<~ t{fP'Iíl"' rloF arts. 211, :etra p, 
Noguemt da Gama I PROJETO DF. qp~rv U(' '\.0 N<' 8H, I 
B Em· voraçao. 1- d ,.., · ' T t ezcrra Neto U6) ~?"#-., "lOr inralidP':! 'Vllo r.n'c'"'' I e, 3 a, !1 P'1JlT"''_1 0 _ n er>J.a ~equr!I'D 

0:: Srs. Sznadores que o aprcvath ~-r~ Unrtilt", ~·nt,...rJ-'.-. .,r~q f1n "'·'~n<>nc;.'l r1o n"hl'f'P"ao. pt!l''~ lmB-cLa-
0 _SR. PRESIDEN'l'Z: qu~ 1ram pcrman!"CCl' .:;rntados. (Pau nuadm drt s~,·-.-•rr-·'"' r~ S::·w.~ol'<> fllo-"n<:~;;'l P .,,..,•a,..'1n, rla l'CÕfi"H•J 

b(I,J. Feriera1_ flpr' rl') n,.J"\;,-.•, d<> Rr~'"ll't{ãC\ ti'? r~. (Guida ~'l!ondin) -

·o Sr. lV secretàrlo vat proceder f\ Estâ amovado. O projeto rol;a a 
lr1tura de requerimento encaminha i C'nm1~Sào ;:llr2tora para a. redaçn.o 
do à Mesa. finaL 

E' i{do e pprOVPri() r segumte 

REQUERIMENTO 

N9 421, de 1966 

O SR .. PRESIDENTE: 

, (Guido Mondfn) - A matéJ ta a 
·, q,ue o requerimento se refere rlgu­
"tl.rd na o~·dem do Dia da nessno se 
(;Ul:Me. 

-'!;> 1"1~~- f'll'> ('~,..._-..,.,•,., :1'1'"~,.,•:".•10l"lll ~· 

·~a•Pn ""''''~'·"1 r•., ...... tJD~ d" :~1orf!éS r 
.-.1'\~'"ro., ...,.,-t..,t.-.. .. r, t~..-.a.;,. p t):wlll\~I:!H· 

tnc:; Pa•·l~,_,.,....,.,.,..p_.:: OT ·?, ri•) OU$rlr J 

~n ~""'M"=""'·'a rln qe•1o·l" F<>de~af, 



t a seguinte a redaçtfo 
.aprm-·uda: 

PARECER 

jinat. llrts. 340, item III e 341, item III, da r extraordinária. à. realiza..--se à.s 11 I 
Resolução n9 6, de 1960, com os pro- horas e 45 minutos. com a seguinte 

I vent.os_ correspondentes ~o ca!·go de. ORDElU DO ))IA 
1 

1 Motonsta, PL-8 e a gra.tihcaçao. ad1- · . 
; cionat a que faz ju:;, o funcionáno dn PROJETO DE LEI DA CAMARA I 

Nl? 1.199, de 1968 Secretaria do Sen<ldo FedE>ral, Nilo N'l 269, DE 1966 I 
Rt>úaç40 final do Projeto õe Rc~u!u.- · Gonçalves Mnrtin.s. Discussào, em turno único, do Pro-

çáo U9 86, de 1966, qu.e ro•u•f'df' Sala das Sessões, em 16 de dezem- 1 jeto de Lei da Câmara. n9 269 de 
.aposentadoria. a Mauro Cu.nlla Com- bro de 1966.- Moura AndíOde- No-ll96ü (n9 4.001-A-66, na Casa de ori­
pos ãe Moraes e Castro, Redator de\ queira da Gama _ VIValdo Lima -I gem), de i~iciativa do 8r. _Presiden­
Anaisl e Documentos Parlom:;ntnrc.o.;, [ Dinarte Manz _ G'lbr.·rto Mannho. _

1 

te da Republlcu. que autoriza o Po-
PL-2. do Quadro da Secreta•·in do, Raul Gwbert.i. der Executivo a abrir, pelo Mmistê-
Senado Federal. I t·io da Viação e Obras Públicas o crê-
A comissão Diretora ap:·esent 8 l'\. O SR. PRESIDEXTE: dito _especial de Cr8 545.ooo.-ooo em 

redação final do Projeto df Re:.o~u- · (Guido Mondnn _ Há, ainda, ou- favor do Departamento NaCional de 
ção n~ 86, de 1966, nos seguinte·~ ti'!'- i' tro l·equerimento de dl~ppn:a de pu- Obras de ~aneame~1.to para as obras 
JnO.<;; biicaf;ão que vfli .<;l'l' lido. de abastec~mento d agua ?-e Belo Ho-

rizonte, no E" ta do de Mmas Gerais 
RESOLUÇAO N° .. · .. , DE l!Hi6 r: lido e ap;·orado o seguiute: tendo parecer favorável. sob número 

o senado Federal l·esolve: REQUERIMENTO 1.196, de 19Bb, da Comissâo: - de 
Artigo único. :f: concedida 'lpo~en- 1 

t~dol'i:l. 'nos têrmos do an. l"' da; N9 425, de 1966 ESCOLHA DE CHEFE DE MISSAO 1 
Finanças. 

Resolução ·1Q 37, d-e 23 de nov-embro' Nos têrmos dos arts. 211, letra. p,. DIPLOMATICA 
de 1902, combinado com os arts. lto I e 315 do R-egimento InternO requei- Discussão em turno único, do Pa-I 
d~ Re-solução 119 lti, d_e 19~3_:, 'l45, ~te_m ro di;pensa de publicação. p~ra ilile- l'ecer da Comjssào de Relações. Ext.e­
l\ e 349, ?a Reso1uç~? n- u,, d~"' HH:iO, diata discus::-âo e votacão, da redação l'iores sõbre a Mensagem n9 414, de 
co~ o1:1 plO_ve~to_s_ cc)l.~es~1? 1i0 C1L:s a~ final do Projeto de Resolução n<i_ 87, 19ü6 (nv 745-66), de 23 de novembro 
car,,o _d~ V~ce Dl_u:tOI G n., FL 0 · de 1966 que concede apot:entadona 'l do ano em curso, pela qual o pres!-
a gra11J1C'açao adtcmnal a q'JI;'! faz jus, ', , o " '"' • ,. .' 

Dezembro de 1966 

Wilson Gonçalves 
Manoel Villaça 
Ituy Carneiro 
Argemiro de Figueh·edo. 
José Ermirio 
SHrestre Péricles 
Rui Pr.lmelra 
Arnon de Melo 
Heriba1do Vieira. 
Júlio Leite 
Aloysio de Carvalho 
Josap}] t Marinho 
Jefferson de Aguiar 
Eurico Rezende 
Miguel Couto 
Aarão Steinbruch 
Vasconcelos Tôtres 
Afonso Arinos 
Aurélio Vianna 
Gilberto Marinho 
Milton campos 
Nogueira da Gama. 
Lino de Mnttos 
JoE;P Felicínno 
Pedro Ludoviro 
Looes da costa 
Filinto Müller 
Bezerra Neto 
Irineu Boml1ausen 
Antônio C8rlos 
Attílio Fontana 
Guirlo :viondin 
Dani.et Krieg,!'r 
Mem de Sã (46l 
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ao Rt>dator d·e Anais e 0r)cmn<':1 to~ Pa~llo Gemes Blaba .. A_se-~or Lf:'gl~·- dente cta P..epúlJl~ca ~~:~\nnete ao s~­
Patlatnellta.res. PL-2, do Qtu~di·n da lahvo, PL-2, do Quaoro da Secretana nado a escólha .~o Diplomata. Joao 
SetrPt!lria ·do Senado Federal Mf!.Ul'O do Senado Federal. f Aug~sto de Ar.!H~JO Castro pa1~a a 
Cunlw Campo,; de Moraes e castro. : Sala das Sessões. em 16 de dezem- · f~nçao de. Emba:xa.dor Extraord~ná-, 

Sala da Comis.são Diretora _l'm !fi' b:·o dr 196(i. _ Gwdu :vJondin. 1 t'1o e Plen~potenctáno_ do Brasil JUn- O SR. PRESIDENTE: 
dP de:~..embro de 1966. ~ ~·Fowa 4"'1- :to ao Governo do Pew. (Nogueíra da Gamo i _ A lida de 
drarl~ -:- Nogue1~a da Ga1~a. - Vl- O SR. PRESIUJ::~TF: ! ESCOLFIA DE CHEFE DE 11ISSÃ0 'ore-,enra acusa o comparcri.,H•n~l) ie 
;;a~1° ;;~nq.,- ~n~~t;;l ~1:(;;~(~~ Gt!-. (Gwdo Mondilll -Consoante a de-' DIPLOMATICA 4.6 ~rs. Senadores Haven~n l1ÚnH to 

Pl 'l rm w. · 'liberação do Plenâno,· passa-.~P à' . - t . , . , p /Jeea1. declaro aberta a sess:w 
~ Pl ..... ""''TE . d ct·~ ... ~ , . , , f; Dtscussao, em Ulno Ul1ICO ao a~ Vai s~r li'da a ata. O s .. L. ~E~ID1~ .... •: une 1at~ I.cu.~a~ da _red<H;ao .na! 1-ecer Ua Cnrnisbão de Rela~óe-; Exte~ , . . . 

(Gtu"do MondiJ!) -O Sr. 1° Secrc- 1 do. Pro;eto de RP;..oluçao nu 87, de dores sJbre a Meusa,f;em n" 415-63 O Sr. 2Q secretano prorea~ tt 
tárin prorecteri à leitura de !'í'flUer:· 1 1D6B (no de origem 74!H:Hil, de 23 de no-J leitura da ata da ses~d0 ante1.or, 
menU•. solicitando dispensa d'; pnbli- Não havendo quem queir~ usar da vembro do ano em curso pela qual. (/11e e aprovada ,çem debate~. 
caçôo 

1

1 
palavra, encerrarei a di-ctif:::-âo. (Pau- o Presidente d!t Repúi:Jlicn r:.ubmete 1

1 

0 SH. PHESIUE~'TEr 
,_ z·ct d " 'l f.:. Na. I · ao senado a escóllla do Diplomata J . , 
/lo 

1 0 
e aprot:a 

0 0 
:o (W• ~ ..... : Está encerrada, Miguel Paulo José Maria da Silva tNogueira da Gama) - Nu:'! }'~ f'X-

REQUERfME:NTO 'I ?aranhas do Rio Bmnc:J. pam a fun- t.~edif'nfe para leitut:a. . 
Em votação. ção de Embaixador Ext..raordinú.I'io e I O Sr. 1'·' ~ecretáno proce~,~ra à leí-

N9 424, de 1966 Os Srs. Senado:es qne aprovam a Plempott:;nciário do Brasil junto ao ·tura. de proJetos de tesoln•.ao. •':1vi:!· 
redaç{i.o fmal qu;:-:ra 111 permanecer Govêrno da Gmltema!a. ;dos a :Mesa. Nus têrmos dos at·ls. 211, letra p, , 

e 315, do Reg1mento Interno, tequeiro St'nt.ados. (Pausa.) i CHEF"E DE MISSÃO DTPLOMAT!C_I\ São lido.o.; os seguintes: 

d~spenr_a. de pubh~ação, pal'a i!'le-d~atal Está .~pmvada. O Prujeto vai à pro-, D. iscussão, ern turno único do Pa~ PROJETO DE RESOLUÇÃO 
dtscn~~v..o e votaçao, dà _redaçao fmal mulgaçao. recer da comissão de Relacões Exte~ · 
do Pr?J~t~ ~e Resol~ç~o,. Y·~ ~8 ·N ~e É a sequznte a redação final riores sõb_re R Mlmsa~em .n(l 416~66 N~ 89, de 1966 
1966. D·'-:. "posenta, p-ar lm~. l ez, 

10 
aprovada· (no de or1qem 747-66). de 23 de no~ Co1lr:ede apOé.entadoria a AmâttciCJ 

Gon · .·., V..artm,.,, M~.tonsta. PL-8, · vembro do ano em curso. pela qual o Lima Guarda de Segurança, PL-9, 
do o·. :(1 o c\3 Secretal!a do Sf'nado PARECER. Presidente da Repüblica s•Ibmete ao do Q;wdro da Secreiw ia do Sena.-
Federaf. r Senado a escôiha do Diplomata Re- do Fedem/, 

Sahl< das Sessões, f'm 16 de dezPm- N'? 1.201, de 1966 nato Firmino Maia de ~endonça pa-
9 G ·d Mo d - . ra a funcã.o de Embaixador Extraor- O Senado Federal l'esolve: 

bru de 1< 66. - Ul 0 
J 

11 
m. I Red_o.çao /mal da Projeta de Resolu- dinárío e. Plenipotenciário do Brasil . · , . , 

o stt. PRESIDE:'oJ'l'E: çao 11"1 87, de :!.966. que concede J'unto ao Govêrno do ceílào. ~·Artigo umc.o. E aposentado. ~os 
apose11ladoria a Paulo Gomes Bra~ t.ermos do artigo 191. § 19 da Con·ll~ 

tGuilio Mondln) - Em con.seqi.lf>n-" ga, Asessor LegJslaliro, PL-2. de ESCOLHA DE MEJ\1BRO DO tnição Federal, combinado COJ_ll o ar· 
eia passa-se à imedi.ata dic.cm~fla da I Quadro da Seeretaria do senado TRfBUNAL DE CONT.I\S DA tigo 345, item IV, da Resoluçuo lW 6, 
:redaçao fmu1 do ProJeto de Re-olucao Federal. . . . . . . . . UNlAO ! de 1960, com os proventos corre'5pon-
D0 88. de 1966. I . _ . . __ t , d dentes ao cargo de Inspetor de Se-

Em discussão. . A gom.Issao Dtret?r.a apre-enta a DJscuso::.ao. 9 em -um~ 9 muco. ~ gura.11ça. PL-8, e a gratificação ad ... 
Não havendo quem queir't. u~ar da ~l~daçao final d~ PIOJeto d~ Reso!u- Mensagem n 457 S6 n. de ~tige cional a que faz jus, o Guarda de 

palavnt, encerrarei a di~·ws:,ão. fPuu- çao 119 87, tle 1966, noc; se:J·UJnLes ter~ 816-66), ~ p~la qual o St. Presidente Segunmca, PL-8, do Quadro da se .. 
sa \ I mos: da RepuDhca subn:ete :to Senado a cretar· 'ct Senado Federal Amànclo 

· escolha do Sr. VIctor do Amaral . Ja o · 
E-;tj,, encenada. RESOLUÇÃO N°, DE 1966 Freire para 0 carg-o de Ministro do Ltma. 
Em votação. 1 o senado Fede:·al re-~olve: Tribunal de Contas da União. 
O.o:; Srs. Senadores que ap1ovam a 1 Está encerrada a F;-'"!SSáo. 

red:-wào final quenam permanecei I Artigo Unico. E' contedida apo:;(':l•\ :.r...n;anfa-se à -,essão às 11 ho-
sentad8S. (Pausa.! tadoria, de acôrdo com o nrt. 191. § ras e 30 minuto:;\. 

Estâ, aprovada. O projeto vai à pro- l\1 da Constituição Federal, combina-
llllllgn.eão. do com os artigos 345 item IV e 349, 

f: a .~equmle a reda~·ão jül.al da Resolução n<! 6, de 1960, com os 
proventos corresvondentes ao cargo 

vwoDada: de Diretor. PL-1, e a gratificação 
PARECER 

ATA DA 5~ SESS1',0, 
EM 16 DE DEZEMBF.ú DE 1966 

N9 1 .200, de 1966 

adicional a que faz ju~. ao Assessor 
Legislativo, PL-2, do Qmtdro da Se­
cretaria do Senado Federal, Paulo PltESID}';;NCIA DO SR. NOGUFJR.A 

Rtdar.;t1o finar do Projeto de Re.soltt­
Gomes Braga. DA GAMA 

ção n'J 88, de 1966, que apo8enta, por Sala das Sessôe3, em 16 de dezem­
tnvalidez, Nilo GonçalVes Martzn.~. bro de 1966, _....: .. Woura Andrade. -

Nogueira da Gama. - Vivaldo Lt~ 
Motort8la. PL-8, do Quaa~·o da se- ma. - Dinarte .'!Iari<:.. Gilberto 
uetana do Senado Fede1al. 1 .Y.arin!w. __ Raul GiubeJ"fi. 

A com.isc.ão Diret_ora apresenta _a j o Slt. PRESlDl~NTF.: 
·e~l:.u,âo f mal do ProJeto de Resoluçao, 
!'-' 38. de !966, nos seg11intes termo<>: fGuido ll!ondln} - E<;tá esgotada 

l a matéria constante da ordem do 
! Dia. RESOLUÇAO N•l .. DE 1966 

1J s~nado Federal resolve: Não há oradores imerit.os. (Pal.t-
.-'\~·j:;ro umco. E aposentado. de .~al · 1 I 

;córctb c::t:m o al't. 191, .~ 3? da cOn . .:::-1 Vou enceJTar a sessAo. convocando 
lil1'k~o Frdrr0.l, comb·nado cmn 0..'> os Senhores Senadores para a seSEão 

As 11 horas e 45 minutos 
acham-se pr('s-entes 0! Sri.. sena· 
dores: 

Adalberto Sena 
José Gu~oma\'(i 
Oscar Passos 
Vivaldo Lima 
Edmundo Levi 
Art.hur Virgílio 
Zacharias de Assumpção 
Lobão l)a Silve;;A 
Eugênio Barros 
Sebastião Archer 
Joaquim Parent.e 
Menezes Pimentel 

Justijicaçllo 

Visa o presente Projeto de Resolu­
ção a conceder aposentadoria a tml 
[uncionârio q11e eonta 35 anos de ser ... 
viço pUblico. 

Face ao expo~to, apresentatno3 para 
consia·eração da casa o projeto e-m 
nprêço, 

Sa.!a das sessões, em 16 de dezem­
bro de 1966. - Moura Andrade -­
Nogueira d.a Gama. - Vivaldo Lfnza. 

Guido Mondin. - Raul Guibertt. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N9 90, de 1966 
Co1lcet1e aposentadoria a Mario Cl,e .. 

rubina Costa, Oficial Legislativo, 
PL~5. do Quadro da Secretaria õr 
Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art.igo único. E' concedida aposcm­
tadoria, nos têrmos do artigo 191, ! 
19 da. Constituição Federal, combinado 
eom o artigo 345, item I, da Resolu .. 
ção nn 6, de 1960, com os provE>ntos 



\. 
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oone.<>pondentes ao caroi!:O de Of cía) j -;!!a de Emhaixndor Extrnord!nido e' Dt> m:õroo cJm (} ar i-::;c :"i~ ó:o R<' 1 yes s~n.uim· wn~n Gonc. lve,., -J 
~egislativo, PL-4, e s. gr:::..~i~ic~ç;..o ?:en:rtJ.•nci(rio d.J Brasil, Junto ~ ; g!!IlNlto f' ... •m:m. r ··'3!..~1.--' !:' :ç:t;;:1.iên- 1! Depmado Acwly Fllho pan\ p-~·· Jlt-
adlc!ona.r a que faz jus, t\ Oflc:;.al Le·\ Go-r~·rno do Peru. , cw o Ser...tnr Dt'p.t~r:.·, lln on1o F-:- nadares. 
gtslatt~o, J?t,-5, do Qm-.rlro <!'!\ &3cr~- ESCOLHA D'E C-~EFE bE MISSÃO l Hc.:.:-r!c., qu~~ 1•:-u~. ip:;r •,,:d.~" r~.:; ~l 4 ) Dis/TliJuídus as cédulas uni.tHJmii •• d'*' 
taria a.o Senado Federal, Maria Chc~ I DIPLOlVl.ATICA ) 1Jall1c-'. ~.l•.mc:.<.u::·) :r :, 3 , f;;n .d:: .

1 
~~. co: .. ac, .j-1s n:1. .~una apropn=:~ot., v~~ 

l'UIJina. Cost-a. . ~ . : ctmp~·tr d1.sp;:.stn·o :··~·:.m-.n~.t~. t:a 1 ntlca~s:.'<' o !'..egum~e t?su1ta.tio: 
Justijicaç{!o DI.'icu.ssao, em turno tL'1ico. do Pc· p~·o~:>der. pol' e~cn.ttbio s·.cr~•c ~ ., . . 

' Após ruais ci'e 35 ano& dedic.uics a.o 1 ~·~oer da. Comis.:;ãl1 Je Re1a::;õ3s Ext:-~ I elc:\,>.o do Pre:>idc-nte e do Vic·~~?re~ • P.:u:a. Vtce-Prestdent~:: 
~ervtço público, ao qual deu :r·:n-pl'e J ·~ ~t~s .q)b~e a ,.,r:v1.~nsagêm, n? . 4HH>e i sid2ntt> 0~~"i~n:mr'.1 Pn.!·~ cc.:rnt.:n .. do-1 smad01. · E:JXIL'O Re~.:;nde lC Yo!r•<' 
ô melhor de seus esforçcs, r:.chc1ta n ... "" de onsrm .4u-66J, de 25 de nu- 1 res os s~·r,hore<> Se"':'.~ de-. v-VL"'Jn Gcn- senJ:ctor Wil:>OE o-onçJ.lves 1 v ... u, 
;i.I~?ida funcio;tária a sua aposenta· v<t,~J1-o . .:!"'~ • .:'l·UO rm c~r·:'·\ ~I~, q11~ \ çah·.r.s .c P.:PlltH.O:: \ A~:oly J!"lil:'>·: _ i:?e:JUtl>~.O.:t;,dauto Cardoso 1 -.~t .. a 
doua. o~ r, P~e~.ae1nc c..a. Rvpu'o.1ca .o;.wm ... ~ DL:.tnlnuoas as c,du*_., un.n~l.ll,"ll!.t.o 1 Llll br .. ~1,.;o .. , ............• 2 \'.JLo.:-. 

Assim, por tel' amparo legfll. a Co· te 1.0 S-;naci'o o. escolha do Diplomata i c, c:J1ecadas n~ clma aprvprJa:la, vc- ' · -; ., ~ ,. 1 , ., 
in.issão Diretora submete à apl'Ccta- Miguel P=tu~o Jo,sé Maria ela Silva. Pll- ! riEva.-:-" o S"(ll\ini.e re .. ul~~do: \ .0 Senhor Pre".a>:Onle d ... c ata Ct! LC 

~o do PlenáTio o Projeto de ResolU-! ranhos do Rio Btanco, p:::.ra. a mn::a:.o ·
1 

...... "-' ~:- .,.· • ~l.cC-.t."":~:de_~te 0 Ssn~:r se:.a .. ,Jl' E~-
0 •m auta . de Embaixador Ext!·aordinário e Ple- Pa.:J. ... rf.,tdcnl.. ln:;o R-âna:':', que a"rll:dec .. 1.'- c;> .. • 

" P • ·· . . I f'"U~ mamfe~fada '·ul'r·1""D.~J ~"l:. Sal?. das Sef',SÕ€-S, em 16 de dezem• n!pvtencmn.o do Brasil JUnto no Uo ,1 D:>p'.1tá:~:: Pedro A:eix~. U vr.tr.s 
1 
n~ ..... me": ... " '.,... ... ~ 

bro de 1966. - Moura Andratle. ~ verno da Guatemttla. 'Dq.·uta.do Antôni.J .;.<eJ\!.::•2n:J 1 voto 1 • 

Rogeria da Gama. - Vivaldo Lima, esncLRA DE CT!E:Ftf. D:\ MISSAU l p v· p ···d ' . i o Senhor Presidente COl'l.'l\\1:\.iC~ ~__,e 
- Guido MOndim. - Raul GinberH. .. "" DIPLÔ'liATrca~ ·. ara rc~- re, en.-e. Irá .. des1gn~:n· o _Relator -~o P~·oJt:_lcO. 

'I Senador Oscar Pr,.:,.sJs ... , •. 12 votos r CGlllOime uevcrmmam as NOrlhas Drs­
O SR. PRESIDENTE: Dlscussão. em turno único. do Pa- _Em brancn . . . . . . . . . . . . . • . • 1 voto c1pUnadoras d:Js tra-balhos c c..:ll',ide 
{Nogueira da Gama) -Os proj-e-jl'ECU d::t. GolTiissão- ~ew.çõ~s K'l:i:e~·to-1 1-' , ,. o Sznhor Senador Antonio C::·~:·.,.. 

OOs lidos de autoria da Comi-~são DI-~ res .sôbre o. Mens~\gcm li.? 41iHHi (N1 . O St:rJ1or D.:p_uLiJ.do A~-omo F.~.~- con1inu3.ndo, propõe l!Ue sej:tut e;::_. 
retora independem de pareceres de d-e origem 147~66). de 23 ãe no-vem-j Cl~no ~eclaril ele: tos :"'r..:slden+.e e Vl· mtn.Jdfts as ditas N'D;mas Di$::·lplm"'4 
outras' comissões. serão publicadüs e, , bro do aHo em curso. pe!a. qmd o ct:-Preside:nte. respectn·?n1fn~c, os se- ao1·as, dizendo terem sido elflb-:xa~.--..,. 
oportunamente, incluídos em 07dem I Sr. Presidente de. RepúbUcs. '-''lbme~.f' lnlwres Depute dos Pedra A!::1xa e Se· peio s~nador Antônio Carlo.'3, c01n ul-
tlo Dia. (Pv.usa) ao Senado a escolha do Diplomate. r~e..~cr. Osr::!lr Pil~s:os, pa~:>apdo a Pl'S- gumat; su_sestões àe outros el\.:mt!Hus 

_ Renato Firm.no Maia de Mendonça 1 sw.~nl'!l1 ao Pt·esw;:nte elelto. . r!~ Ccmbsão e como podera. ser c:;n,:;-
0 SR. PRESIDE~TE: p'(l.r2. a. função àe EmbalXador Extra-j O St•nhor ~eput~do Pedro Alel.o"t!) tatado. pela. 1ma leitura, compõ_m-~e 
{Nogueira da Gama) Nlio htl ordinário e Plempotenciãrio elo -ara.;;!! a:;,·,me a pre<;IdênC'la. dos Pl'lncipios rptineiros que ,r;>~ulrtm 

oradores in~critos. (Pausa) junto $\O Gavêrno do Cei:k'l.o. \ Ped.indo a pa.la; :'a, o S:;nb:ot· Se· ma.1·é1:1s.. d~sta. nature~ e ~ut +SOll'~· 
l;?assa·se a ESCOLHA DE MEMBRO DO 'l'Rt· , nador O.:cur P11.ssos lamenta. ~Ih seu ram luf,~Jen?Ia das

0 
deLermmaeor~ ú'l 

ORDEM DO DIA BUNAL LE CONTAS DA UNIAO I nome e no do sc:us CCJ:U!Pnheiros de A.tc~ [~tltuctonal n. 4.. . . ~ . 1 partido, o atmso, rnotiva.do p01' uma US.:\'11 da palavra vt.rws Con:;ress!.:~ 
Discussáa1 m. turno 1ínico, dr: I Dueu&::;ao, em t•Jrno unico. de Mên ... lir,eir.a conferéncl1 que m8.n~.inhm1os tas, :,>:ou do,. por fim, aprovad,l:> p;:,t 

PJ·ojeto de Lei da Cá.mara nú- .sa~em nQ 457-66 fn(l de origeP\ 8Ht .. 66J 2m nosso GFtbinere e q~e nos impe· un<Jnimicta-d.e. 
1fLCro 269, de 1966 (ng 4.001~A-66, ;.ela. qtn1 o Sr. PrE-sidente da .Repu~ diu de dar noSf'.O VJto a Vossa E:--;ce· Ea;. .Sr>"'Utd~, o _Senhor Prc~i-:'ca 1 .::l 
na casa de origem), de inicia#-, blica. sullm.ete ao Senado n. escolha lência p;;ua a pn~sldéncia d<>sta Co- prr.-poe a dí',)Ignaçao de Sub.,Relatf.)-t 
t•a do Sr. Presidente da. RepU.brí-jt do Sr. Vk'(.Vr ~~ Anl.a-ral Ft:~lre p:rra m·5~io. De·~éjt>,, ~r.t!r:~unto. r.~Cl?.r:n res pnr?. o e_3tudo das emen::b.s, ll.dt 
ca, que autoriza 0 POd('1' E:re- o cargo de M::_nL'iiro do Tnbun&! de I 4ue. por convem,~ncla. &o meo1 Par~ foror. o.p:-esentadas c, após . :.·;:tzos 
outivo a abrir, pelo Ministerio :ta COntr.s da Uniu o. t.tdo, estou impedido de particip:J.r dos C'm1~re.ss1stas tecerem coment: rw.:. 1:1 

Viação e ObTas PUblicas o cre- 0 SR. 1,RESlDENTE· trabalbos de .Uire:;:i() dcst:t c::-mls.!;ão tE:,P_::-~t.u,. é a rr<.•.aosta _aprovada P·•l 
dito espec-ial de Cr$ 2 545~000 ooo • p::lo que decl!~.o da honra q'.te me fol un·111JU!!dadc, ._,endo, ahrta.t, desl,i,fu.'.~ 
em Ja.vor do Departamento Nt:.· (.1\foguetr(!.. da Gamc) - EsttL reu..l conferida. ] tlV<;. os S~nhur\ôs: 
Ciom!l de Obra...~ e Sanea.menlo berta n,, sessão pública. O Senhor DeoutadJ A::hmto Cardo• Depvtad.o Oiivetr=t Brit<> -· Tzt•Uo l 
P?!a as obras de abastecimento E~3'ot:1.~:1 i\ O~d:11_1 d? _Dia. (.::;o, po~r suR ve?.. diz também Iamen- - da. ·organizhcât NacicnaLI Ca})\~ 
d agua. de Belo Hori~onte, no E':t NNn~- h?~ o~ adore:. u;scntos. CP!Tusa) I t<~r mw (.er cheg?.à::> em trmpo lJara tul.J : fl \T. 
tado (!.e JI.Ilnas GeraiS. te1~do pU.• r.aa. m~us h_aven~o a tratnr, vou J a '.'Otaçã:., m~.s ·QuJ a e<>co!ha .feita ;..:r..::laor Vas::oncellos Torr<?s -- T!.H 
receres fat•orável: aob 1t0 l.HJ~. ence·t·-ra.r a sessn.o .... Ptca~ os Srs. ~~~ lpel<~S seus ~cmp:.1.nhtho:; tle Conü.ssão t:.:.f• 1 - Pa :.):6 ;:ni:a.ç:ão Nael~~!:.·L 
de 1966, da ComtSsãO: - de F!· r!ll~ore~ ~<'!l~ocado.) pm 8~ uma se.s:.~.o tem todo o seu apeio c que f'.e l'et;n- CH91W~Q v!- Dt F-oder (.,:;6:._.;;•'1-iH:. 
nc:.nças €Xll20tdmana, segunda-feira, à:; 1V sfis com o l'e.SI''t,.,,·o ci:·\ el .... ~ção D· nui.' do A,·olv Filho - TH·• n '! · 1 horo.s cont a. Se"'U'l'te 1 ~ ·• ·' .~ · · -~ " "'~ '::. . -.. ~··· -· 

.lnl discussão o projeto. {Pausa., J ' ,_. · · 1 o S2rJ10r Depuü.do Pedro Aleixc. -: Da OrgalliZ'H;<'..o Nac10na~ - ~:-:· 
Nenhum dos Srs. senatio1·e.s dese- SESSãO EM 19 DE DEZEMBRO j cem a paJan·a, comunica aue gosta- pJtulo VII - Dn Poder E::;t;.;· .. t,:rt 

Jando fazer uso da pala.\'Ta, dou 11<~r ~~ DE Hl6G Iria, u.nh:~ G.e tutlo. de m~nU:estar seus Def1t1tado A:":au.t-o Cardos::> ....... Titt.t· 
oncetTada a iliscu.(_;.;ão. (S~gund<'~-:F'eirn) agradecime:<tos acs m::mbt'Os p!·esen- Jo 1·- La Ot-=!•m:zação Na·:~tr·a! -

Em votaçtio. 1 t.es que, ns..s cédubs, confirmaram fi Cap~tulo VIII - D-v POder J~tdlcif·~ 
03 S:rs. Senadores qu~ nprovam o f 0:~-··üraordinill'ia, às 10 horas) I r.otíeia., jã conhecida., de que me se- t·í·.'-· 

projeto queiram perman~er sc:ut:::.Jos j 1 !'ir~ concf'dida a gTand.e honra de pre· S""l,~tdJr WiJ'i()i\ Gonçalvel _ Ti::...1· 
(PaUS«.) 1 !iidir a. COmi~sio Mista de=;ign.ada pf\Ta 10 n _ Da oeclaração ctc D;tdto~. 
' Está n.provad-o. Discussão, em ~urno únlco do Pro- <exr!lniuar e d~batcr o Projeto de re~ llenutJ.do Dj·-tlrna Marinho _ Titu· 

1:rã. à.. sanção. jet0 de fi',esoluçP.o n'? 75, de 'umti, que ferm~ constHuciC'n!tl e. opinar sôbrCJ ~o lU._ Da. odun Eccnô.'nt~s. e S"J• 
o SR, PRESIDENTE: suspende a 1execuç.ão rla Lei n9 20, de)~ :nes~~· .. ~g:~ra, c.onhnua. ~m face Cl'li. 
. . · ~7 de outubro de 1953, do Estado do· cms de ... lataçoe.~ que- fore.m felfa_s, te~ 
<Noguca·a d_a Gam.a) -- O :rlen .. '\rtu R.io Gt:'tnde do Norte (Projet'O a'l)re. :mo qne es.tender_ rneus ~rzdectmen- Ti~ulo IV - Da Fa.mma de, E.cl.~ 

g9.s.:;a. n. ?~cldir em sessão secreta. sa< 1 :o:;enb.'l.do pela comissão de Con.s~hui4 ..:os a mamfe.sf.açao do .... enhor Sena.. .;:::;c,~'-· c da Cu1i'U'9. 
re matena constante de Mensrrgen.! J ção 0 Ju..,tiça como conc'u'' de se , dor Oscar Pa~os, que falou por sl Tit' '.o V _ D"" DI.:>posi"ões G .. -:·ac 

·. · · ·Parecer nº 1 138- 11-e 1966 ) - ::. mm · nm · . · "' e Tl'9.HSitórius. do Sr Presidente -· • · ~ · "'0 u j t' ~eus e · entes r p'Ulht;i..,..o- de "' ~ " 
S-:Jl!cnto aos Srs. funclon!\rto.:; {jUel · ' · t·epre~entac?.o d:. ~IDB. As.sun com.o, 

tc-n1em r..s pl'o-vidências de dir~ito. 2. ngradeç.o a manh'estar;ão do Senbor Registra-se ·1ue, anterlonn,;-ntc fo· 

S • · t t · . . D' - t • . P Dej'mtado Adauto· Cardoso. As decla- rarn dfbignadus Sub-Relatores~ o 6~ 
uo cu segum es as m.a tn.M. • 1scussoo, em u.~no unwo, do ro- raçó{'s feitus amnl:!.ltam a.s minha.'! nador Ruy CarneH·o do Ca,;J!tn~·.> a~ 

íDSCOLHA DE CHEFE DE MISSãO I ~t_? ~e Rcso!uç~.o _!l9 89,. dP: 196~. de rí:!sponsahilido.de!> W.\ diteçào dês~i! P.odel' Legislativo e do Ca.~litUIC' d< 
DIPLOMATICA !·au""1'la. da conussuo, D1rerora,. q~e trabalhos. Peço a De·as que possa, Foder E.,.t:'cuUvo ~o De-putado tha;.n: 

~.. " , I c?ncéde aposentador1a a Amanc1o rf'a!mente, st>r d~gno. da confiança .Rodrigues. Como ambos se es··:t.~!lra_'l 
D~scu.s.são, et~ ~urno. ilntco, ~do Pe." Luno., aum·da. de S~gurança, PL-~. do manHec;tada. De oi.Ll·n. parte, jâ pro· em aceitar a. !n~w:nbência, o S<:nh~; 

vce::r da.~ Comtssa.o de Relaçoes Ex'"l Qu~dro da. Secretaria do sena-do Fc- mulgado eleito Vice-Pre.t:idP.rrte 0 se- Prc.o:Heme e-xpllcou que, embor~ en· 
~1ores sobre .a. Mensagem nv 414, do- deral. nhor Sen2 dor o::.car Prtc:;~cs, rPtendeu tendesse não se katar de tunJ:;êo e. 
~ca (n'tl 'l45·66) • de 23 d-e novembro . o SR PRE~IDEN'!'E (NOYl'eira da I Sua Exeelf>.ncia de renunciar ao pôs to direção, aceitava. as escusas nwnifes 
. ano em curso: pela. qual o Prestw I C-cwun ~:__ Est~ enc·ennda. a c~ssão p:tra 0 qual f-oi esco:hido pelos no.s.s:os 1 tadas e os substituiu, respectt?~tmen 
dente de. Repúbhcs. su)Jmete ao Se- _ • votoo. seguindo. ns.."'iim. confmmP nos tE", pelo Senador Vasconcelos Torr, 
~o a. escolh~ do D1p!omata Jo!io . (Levanla-~c a sessáo às 12 ho~ comunicou, dcllbPrcção du seu Parti·! e Deputado Acloly FiUto. 
Augusto de Araujo Castro p9.ra a !nn· 1as e 30 nmwtos.) do Tratn-~e de manjfe;-~a.l"ão de re- N d 1 . "' t I\ 

•• ~ • o • a a ma;s ni\ven<.W a T!l :t 2n . ----- ~ ·--~---··- -" -+--~----- nunf'fa Qlte. como P f.,b!do_ f: de _carã- cerra-se a reunião lavrando eu ).Ia 
ATAS DAS CO.MISSõES ter uni!<tferal e, Cú!"O esta r<núl)Cin: ria Helena Buen~ Brandão, ot!cil 

dec.Ol'r~ de Q.E~llbern.c;so do ::;eu P?rbdo, · Leglslativo PL-6, secretáda, ~ p1 J 
COMISSÃO MISTA DO EC'fUf;0 1 lend~. VaJ.?OT.•celos T(\ru..s. Ant.ônio l>erta mtpatmrnh:. de no.'-."a. pa~te, l scntf' ata que, depois de Ifrla, e :n1rc 

DO PROJETO Dt1: CONSTI- Carlos Konde:: Reis, • O.:.car P'_tssos, oualc!ll!'r comentáno .<•ôb~e ela. Ne~~9.s; vada, será assina-da pelos Si!nho-.: 
. Jos·~pl1at M21:mhD P r~J~· r;b., Pf'l:'o e eondwnes. v~mo;;: prcceael' à eie1ç!i.o I Membros presentes-. 
TUIÇÃO 0.1 Senhores Deputado:- l'tlho Aleixo. do V!ct~wPrestdente-. cabendo-me con- , 

OliYPira Brito Adauto Card•~r:.o, Djal- sultar ao Senhor Se-I1adoe Oscar Pas- Wilson Gonçalves - Manoel'. Vil.r 
LI) REUNIAO, REALIZADA NO DIA ma Marinho, Tal;o<>~ dt· Almeida, sos, se a renúncia P:>l' Ne manifesta- ça - Heribaldo Vieira. - Eurico R ... 

13 DE DEZEMBRO DE 1966 Acloly Filhtl, Antônio F.·.!c iaJ.o. Adol~ da se estende a todo$ O'i seus com· r..t>nde - Vaeconcelos Torres - lut 

=l lNS'Il\t.AÇÃO to o.e Oliveira ,José B·l·bo:>r. c Chag.u: p:nhelro~. Em vhta da. repol';ta. aiir- j tônio CarlOs - Oscar Passos - Jo 
R<odrigves. reune-se a Ccmissão Mts- tnativa do Se-nhor Senador O,.car sapha.t Maril1ho - Ruy Carn~iro -

M 21,30 hora_s do dia 13 de :le~ 1 · b'd d l d ,, p · •- d Pa'JSOS, o Senhor Deputado 'Pedro Pedro Aleixo - Oliveira. Brft-o -
".•""'"ro >- '966, no. Sale. de. Com:-~-"~ a m.crun 1 a o es '1 o u•.l t'OJíhu e ,,_,u..., U"C ~ ~ Aleixo comunica QlH' irA suspendl'r os Actauto Ca.rdoso - Djalnla M',artnh 
jb ~·inanca.s do Senado Federal, pre- Con.::lítuiçã'). · trabalho~ de Comis.":'io para confecção - Tabosa ·de Almeida - Aciolv 2-"t 
c ;:nt«J os Senhores Senadores Wilson Deixam de comt:.er"'• P.r o~; Senho~ de cédula::;. lJí\.tll- eletcão do Vice-Pre~ lho - Antônio Felic\ano - Adolt 
Uor.çalv~. Manoel Vlllaça, Ruy Pai- res senador Lino -de Ma.Ltos o Depu- sideute. Rcabrrtos o.s trabalhos. o de Oliveira - ~ :Ba.rboe:l -. cru 
ioe-lre, Iteribaldo Vieira, Eurioo B,c:. 'bidc Marti'ns Rodrig:.te.'i. s~r Jil'~-W 09llvt.OO oa Senbo- i!!a aoclr'~ ·--·- ..... ..._ ... __ . ---··---



1"' REUNiãO, REALIZADA NO DIA l li:' lida e aprovada a ata: da reu .. 
15 DE DEZEMBRO DE 1966 1 nHto anterior. 

As 21,30 horas dp dia 15 de dezt. m­
bro de 11;66, na Sala das ,Com:S':,OCS, 
presente."' os Senhores oJenadorcs \Vii-
1011 Gonçalves, Manoel Villa:ça, Josê 
Gutomard, Eurico Rezende, Vascon~ 
celos Türres, Antônio Carlos, Oscar 
Passos, Johaphat Marinho, Linl) de 
Ma tos e Ruy Ca..meiro e >s Senhores 
Dt:putatiQs Pedro A1eixo, 011\•elr& Bri .. 
to, Adauto Cardoso, Djalma Marinho 
Tabosa de Almeida, Acc~·),V Filho 
A~ntônío Felicfano, Ulysses Guíma~ 
raes, Adolfo de Oliveira ·çhaga~ Ro­
drigues e José l3arbosà, r~1.me-se a 
Comissàl) Mista incumbida do estudo 
d() Pro~eto de Constitui~ão. 

Deixa de comparecer. p<11 Íncti•·n 

1

1Ustificado, o Senhor Senarl<.> HE'l~b~l­
liO Vieita_ 

O Senhor Presidente· concede a pa­
la:r.rra no Relator ela matéria, St-nho:r 
Senador Antõn;o tat~os, que pr.ssa a 
ler o seu re•a tót i.J e parece:- sóbre o 
projeto. (Ver nota_, t:Jq:.~.igraticas em 
anexo). 

'Terminada a l.siw;·a, o senhor Pre~ 
6tdente comumca que, oe acôroo com 
~.s Normas Disciplinr>doras cios traba­
lhos, aprovadas em reunião anterior, 
lrla se pasc;at a obcusc;âo do pare· 
cer, porém, devido ao adhll1tado da 
nora submetia aos Senhores Membros 
da Comissão a ·proposta de se adiar 
para o dfa 16 a dita discussão, poden .. 
do desta fo·rma, os Srnllores Congrea .. 
sista tomar melhor conhecimento ao 
parecer apreseni a do. Aceita por una .. 
nimidade a propcstL, o S211hor Pre­
.sidente convoca. umn reunião para o 

dia 16, às 9 horas, a fim de. se pros-

1

' ver sessfl.o em qualquer das dua.s Ca• 
J:leguirem os t:·r:ba:l:o.". &:!> do Congl'esso Ne.cional. 

Nada mais ~~-~·.rnrto a trotar, e~er.. 4 _ Téi·mlno do prazn pDrf'. 'O.f-.1':>: .. 

He-len:t. E'~er,,-, J3{.·n<'\~13 • OfiCial L€- dia 28 à.s 24.00 hol'as, 
ra-se a. reun11,o_ üwra;r.do ~~·- 1Jaria I sentaç-?o dP. em~nrl:t5 nn COü::j-~L: 

g1slatlYo, h>6. ~ct .• ~·aria, a _p~eseu- 5 ~'As emtndr>s só .u·~~; 3 rrre::ic:.u 
te .ata q'J:. de!J_:~:~ óc apr.~_:·;<J.9: 5ei~ quando 0 ori.;;-in"l to;if'r o~O::lF~'niJa.?o 
assmada v· lo Hmhor Pr~ ~.1:r ·' ·, de três cópic.s o a;.i~inal fltsinndo cc.••1 

AVISO o nome de cada signatãrio registraG'o 

1 - A apresentação do parecer da 
Relator sObre o projeto. peran~a u 
Comissão, realizar-se-á na Sl'l.Ia. da 
Comissão de Orçamento da Càmara 
dos oe_put.ad.os, Anexo li. 

2 - A Comissão receberá en.(Pndas 
nos dias 23, 24 até às 12 horas, 26, 
27 e 28. 

3 ~ As emendas deverão ser e11 .. 
caminhadas ao 11 q andar do Anexo 
do Senad'o Federal, nos horários das 
8:0o (oito) às 19:00 (dezenove/ ho· 
ras e, durante a noite, quando ho..:~ 

, 

ctatHogràf1camente ou em caracteres 
legíveis. em seguida à assinatura. As 
três cópias também deverão ter os -
nomes dos signatários datilografados 
ou em caracteres legiveis. 

6 - A apresentação do p.2-recer do 
Relator sôbre as emendas, per2nte a 
Comissão, dar-se-á até o dia 4 de ja• 
nelro, na Sala.. da Comissão de Orça• 
menta da Câmara dos Deputados, 
Anexo ri. 

Congresso Nacfcne1. 13 de dezembro 
Ge 1966. - Pedro Alei.ro1 P1·e.sldente. 
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MESA 
PresJdente - Moura Andrade 39 Secretãrio - Barros Carvalho 

4'~ Secretário - .Ca ttetl Plnheiro. 
!" Suplente - Joaqu.itrl Parente 
20 !:)uptente - Guidt Mond\m 

19 Vice-Presidente - Nogueira da 
Gama. 

ao Vtce-Prestàente - Vivaldo Lima. 
!O Secretârlo Dinarte Ma.rt.;. 
CV Secretário - Gilberto Marulho 

31il Suplente SPbas!1ão Atrner. 
4>1 Suplente - Raul ~iuoerti. 

Liderança 
Do GOVERNO 

L!der - l..lan1eJ Krieger 

;)A ARENA 

L!der - Filintc M\lller 

Vice-Lideres 

ltUl Pabnelra - Antõnto CarJos - Wilsôn Gonça-Jve9 
DO MDB 

Llcl:er - A :uéL..~ Via.nv~ 
Jfioe-L!deres - Bezerra Neto - João Abrahão 

COMISSÃO DE AO.RICUL TURA 
<1 OI I!;M IJl<tJSJ. 

COMPOiôl<,:AQ 
.Pr~lOeote: .Jooe ftirnurto 

Vlce ... .f'resxc.;eLte: ~ugemo J:SWTOO 

8ugDnlo tsa.rros 
do.se 1reucJa.oo 
UlP\2 QD ... usrc. 
ADtomo ..:auoa 

JUlio L.eitQ 

Argemtro de l"Igue!redo 
Jos6 Ermtrio 

ARENA 

M D D 

StTPLENTGtl 

vtvaJao w1IIl8 
AC.~llO ti'Ull(.a.wl 

DiX·HUlt ao.sa.do 
AdoJpho Franco 
Zacnar1as cte A&sumpção 

Nelson Macul&D 
?edro Ludovtco 

llectetarto: J, l!ley P.....,. Dantaa 
~=oea: Quat-ta..-teiros. ~· '" :oo' hDraa, --

~OMISSÃO Di CONSTITUIÇÃO li: JUSTIÇA 
UI M'iiilllUBtJ&), 

WIU'<JS11iAO 

Pné4eDIU --- 45UtoD Campoo 
Yi0&-11:e&<:le.Il~. ~:;o. .u1 WU.SOil UoDÇ&JVe. 

.............. 
WllltiiJ Uo.tlçouvea 
~eiierooD ele A&UlM: 
A!UilõJU ~ ' 
~eJ:loalQQ Yl~ 
fliutl04. d.BZeuae 
...,_ ..:&Dlp<M 

<ilBol' da l'onseoa 

~ 
IVl't.EJn:r 

lflllnw tAu.uer 
I ose reuOJ.a.no 
1JBriUW .c:u1eger 
Aa.anezEk: t'lmelltel 
,J::Seneweto vauaaaru 
!dew tsraga 
,Va.sconcwo:s .cwree 

,&lltoDiQ BalolllO Aarao l:lte!Dbrulll' 
At'1i.DW Vll'Q'WO AelaJ.Dexto .:Sena 
hõc2erra blfJW l!inmunQ.o ·uen 
Jos.pnat 1\:1ar111b0 .a:urtHo v tanna 

iiOclretarla. ~ d8l~ dUG!IO Sr&ndi\o, oti.Cla! Lei\Sill.t!VO, Kr-1~ 
~llDIO<!O: ''"· •mrao, Qi !11 ...,...., 

9\lMISSJI.O DO OISTRlTO FEDERAL: 
.0 MEMaEr.oBt 

CCIJI.U'OSI\iAQ 

l!'<t!l!dGnto: su • ...., L'ertcleo 
VICC-.PzCB!ClOI>te. &.<>pes da C.;_,t3 

!ll\rllurun 

mwtoo ~enao 
trterlbalCki Vlmro 
!..Om:t tO :osw. 
!\'101:) tll"e!IO 
d0i$0 UUlotna.rC. 

AureJUJ ~lallna 
sU•estre Pértclc' 

/l.E!Ell:l.!l 

lleoretariO: Alexandra Mello 
ftountON•Têrgas.f&lrU Ao lG bcrall, 

StlPt.J:llQ.:c::J 

Jose l"ellClaDO 
Ft..nntc MWH~t 
z.aca.r~ ae assumpçllQ 
Benec.ucto v auaaar03 
vasconce:.o.s rorrCl 

Oscat E'ass.as 
Att!Uberto tl:!m 

COMISSAO DE ECONOMIA 
UI MI!.Mt:JRU.S} 

t.:CI.\1~ ··· ,<,U 

Pre~õ;IOt>nte: Atttllo Fontana 
V tce· ~->resJàe:nte. arthur Vu·glliO 

'r!TtJLII[ti';S 

Att1Ut. .:ount-ana 
JUU(. t.ot>JLt 

a..H.I!l!'l~ 
SUPLE!lT:Js 

Jetrersun ac A,gular 
do::;.;. t...ette 
Slgelreav Pncneco 

:!oacarl~ ae As.sumpça.o 
utx-dun t<osaao 

Jose f!'eUctano 
Melo Braga 

uomicia GotH1Im 
Amilpho l''raLlCI..I Gay la eonse~.a 

MUB 
.Neu;un Mt:cu1an 
~earo LUOOVlCU 

Artbul vm;tlit 

José Ernurio 
Joaa &tlrahão 

Josapna1 Manuno 

Secretarto: Ciàua•o carfl'S Rrtdr!g!.!P!!I Costa 
tteunloes: !.,Ju,uta,:·teLt'~ as Lt'I,.':IL· nora.a 

COimSSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
t7 Alf!.MJ:jRUS) 

COMI:'U~:Ht;AO 

t'restaent.f': St:t~aa.ut Menezes Plmen.te.l 
Vtce P:-esld~nte: ticnaaOl Paare uataz!ins 

'I:lTlll.ARE6 

.Menez~ Pimeuu 
Paare ua1arz;ans 
uav cta t-·onscca 
Arnun ne Melo 
Jose Leito 

ARENA 

M D B 

SUPLENTES 

aenedicto. Va.lada.rCl 
Atonso IU1Dos 
Melll Braga 
Slgetreàt.~ f"acheco 
Antonto CarLos 

Antônio Balbino Arhtur Virgtuo 
Josapnat ManntJo Edmundo LeVl 

secrPtano: t:IauaJt· uarlos !rodrtgues Costa, 
Reumoc:.s; Q".l•n~a~pteu·a, a.s !b,;:w aora:s 

COMISSAO DE FII\IANCAS 
(15 Ml:i.'MBRUS) 

COMPOSIOAO 

Presidente: Senaar;t Argemlro de Figueiredo 
VIce-t'resJctcnte; :Senuaot ll'lneu Burnnausen 

'l'rrtn.Aitl:s 

Vlctorlno Fre1ro 
Lot:Jfa.o da SUvetra 
Stgerreao Pacner.o 
WUsan Gancatver 
Irtneu Bornhausen 
Adotpho Franco 
8osê Leite 
Domlcto Gondim 
Manoel Vllla'?a 
Lopes da Costa 

Argem1ro 1e E!"tguetrMo 
Bezerra Neto 
Joê.o Abra.hão 
Oscar l?assos 
Pessoa de Queiras 

MDII 

Secretàrto: Hugo ao:ir!gues Figueiredo 

Reun.16c3: Qu~.rtl\&..fe1r.a.s àa 10 t'lon.n. 

SuPLENne 

Attfiio FoiJtaDE& 
J06é GuJomard 
ElJ~IJh, t:Jarro.s 
:Menezes Ptmeotel 
AntOnt.o CariO& 
Dante• Krteger 
iJ(IUo t:.,eJt,p 
GaJ da Fonseca 

Melo Braga 
Filtnto Müller 

-Edmundo Lev} 
Josaphat Ma.rinbtJ 

tlos:e ~lrlt 
Llno de Maito:J 
StJvestro t'erlC!Il 

COMISSÃO DI! INOOSTRIA E COMtRCIO 

<1 M>;JII BfW.S) 

COMPOSJÇAO 

Presidente: senador José F'ellctano 
Vicf'-f'resldentc: Be-naClOt Nel.!on Maculn.n 

'l'ITUI.ARllO 
ARE~ A 

Sút'LE::N'l:ro 
Joaó Fellctnno Lob!.o <1D S11veiro 
·attlllo I"Dntano Vtva.tdo tillnn 
Aélotpho Franco Lopes da Costc. 
Oomtcio Gondi.Iu Eurico Rtzendo 
Irineu Bornhauneo. Eugênio liiiUTO!J 

MDB 
Joa<l Ermlr!o AarAo Ste!nbruch 
Nelson Maculnn . Pessoa de Quetroo 

15ecretAtla! Marta Helena Bueno BrandAo - Ot. Loi, PL-e".l 
ReWllões: Qutntas·tetrba, ao lf Dor-ia, 
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COMISSAO Di LEGISLAÇÃO SOCIAL ' 

(g lotb:MBRUS) 

COMPOSlÇAQ 

Presidente: Sen.aà<Jr E:IeribaJdo Vieira 

Vtce-PI"e.Slàente; senadol Jose (.;'fl.nalOO 

l'mn.AREO 

Vivalào t..lnla 
Jose Cê.ndido 
Eurtcu t-tezende 
Zacnarta.s ele as.sunçâo 
AttiHc f'ontana~ 
lierlbaJQo V1e1ra 

Aarão Steinbrucll 

~dmundo Len 

Ruy Ca!·oelro 

11408 

Secr:etarta: t:la:..aio 1. C. Leal Neto. 

Reu.nwe6: l'érçus-te:~ras as qumze noras. 

SUPLitMTEa 

José Guiumaru 
Juse Lette 
Lopes aa Costa 
.hiugeou.~ l::Sanoa: 

Looâo àa Sllvc1ra 
Mél.noel VUlaça. 

AntOnio Ba!hino 

Aurélio Vtanna 

Bezerra Netu 

OGMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

('J Ml!iMIJftUO:>) 

COMt-'UI:llVAO 

Presidente: Joaapna\ Martnno 

Vtce-t'r€;Staeme.~ uomtCto uanarm 

Tt1tJLAREO 

Dom1clo üuoa1m 

Jetrerson de Aguiar 
.BeoedictQ Vailttàare.s 

Jose t..ette 
Lope.s da Costa 

Jasaphat Marinha 
Jose ~rmmo 

MDB 

5UPLENU4 

Afonso Armas 

Jose tc·e11c1uno 

Jose va.notdo 
Metlo Braga 
fi't.ln te M Uller 

Argemirc de Figuelred• 
t-let.sun MactUtD 

Secr'~tano: ..:tn.uole 1. c. LeaJ Neto. 
Reumoes; (alu;:.nu.s !eu·as, tl:i .JUlOZE aora.s, 

("I Ml!.M tst'V.S) 

CUMt'Ut:U\;AO 

Presidente. t~en~oor ttuy Carneiro 

VIce-t>reslcteo~e: .::senaaor Manuel Vlllii.Çt. ... 

T1TUl.ARES 

ManoeJ v Ulat;u 

Sigetredo Pacnec.. 

BerlbaJdo VletrA 

JU.ttc. Leite 

OU HuJt Rosado 

Attri!llo VIanna 

Ruy Carneiro 

MDB 

SUPL:;;r..'"TES 

Menez~ rounentel 

José Leite 

Lope~ da costa 

Ant,õn!o Carlos 

Domtclo Gondim 

Argemlro de 'J'lguelredo 
Pessoa de Qlletroz 

Secrer.ano: CUiu<lJc ( C. Lea. Neto. 
Reumoes lc,2lJIDt.as-teua.s, •. .s af.zessetf noras. 

COMiSSM DE PROJETOS DO EXECUTIVO 

(9 !JI 1!-M JJ.JiUSJ 

CCMJ:"l >f:H 1.: AO 

fl'resJd:-.' ·· SenaooJ Jenerson de ~gmar 

Vtce-Preslctente: ô~naaor Antõmo <.,.'ait06 

SUPLEXTIZ 

Jefferson de ~guiar 

Wilson. Uoncatves 

AntOnio Carlos• 

Ga9 aa Fonseca 

J:urtco Rezenae 

José Gutomar<l 

Bezerra Neto 

Jwe .H:rmlrio 

LiDo de Ma.ttol 

JADB 

·l'tTtrLAilla 

il"osé Felictano 

p; 1toto MUllo.r 

I' ,anleJ Krleg&.:I 

AdoJpho Fre.nco 

lrtneu Bornna!lleD. 

ftul Palmelra 

Antónlo Balblno 

Aw·éuo ViaCJla 

Ruy Carnelro 

8ecret.arto: José soe.rea dt Ollvetra Filho •. 

.R.euntóea: Quartu~!elraa, U 11 Qoraa •. 

COMJSSAO DE REDAÇÃO 

.<6 MA'MBROSI, 

CUMl"U"lliAU 

Presldente: .:=:e.na.do: llllo de Mat01 

Vlce-l"te&Hleote: Eurlcu ttezeoae 

Antonio Canos 

Eurico ttezenae 

Vasconc~Jos l-orrel 

Bezerra Neto 

Lln' ae Mar.c~ 

5ecretana: ::iarah Abrahdo 

MDB 

FUtnto 

Sll"PLEN'PI . 

. I 
MUHer 

José f'ellctano 

.DU-iiult ttosado 

Edmundo Levi 

suvestre t-.f'..rlCJe.& 

ReuruOes: fclUlntas-telra&, la: 18hora.a. 

COMJSSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 

.<11 MliM BROS). 

COM!'OSIÇAO 

Presidente: Senadm Benedicto Valladares 

, V1CQ· Prestelentt~ ISenados. Pessoa de Que1r01 

Benedicto Vailadarea 

FiliDOC Mtl1Jel 

Rw f>almet.ta 

Vivaldo Llma 

AntOnio cartoa 
Jose ua.ndido 

i'~dre Ca!azana 

Aa.râo Steinoruch 

Auréllo Vi· a 

Oscar Passa• 

Pessoa de ~uefroJ 

UDB 

8ecretar10: J. s. CasteJon Branco. 

R.euniOe1: Quartas· letra. aa U:i ooru. 

José Ouioma.rci 

Vtctortuc Freire 

Meneze.s fllmeotel 

wuson Gonc ''Vea 

lrineu Sornbausea 
Arnoo d.e MeJo 

Reribaldo Vieira 

Arf!emiro de Flguelreda 

Joa.o Abrabão 

Nelson Maculan 

RUJ' carnetro 

r 



' 

OI•RIO DO CON('t<ESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 196'5 
-~ 

COMI~l:>ÃO DE. SAúDiõ 

COMPOS!ÇAO 

V :co-Prcalõento! ~anoel \T1llac~,~. 

J?residenoo: Sigetrt<1o Pacheco 

Trrut.Aru:ll 

Dlzefro,Clo P~cneco 
M.igud Couto 
Nanoel Vlllllil~ 

Jldal~erto Sena 
Podro Ludovloo 

Oeeretarto: Alexandre Mello~ 
Rcu.niõc.:J: l'êrc;aa•teirab. 1.\!1 18 tlorao. 

sr~ua 'TEO 

Júlio Lo: ·e 
Lopes da Costn 
ItugêniO c!:1 Ba.rraJ 

Oscar Pa..s<Joo 
SIJvc:.;U~o~ toeri. 1le:J 

COMISSAO Drl SEOURANÇA NACIONA!~ 

(7 MJ<li1BllU8) 

COMi'OSlÇAO 

PresldenW: Senaaa,. ~acartas d.e Assumpçc.o 
Vtce-Prestdeoto: Sens.dOI Oscar Passos 

l'.ti&NC> 
Trrtl'LAR.Ei' SuPLENT'..::J 

Jasó Gutomat(t AttiUo fronta.rul 
Vlçtortno fi'retro 001:-Buit H.osado 
Zaca.rtas de A.ssumpçS.O Adotpno F:ra.naa 
lrtneu Bornn~ usen Eurtco Rezende 
Sige:Credo Pacbeco ManoeJ VUJaçc 

MDD 
Oscar Passos' Josaphnt Marlnbo 
Silvestre ~êdtlc,.,·.., RUl' carneiro 

IJecretarla: Carmel1ta de G.:Ju~. 

Jt,ouruoes: Quartas .. telr& àa lU norM .. 

COMISSAO Ou SERII!ÇO POBLICO CIVIL: 
<1 rJ!SllBROii) 

CUM!'OSIÇAO 
Preslaeoto: SenaC!oJ Vccconccloo TOrrCJ 

V1co-Pres1d.ento\ Senadot Viotonno FteirO 

Ve.nconcelua rõrreo 
Vtctortno F'reiro · 
!:4eH.J Bra~s 
Arnon de Mello -.: 
Oigotrodo Pacheco 

.<HI L; p LI 
OVPum=' 

8ocó Feuctnno 
Fillnto Müller 
Antônio Ccr!O:J 
Miguol Couto 
Manool VlllaQ:l 

J 

I 

I 
~. 
p 

~ 
~ 
I 

Ad.c1berto Seno 

.NcWOD MaCUlO. i 

MDB 

IJeorctã.rto: J. Ne;,: P;..~:~ OnDtCD. 

ReuniOC::.: l't.rçaa,tr.lra.s, âe 1.& b.oro.a. 
? 

Aurélio Vtanae. 

LiDo de Mate> 

COMIS5f,Q DE TRANSPO:HES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS POSLICAS 

\5 J.WMBROS) 

COMPOSIÇAO 

PleJidentc: Di%~Huit Rosado 

V1c:r;~PresiàeDt!t: Joao Abrahno 

AR.l!.NA 

Tmn: ... ~ 
Jo::: Lel'.:J. 

lS UtLCUtt::l 

Eugênio Sa.rrc=J 
Jetterson do 8Jfu1U 

Joso Gulornarcl 
Arnon <1\l M.!!Q 
Dtz-Hult HOt.õttdo 

Jo!\o i'.l..brnh!!.o 
RIO Can:etro 

MDD 

IJec..."":tcrto: carmcllta do, Souzr.. 

f.!,C.un10CJ.; Qutntas-tel.taG, o.a 1.\s horno. 

Arthur Vlrg!Uo 
Pedro LudOV1CO 

CCfiliiSS;~o Di:: lfb'.LORLZAÇAO DA AMAZONII:I 

G> C1l!iMBROS) 

COMPOSIÇAO 

Presld:ento. Edmundo Levt 
V1co·kl'res1Qe:Dto! Jose UUloma.rd. 

Alilblll> 

Tt7ut.JltU""J 

Jooó Qutcme.rd 

:IT!Val~o Lima 
Lopoo 4a Costc 

BUPLmrCJ 

F!Ilnto MUII.,. 

Zacartas d::l Assunçoo 

Lobão aa Sllvelro 

Edmundo LeVl 

~..SU PMS03 

MBD 
Adalberto Sena 

Arthur Vlrl!illD 

Occretãrto.: Neuza Joanna Ortcndc VerWltmo. 

. nnunl!l::Jl l·CrG!lll•!elrO<l, CJ l!l llel'M, 

,. 

PRÊÇO DÊSTli!l N(rM~RO, CR$ l 


